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EXCELENTÍSSIMO JUIZO DE UMA DAS VARAS CÍVEIS DA COMA RCA DE LIMEIRA - 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 ROLAMAR CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. , 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.909.289/0001-78, com 

sede e administração na Rua Professor Octaviano José de Rodrigues, n° 341, sala 02, Vila 

Cristovam, na cidade de Limeira, Estado de São Paulo – CEP 13.480-490, com endereço 

eletrônico juridico@engep.com.br, por seu procurador, consoante incluso instrumento, com 

fundamento nos artigos 781, inciso I, 783 a 796 e 824 e seguintes, todos do Código de 

Processo Civil , respeitosamente e com o devido acato à presença do MM. Juízo, vem 

propor a presente 

 

AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXECUTIVO 

EXTRAJUDICIAL (EXECUÇÃO POR QUANTIA 

CERTA) 

 

em face de ADRIANA DOS SANTOS PORTO , brasileira, solteira, 

autônoma, portadora da cédula de identidade RG/SSP nº 40.772.140-X e inscrita no 

CPF/MF sob o n° 369.632.708-56, residente e domiciliada na Rua Antônio Franzini, nº 279, 

Fundos, no Jardim Aeroporto, na cidade de Limeira, Estado de São Paulo – CEP 13.481-

530, endereço eletrônico desconhecido e ELISANGELA APARECIDA CASSIANO , 

brasileira, solteira, auxiliar de galvanoplastia, portadora da cédula de identidade RG/SSP 

nº 40.772.340-7 e inscrita no CPF/MF sob o nº 345.161.718-80, residente e domiciliada na 

rua José Maria do Carmo, nº 200, Residencial Morada das Acácias, na cidade de Limeira, 

Estado de São Paulo, endereço eletrônico desconhecido, pelos motivos de fato e de direito 

a seguir aduzidos. 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

30
26

-0
4.

20
20

.8
.2

6.
03

20
 e

 c
ód

ig
o 

7F
4C

81
A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 V
A

LM
IR

 L
O

P
E

S
 T

E
IX

E
IR

A
 M

A
R

TI
N

S
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

7/
03

/2
02

0 
às

 1
5:

27
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
10

03
02

60
42

02
08

26
03

20
.

fls. 1



 
 

 

Rua Alferes Franco, 50 – Centro – Limeira, SP – CEP 13480-050 | Fone: 19 3452.9300 

contato@tmpadvogados.com.br 

1. BREVE SÍNTESE DOS FATOS 

 

 Em 22 de maio de 2018, parte exequente e partes executadas 

subscreveram, juntamente com duas testemunhas, Contrato Particular de Compromisso 

de Venda e Compra de Bem Imóvel, registrado sob n° 1.450, tendo como objeto 01 (um) 

lote de terreno de número 18 (dezoito) da quadra “D”, do loteamento denominado “Jardim 

dos Jequitibás”, localizado no município de Limeira, Estado de São Paulo, imóvel 

compromissado com área de 200,00 m².  

 

 Convencionaram as referidas partes o pagamento do valor do 

contrato sob parcelamento, com entrada de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais) a ser 

adimplida em 05 (cinco) prestações mensais, sendo a primeira delas no valor de R$ 

4.000,00 (quatro mil reais), com vencimento em 22.05.2018, e as demais no valor de R$ 

2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) cada, vencendo-se a primeira delas em 22.06.2018, 

e as demais no mesmo dia dos meses subsequentes.  

 

O saldo remanescente fora parcelado em 180 (cento e oitenta) 

parcelas no valor de R$ 1.392,19 (hum mil, trezentos e noventa e dois reais e dezenove 

centavos) cada, com primeiro vencimento em 22.10.2018, e demais vencimentos previstos 

para o mesmo dia dos meses subsequentes, consoante cláusulas 4.1.2 e 4.2.1 do referido 

contrato, avençando-se juros de 1% (um por cento) ao mês e atualização monetária a 

cada período de 12 (doze) meses, conforme índice IGPM – FGV.  

 

Posteriormente, vindo a estarem em débito com a parte 

exequente, em 16 de agosto de 2019, as partes firmaram o Termo Aditivo e Modificativo 

de Contrato de Compromisso de Venda e Compra de Bem Imóvel, onde fora repactuado o 

saldo devedor em 168 (cento e sessenta e oito) parcelas mensais e consecutivas de R$ 

1.584,17 (hum mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e dezessete centavos), com 

primeiro vencimento em 22.09.2019, mantendo-se a data base para correção monetária de 

Outubro, valendo-se do mesmo índice estipulado para atualização, ratificando-se todas as 

demais cláusulas e condições do contrato principal. 

 

No entanto, as partes executadas incorreram em mora  a partir da 

parcela de nº 022/096, vencida em 30.11.2019, conforme demonstra o incluso documento 

denominado “Extrato de Cálculo de Atrasados por Referência”. 

 

Mesmo instadas a realizarem o pagamento do débito, abstiveram-

se as partes executadas de quitá-lo. 
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Sendo assim, não restou outra alternativa à parte exequente 

senão a propositura da presente ação. 

 

2. DA EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA DE TÍTULOS EXECUTIVO S 

EXTRAJUDICIAIS (CONTRATO PARTICULAR DE COMPROMISSO DE COM PRA E 

VENDA E TERMO ADITIVO ASSINADOS PELAS DEVEDORAS E POR D UAS 

TESTEMUNHAS) 

 

Conforme Contrato Particular de Compromisso de Venda e 

Compra de Bem Imóvel e respectivo Termo Aditivo e Modificativo, inclusos, devidamente 

assinados pelos devedores e por duas testemunhas, tem-se títulos executivos 

extrajudiciais, nos termos do artigo 784, inciso III, do Código de Processo Civil.  

 

Com efeito, as partes executadas são devedoras do valor líquido e 

certo de R$ 7.069,11 (sete mil, sessenta e nove reais e onze centavos)  referente às 

parcelas 003/168 a 006/168, atualizado pelo índice do IGP-M a cada período de 12 (doze) 

meses, contendo a taxa de juros aplicada de 1% (um por cento) ao mês, multa contratual 

de 10% (dez por cento) para as parcelas vencidas há mais de 03 (três) meses, e de 2% 

(dois por cento) para as demais, observados os termos do artigo 798, alínea “b” e seu 
parágrafo único do Código de Processo Civil.  

 

3. DOS PEDIDOS 

 

 Isto posto, respeitosamente, requer: 

 

1. A expedição de cartas de citação, nos termos do artigo 246, 

inciso I, c.c. art. 829 do Código de Processo Civil, 

determinando-se que as partes executadas efetuem 

o pagamento, no prazo máximo de 03 (três) dias contados a 

partir da citação, da quantia de R$ 7.069,11 (sete mil, 

sessenta e nove reais e onze centavos) , acrescida de todos 

os encargos legais incidentes até a data do efetivo 

pagamento, bem como custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios; 
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2. Seja deferida a inclusão de parcelas vincendas a medida em 

que forem ocorrendo seus respectivos vencimentos no curso 

da presente ação;  

 

3. A parte exequente, conforme lhe é facultado pelo artigo 798, 

inciso II, c.c. art. 829, § 2º, art. 835, inciso I e art. 854, todos do 

Código de Processo Civil, indica à penhora os ativos 

financeiros constantes nas respectivas contas correntes, 

contas poupança e/ou aplicações financeiras das partes 

executadas, as quais desde já requer seja realizada, por esse 

Juízo, através do Convênio Bacenjud, determinando-se o 

bloqueio do valor de R$ 7.069,11 (sete mil, sessenta e nove 

reais e onze centavos) , acrescida de todos os encargos 

legais incidentes até a data da efetiva penhora, bem como 

custas e despesas processuais e honorários advocatícios. 

Uma vez deferida, promoverá a juntada aos autos da 

competente guia de pagamento;  

 

4. Sejam as partes executadas inscritas em cadastro de 

inadimplentes, na forma do artigo 782, § 3º do Código de 

Processo Civil; 

 
5. Com fundamento no artigo 319, § 1º, do Código de Processo 

Civil e em eventual prejuízo à citação das partes adversas, por 

falta dos endereços eletrônicos, requer-se que se oficie à 

Receita Federal, a fim de que informe ao MM. Juízo eventuais 

dados faltantes; 

 

6. Que todas as intimações e notificações atinentes à presente 

ação sejam realizadas, exclusivamente, em nome do 

procurador Dr. Valmir Lopes Teixeira Martins , inscrito na 

OAB/SP sob número 143.786 , integrante de Teixeira 

Martins e Parente Sociedade de Advogados , inscrita na 

OAB/SP sob número 14.493 , com sede na Rua Alferes 

Franco , n° 50 – Sala 05 – Centro  – Limeira , São Paulo  – 

CEP 13480-050, sob pena de nulidade. 
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 Protesta provar o alegado por todos os meios em direito 

permitidos, notadamente pela apresentação de eventuais documentos novos e por 

produção de prova oral, sem prejuízo aos demais que se fizerem eventualmente 

necessários, tais como perícia e expedição de ofícios.  

 

 Dá-se à causa o valor de R$ 7.069,11 (sete mil, sessenta e nove 

reais e onze centavos) , que observa a natureza dos pedidos elencados. 

 

 Nestes termos, 

 Pede deferimento.  

 

 Limeira, 27 de março de 2020. 

 

 

VALMIR LOPES TEIXEIRA MARTINS 
OAB/SP n° 143.786  
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SUBSTABELECIMENTO 

 

 

Substabeleço, com reserva de iguais, os poderes que me 

foram conferidos por ROLAMAR CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. , 

conforme procuração assinada da data de 16 de abril de 2019, nas pessoas de KEROLEN 

ANDRESA FABRI , brasileira, solteira, advogada inscrita na OAB/SP n.º 368.227, ÉLIDE DE 

MOURA FORMIGARI , brasileira, casada, advogada inscrita na OAB/SP sob nº 121.526, 

ALEXANDRA PRADA BARRETTO , brasileira, solteira, advogada inscrita na OAB/SP sob 

o n° 294.597, ANA PAULA DUARTE , brasileira, divorciada, advogada inscrita na OAB/SP 

n° 194.520, FABIANA PORTILHO BARBOSA , brasileira, solteira, advogada inscrita na 

OAB/SP sob o n° 420.110, MAYCON CAMARGO FERREIRA RAMOS , brasileiro, solteiro, 

advogado inscrito na OAB/SP nº 333.104, e KAUANA DE CASTRO CAVALCANTI , 

brasileira, solteira, estagiária inscrita na OAB/SP sob o nº 229.852-E, todos integrantes de 

TEIXEIRA MARTINS E PARENTE SOCIEDADE DE ADVOGADOS , sociedade 

devidamente inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil sob n° 14.493, com sede na Rua 

Alferes Franco, n° 50 – Sala 05 – Centro – Limeira, São Paulo, CEP 13480-050. 

 

  

Limeira, 27 de março de 2020.   

 

 

 

VALMIR LOPES TEIXEIRA MARTINS 1 
OAB/SP n° 143.786 

 

 

                                            
1 Assinado eletronicamente nos termos do Art. 1º § 2º inciso III alínea "a" da Lei 11.419/2006 
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115Loteamento
RM�SGI

Z.Engep08�2
23/03/2020

Página

�����������������������������

Usuario: Tamara

ROLAMAR�CONSTRUCOES�E�
EMPREENDIMENTOS�LTDA

�� !����"�����!�#����$%� ��� �������������

� �����&
����������������������� 17493 353

RUA�RUA�ANTONIO�FRANZINI���279�FUNDOS PARQUE�AEROPORTO Limeira

����'� ����() *����) 	)���+,)��-��+,) ���.�+,)".'���.��)- !.�)- �)��'

'��)��/�*�����

SP

	�� 1450
QUADRA: LOTE: AREA: ���m²

(19)�

99398�0419
#�� �)��'

003/168 1749302003 30/11/2019 1.662,80 0,00 0,00 63,19 166,28 1.892,27 VENCIDO 1 1.892,27

004/168 1749302004 30/12/2019 1.662,80 0,00 0,00 46,56 33,26 1.742,61 VENCIDO 2 3.634,88

005/168 1749302005 30/01/2020 1.662,80 0,00 0,00 29,38 33,26 1.725,43 VENCIDO 3 5.360,31

006/168 1749302006 29/02/2020 1.662,80 0,00 0,00 12,75 33,26 1.708,80 VENCIDO 4 7.069,11

010 �2�� �2�� �2�� � �2&& �002�0 31�042���)��'1111111111111111111
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09 - Número do DARE

200590020826236

Emissão: 24/03/2020

Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Fazenda e Planejamento

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais
01 - Nome / Razão Social
Rolamar Construcoes e Empreendimentos Ltda

85840000001-9 38050185112-4 00590020826-1 23620200423-0 

Documento Principal

DARE-SP

09 - Número do DARE

200590020826236

07 - Data de Vencimento

23/04/2020

03 - CNPJ Base / CPF

08.909.289

04 - Telefone

(19)3444-0400

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 138,05

06 - Observações 
Comarca/Foro: Limeira, Cód. Foro: 320, Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial, Autor: 
Rolamar Construções e Empreendimentos Ltda., Réu: Adriana dos Santos Porto

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda e Planejamento

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais

85840000001-9 38050185112-4 00590020826-1 23620200423-0 

Documento Principal

DARE-SP

07 - Data de Vencimento

23/04/2020

03 - CNPJ Base / CPF

08.909.289

04 - Telefone

(19)3444-0400

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 138,05

06 - Observações  
Comarca/Foro: Limeira, Cód. Foro: 320, Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial, Autor: 
Rolamar Construções e Empreendimentos Ltda., Réu: Adriana dos Santos Porto

10 - Autenticação Mecânica Via do Contribuinte

02 - Endereço 
Rua Prof. Octaviano José De Rodrigues, ɪɫɨ Limeira SP

10 - Autenticação Mecânica

02 - Endereço 
Rua Prof. Octaviano José De Rodrigues, ɪɫɨ Limeira SP

Via do Banco

01 - Nome / Razão Social
Rolamar Construcoes e Empreendimentos Ltda

Emissão: 24/03/2020

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda e 

Planejamento Documento
Detalhe

01 - Código de Receita – Descrição

230-6
Custas - judiciárias pertencentes ao Estado, 
referentes a atos judiciais

02 - Código do Serviço – 
Descrição

Rolamar Construcoes e Empreendimentos 
Ltda

15 - Nome do Contribuinte 03 - Data de Vencimento 06 - 

R$ 138,05

09 - Valor da Receita

R$ 0,00

12 - Acréscimo 
Financeiro

200590020826236-0001

Emissão: 24/03/2020

18 - Nº do Documento 
Detalhe

04 - Cnpj ou Cpf

07 - Referência

R$ 0,00

10 - Juros de Mora

R$ 0,00

13 - Honorários 
Advocatícios

17 - Observações 
Comarca/Foro: Limeira, Cód. Foro: 320, Natureza da Ação: Execução de 
Título Extrajudicial, Autor: Rolamar Construções e Empreendimentos Ltda.,
 Réu: Adriana dos Santos Porto

05 - 

08 - 

R$ 0,00

11 - Multa de Mora ou 
Multa Por Infração

R$ 138,05

14 - Valor Total

200590020826236-0001

16 - Endereço 
Rua Prof. Octaviano José De Rodrigues, ɪɫɨ Limeira
 SP

TJ - 1123001 - PETIÇÃO INICIAL 

19 - Qtde 
Serviços: 1DARE-SP

23/04/2020

08.909.289/0001-78
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SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

25/03/2020  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   15.22.37

0216X00216                                      

                                                

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO            

                                                

CLIENTE: VALMIR L TEIXEIRA MARTINS              

AGENCIA:  216-X    CONTA:         83.153-0      

================================================

Convenio  SEFAZ/SP-AMBIENTEPAG                  

Codigo de Barras   85840000001-9   38050185112-4

                   00590020826-1   23620200423-0

Banco                                        001

Data do pagamento                     25/03/2020

Nr de controle- Dare-SP          200590020826236

Valor Total                               138,05

------------------------------------------------

COMPROVANTE DE PAGAMENTO EMITIDO DE ACORDO COM A

PORTARIA CAT 126 DE 16/09/2011 E AUTORIZADO PELO

PROCESSO SF 38-9078843/2001.                    

================================================

DOCUMENTO:  032514                              

AUTENTICACAO SISBB:                             

B.8EE.F6D.D5E.5CA.F79                           

================================================

1a via                                          

================================================
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09 - Número do DARE

200590020826264

Emissão: 24/03/2020

Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Fazenda e Planejamento

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais
01 - Nome / Razão Social
Rolamar Construcoes e Empreendimentos Ltda

85870000000-6 46540185112-5 00590020826-1 26420200423-5 

Documento Principal

DARE-SP

09 - Número do DARE

200590020826264

07 - Data de Vencimento

23/04/2020

03 - CNPJ Base / CPF

08.909.289

04 - Telefone

(19)3444-0400

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 46,54

06 - Observações 
Comarca/Foro: Limeira, Cód. Foro: 320, Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial, Autor: 
Rolamar Construções e Empreendimentos Ltda., Réu: Adriana dos Santos Porto

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda e Planejamento

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais

85870000000-6 46540185112-5 00590020826-1 26420200423-5 

Documento Principal

DARE-SP

07 - Data de Vencimento

23/04/2020

03 - CNPJ Base / CPF

08.909.289

04 - Telefone

(19)3444-0400

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 46,54

06 - Observações  
Comarca/Foro: Limeira, Cód. Foro: 320, Natureza da Ação: Execução de Título Extrajudicial, Autor: 
Rolamar Construções e Empreendimentos Ltda., Réu: Adriana dos Santos Porto

10 - Autenticação Mecânica Via do Contribuinte

02 - Endereço 
Rua Prof. Octaviano José De Rodrigues, ɪɫɨ Limeira SP

10 - Autenticação Mecânica

02 - Endereço 
Rua Prof. Octaviano José De Rodrigues, ɪɫɨ Limeira SP

Via do Banco

01 - Nome / Razão Social
Rolamar Construcoes e Empreendimentos Ltda

Emissão: 24/03/2020

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda e 

Planejamento Documento
Detalhe

01 - Código de Receita – Descrição

304-9
Extra-Orçamentária e Anulação de Despesa - 
carteira de previdência dos advogados de São Paulo

02 - Código do Serviço – 
Descrição

Rolamar Construcoes e Empreendimentos 
Ltda

15 - Nome do Contribuinte 03 - Data de Vencimento 06 - 

R$ 46,54

09 - Valor da Receita

R$ 0,00

12 - Acréscimo 
Financeiro

200590020826264-0001

Emissão: 24/03/2020

18 - Nº do Documento 
Detalhe

04 - Cnpj ou Cpf

07 - Referência

R$ 0,00

10 - Juros de Mora

R$ 0,00

13 - Honorários 
Advocatícios

17 - Observações 
Comarca/Foro: Limeira, Cód. Foro: 320, Natureza da Ação: Execução de 
Título Extrajudicial, Autor: Rolamar Construções e Empreendimentos Ltda.,
 Réu: Adriana dos Santos Porto

05 - 

08 - 

R$ 0,00

11 - Multa de Mora ou 
Multa Por Infração

R$ 46,54

14 - Valor Total

200590020826264-0001

16 - Endereço 
Rua Prof. Octaviano José De Rodrigues, ɪɫɨ Limeira
 SP

TJ - 1130401 - TAXA DE MANDATO (PROCURAÇÃO OU 
SUBSTABELECIMENTO)

19 - Qtde 
Serviços: 1DARE-SP

23/04/2020

08.909.289/0001-78
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SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

25/03/2020  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   15.20.04

0216X00216                                      

                                                

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO            

                                                

CLIENTE: VALMIR L TEIXEIRA MARTINS              

AGENCIA:  216-X    CONTA:         83.153-0      

================================================

Convenio  SEFAZ/SP-AMBIENTEPAG                  

Codigo de Barras   85870000000-6   46540185112-5

                   00590020826-1   26420200423-5

Banco                                        001

Data do pagamento                     25/03/2020

Nr de controle- Dare-SP          200590020826264

Valor Total                                46,54

------------------------------------------------

COMPROVANTE DE PAGAMENTO EMITIDO DE ACORDO COM A

PORTARIA CAT 126 DE 16/09/2011 E AUTORIZADO PELO

PROCESSO SF 38-9078843/2001.                    

================================================

DOCUMENTO:  032511                              

AUTENTICACAO SISBB:                             

A.04B.3B5.C76.1A5.8D3                           

================================================

1a via                                          

================================================
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Guia de Recolhimento Nº Pedido 2020032411423804
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
Rolamar Construções e Empreendimentos Ltda. 08.909.289/0001-78
Nº do processo Unidade CEP
A distribuir Foro de Limeira/SP 13480-490
Endereço Código
Rua Professor Otaviano José de Rodrigues, 341 201-0
Histórico
Referência: Ação de Execução - Rolamar Construções e Empreendimentos Ltda.; Adriana dos Santos
Porto e Elisângela Aparecida Cassiano (lote 18, quadra "D", Jd. dos Jequitibás) - Processo à distribuir -
Uma das varas cíveis de Limeira/SP. Finalidade: impressão de contrafé referente a 10 folhas (x2)

Valor

15,00  
Total

15,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868500000000 150051174009 120100890920 890001788040

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2020032411423804

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
Rolamar Construções e Empreendimentos Ltda. 08.909.289/0001-78
Nº do processo Unidade CEP
A distribuir Foro de Limeira/SP 13480-490
Endereço Código
Rua Professor Otaviano José de Rodrigues, 341 201-0
Histórico
Referência: Ação de Execução - Rolamar Construções e Empreendimentos Ltda.; Adriana dos Santos
Porto e Elisângela Aparecida Cassiano (lote 18, quadra "D", Jd. dos Jequitibás) - Processo à distribuir -
Uma das varas cíveis de Limeira/SP. Finalidade: impressão de contrafé referente a 10 folhas (x2)

Valor

15,00  
Total

15,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868500000000 150051174009 120100890920 890001788040

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2020032411423804

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
Rolamar Construções e Empreendimentos Ltda. 08.909.289/0001-78
Nº do processo Unidade CEP
A distribuir Foro de Limeira/SP 13480-490
Endereço Código
Rua Professor Otaviano José de Rodrigues, 341 201-0
Histórico
Referência: Ação de Execução - Rolamar Construções e Empreendimentos Ltda.; Adriana dos Santos
Porto e Elisângela Aparecida Cassiano (lote 18, quadra "D", Jd. dos Jequitibás) - Processo à distribuir -
Uma das varas cíveis de Limeira/SP. Finalidade: impressão de contrafé referente a 10 folhas (x2)

Valor

15,00  
Total

15,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868500000000 150051174009 120100890920 890001788040
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SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

25/03/2020  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   15.21.27

0216X00216                                      

                                                

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO            

                                                

CLIENTE: VALMIR L TEIXEIRA MARTINS              

AGENCIA:  216-X    CONTA:         83.153-0      

================================================

Convenio  TJSP - CUSTAS FEDTJ                   

Codigo de Barras   86850000000-0   15005117400-9

                   12010089092-0   89000178804-0

Data do pagamento                     25/03/2020

Valor Total                                15,00

================================================

DOCUMENTO:  032512                              

AUTENTICACAO SISBB:                             

B.A36.887.80B.721.29F                           
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Guia de Recolhimento Nº Pedido 2020032411434803
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
Rolamar Construções e Empreendimentos Ltda. 08.909.289/0001-78
Nº do processo Unidade CEP
A distribuir Foro de Limeira/SP 13480-490
Endereço Código
Rua Professor Otaviano José de Rodrigues, 341 120-1
Histórico
Ref: Ação de Execução - Rolamar Construções e Empreendimentos Ltda.; Adriana dos Santos Porto e
Elisângela Aparecida Cassiano (lote 18, quadra "D", Jd. dos Jequitibás) - Processo à distribuir - Uma das
varas cíveis de Limeira/SP. Finalidade: porte postal (MÃO PRÓPRIA) referente a 10 folhas (x2)

Valor

60,00  
Total

60,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868600000001 600051174004 112010890920 890001788031

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2020032411434803

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
Rolamar Construções e Empreendimentos Ltda. 08.909.289/0001-78
Nº do processo Unidade CEP
A distribuir Foro de Limeira/SP 13480-490
Endereço Código
Rua Professor Otaviano José de Rodrigues, 341 120-1
Histórico
Ref: Ação de Execução - Rolamar Construções e Empreendimentos Ltda.; Adriana dos Santos Porto e
Elisângela Aparecida Cassiano (lote 18, quadra "D", Jd. dos Jequitibás) - Processo à distribuir - Uma das
varas cíveis de Limeira/SP. Finalidade: porte postal (MÃO PRÓPRIA) referente a 10 folhas (x2)

Valor

60,00  
Total

60,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868600000001 600051174004 112010890920 890001788031

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2020032411434803

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
Rolamar Construções e Empreendimentos Ltda. 08.909.289/0001-78
Nº do processo Unidade CEP
A distribuir Foro de Limeira/SP 13480-490
Endereço Código
Rua Professor Otaviano José de Rodrigues, 341 120-1
Histórico
Ref: Ação de Execução - Rolamar Construções e Empreendimentos Ltda.; Adriana dos Santos Porto e
Elisângela Aparecida Cassiano (lote 18, quadra "D", Jd. dos Jequitibás) - Processo à distribuir - Uma das
varas cíveis de Limeira/SP. Finalidade: porte postal (MÃO PRÓPRIA) referente a 10 folhas (x2)

Valor

60,00  
Total

60,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868600000001 600051174004 112010890920 890001788031
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SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

25/03/2020  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   15.22.00

0216X00216                                      

                                                

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO            

                                                

CLIENTE: VALMIR L TEIXEIRA MARTINS              

AGENCIA:  216-X    CONTA:         83.153-0      

================================================

Convenio  TJSP - CUSTAS FEDTJ                   

Codigo de Barras   86860000000-1   60005117400-4

                   11201089092-0   89000178803-1

Data do pagamento                     25/03/2020

Valor Total                                60,00

================================================

DOCUMENTO:  032513                              

AUTENTICACAO SISBB:                             

4.832.809.49F.70C.D5F                           
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Guia de Recolhimento Nº Pedido 2020032411413204
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
Rolamar Construções e Empreendimentos Ltda. 08.909.289/0001-78
Nº do processo Unidade CEP
A distribuir Foro de Limeira/SP 13480-490
Endereço Código
Rua Professor Otaviano José de Rodrigues, 341 434-1
Histórico
Referência: Ação de Execução - Rolamar Construções e Empreendimentos Ltda.; Adriana dos Santos
Porto e Elisângela Aparecida Cassiano (lote 18, quadra "D", Jd. dos Jequitibás) - Processo à distribuir -
Uma das varas cíveis de Limeira/SP. Finalidade: Utilização do sistema SERASAJUD (x2)

Valor

32,00  
Total

32,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868000000000 320051174000 143410890928 890001782041

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2020032411413204

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
Rolamar Construções e Empreendimentos Ltda. 08.909.289/0001-78
Nº do processo Unidade CEP
A distribuir Foro de Limeira/SP 13480-490
Endereço Código
Rua Professor Otaviano José de Rodrigues, 341 434-1
Histórico
Referência: Ação de Execução - Rolamar Construções e Empreendimentos Ltda.; Adriana dos Santos
Porto e Elisângela Aparecida Cassiano (lote 18, quadra "D", Jd. dos Jequitibás) - Processo à distribuir -
Uma das varas cíveis de Limeira/SP. Finalidade: Utilização do sistema SERASAJUD (x2)

Valor

32,00  
Total

32,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868000000000 320051174000 143410890928 890001782041

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2020032411413204

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
Rolamar Construções e Empreendimentos Ltda. 08.909.289/0001-78
Nº do processo Unidade CEP
A distribuir Foro de Limeira/SP 13480-490
Endereço Código
Rua Professor Otaviano José de Rodrigues, 341 434-1
Histórico
Referência: Ação de Execução - Rolamar Construções e Empreendimentos Ltda.; Adriana dos Santos
Porto e Elisângela Aparecida Cassiano (lote 18, quadra "D", Jd. dos Jequitibás) - Processo à distribuir -
Uma das varas cíveis de Limeira/SP. Finalidade: Utilização do sistema SERASAJUD (x2)

Valor

32,00  
Total

32,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868000000000 320051174000 143410890928 890001782041
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SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

25/03/2020  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   15.23.19

0216X00216                                      

                                                

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO            

                                                

CLIENTE: VALMIR L TEIXEIRA MARTINS              

AGENCIA:  216-X    CONTA:         83.153-0      

================================================

Convenio  TJSP - CUSTAS FEDTJ                   

Codigo de Barras   86800000000-0   32005117400-0

                   14341089092-8   89000178204-1

Data do pagamento                     25/03/2020

Valor Total                                32,00

================================================

DOCUMENTO:  032515                              

AUTENTICACAO SISBB:                             

C.F04.6E5.92F.146.2A7                           
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LIMEIRA
FORO DE LIMEIRA
4ª VARA CÍVEL
Via Antônio Cruanes Filho S/N, Limeira-SP - CEP 13480-672
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO/CARTA – CITAÇÃO

Processo Digital nº: 1003026-04.2020.8.26.0320 

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Valor da Execução / Cálculo / 
Atualização

Exequente: Rolamar Construções e Empreendimentos Ltda

Executado]: ADRIANA DOS SANTOS PORTO, Brasileiro, Solteira, Autônoma, RG 
40.772.140-X, CPF 369.632.708-56, com endereço à Rua Antonio Franzini, 
279, Parque Residencial Aeroporto, CEP 13481-530, Limeira - SP  
ELISANGELA APARECIDA CASSIANO, Brasileiro, Solteira, RG 
40.772.340-7, CPF 345.161.718-80, com endereço à Rua Jose Maria do 
Carmo, 200, Residencial Morada das Acacias, CEP 13481-871, Limeira - SP

A(o) Ilmo(a) Sr(a):
Adriana dos Santos Porto e Elisangela Aparecida Cassiano
Rua Antonio Franzini, 279 e Rua Jose Maria do Carmo, 200
13481-530 e 13481-871       Limeira e Limeira-SP e SP

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcelo Ielo Amaro

Observo a existência dos requisitos específicos que autorizam a execução forçada.
Determino a expedição da carta de CITAÇÃO para possibilitar o cumprimento voluntário 

da obrigação, no prazo de 3 (três) dias, sob pena de penhora. Arbitro os honorários de advogado em 10% 
sobre o valor em execução (CPC, art. 827), com a advertência de que esta verba será reduzida pela metade 
na hipótese de integral pagamento no prazo supramencionado (CPC, art. 827, parágrafo 2º), assegurada a 
possibilidade de alteração, secundum eventum litis, no julgamento dos eventuais embargos à execução. 
Advirto que eventual insucesso na concreta tentativa de localização do devedor deverá ser certificado para 
que, havendo patrimônio, seja efetuado o arresto ex officio. O edital deve conter a advertência do prazo de 3 
dias para pagamento e de 15 dias para oferta de embargos à execução.

Não efetuado o pagamento pelo devedor citado, será efetivada penhora e avaliação de 
bens.

O executado poderá apresentar defesa no prazo de 15 (quinze) dias, contado da data da 
juntada do AR aos autos, com oposição de embargos mediante distribuição por dependência. (artigo 915 do 
CPC).  No caso de embargos manifestamente protelatórios, o devedor sujeitar-se-á ao pagamento de multa 
de até 20% sobre o valor em execução (CPC, art. 774 e 777). O reconhecimento do crédito do exequente e o 
depósito de 30% do valor em execução (incluindo custas e honorários de advogado), no prazo para oferta de 
embargos, permitirá ao executado requerer seja admitido o pagamento do saldo remanescente em até 6 (seis) 
parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês (CPC, art. 916). 

Para visualização integral do processo, acesse o site www.tjsp.jus.br, informe o número do 
processo e a senha Senha de acesso da pessoa selecionada.

Servirá o presente, por cópia digitada, como carta de citação e intimação.
 

Limeira, 27 de março de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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CE COMPROVAÇÃO DE ENTREGA

 REMESSA LOCAL

AGÊNCIA e

DATA DE POSTAGEM

                               
TRIBUNAL
                                      DE

                                 JUSTIÇA

DESTINATÁRIO
Adriana dos Santos Porto e Elisangela Aparecida Cassiano

Rua Antonio Franzini, 279 e Rua Jose Maria do Carmo, 200

13481-530 e 13481-871      Limeira e Limeira-SP e SP

CARIMBO
  UNIDADE DE ENTREGA

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO CE
Foro de Limeira - Cartório da 4ª. Vara Cível

Via Antônio Cruanes Filho S/N

13480-672       Limeira-SP

TENTATIVAS DE ENTREGA

 1º ____/____/________         _____:_____h

 2º ____/____/________         _____:_____h

 3º ____/____/________         _____:_____h

MOTIVOS DE DEVOLUÇÃO

 (1) Mudou-se                        (4) Desconhecido      (7) Ausente

 (2) Endereço insuficiente     (5) Recusado            (8) Falecido

 (3) Não existe o número       (6) Não procurado   (9) Outros:________________

RUBRICA E MATRÍCULA 
DO CARTEIRO

ATENÇÃO:

Após 3(três) tentativas de entrega, devolver 
o objeto.

   (   ) Informação prestada pelo porteiro ou síndico.    (   ) Reintegrado ao Serviço Postal em ____/____/_______.

 Uso exclusivo do Cliente: PROCESSO Nº 1003026-04.2020.8.26.0320

ASSINATURA DO RECEBEDOR DATA DA ENTREGA

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR _____/_____/__________

AR   AVISO DE RECEBIMENTO
 

AGÊNCIA e
DATA DE POSTAGEM

Reservado espaço à 
menção MP

DESTINATÁRIO
Adriana dos Santos Porto e Elisangela Aparecida Cassiano
Rua Antonio Franzini, 279 e Rua Jose Maria do Carmo, 200
13481-530 e 13481-871      Limeira e Limeira-SP e SP

CARIMBO
UNIDADE DE ENTREGA

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR
Foro de Limeira - Cartório da 4ª. Vara Cível
Via Antônio Cruanes Filho S/N
13480-672       Limeira-SP

TENTATIVAS DE ENTREGA

 1º ____/____/________        _____:_____h

 2º ____/____/________        _____:_____h

 3º ____/____/________        _____:_____h

ATENÇÃO:

Após 3 (três) tentativas de entrega, 
devolver o objeto.

 Uso exclusivo do Cliente: PROC. Nº 1003026-04.2020.8.26.0320 RUBRICA E MATRÍCULA 
DO CARTEIRO

MOTIVOS DE DEVOLUÇÃO

 (1) Mudou-se                           (4) Desconhecido       (7) Ausente
 (2) Endereço insuficiente       (5) Recusado              (8) Falecido
 (3) Não existe o número         (6) Não procurado      (9) Outros: 
_______________

(   ) Informação prestada pelo porteiro ou síndico.    (   ) Reintegrado ao Serviço Postal em 
____/____/_______.

ASSINATURA DO RECEBEDOR DATA DA ENTREGA
_____/_____/__________

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR Nº DO DOCUMENTO 
P
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE LIMEIRA

FORO DE LIMEIRA

4ª VARA CÍVEL

Via Antônio Cruanes Filho S/N - Limeira-SP - CEP 13480-672

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE CITAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1003026-04.2020.8.26.0320

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Valor da Execução / Cálculo / Atualização

Exequente: Rolamar Construções e Empreendimentos Ltda

Executado: Elisangela Aparecida Cassiano e outro

Destinatário(a):
Elisangela Aparecida Cassiano
Rua Jose Maria do Carmo, 200, Residencial Morada das Acacias 
Limeira-SP 
CEP 13481-871

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo o conteúdo 
da petição inicial e da decisão para, no prazo de 03 (três) dias úteis, pagar a dívida no valor de R$ 7.069,11, que deverá ser atualizada 
até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor 
atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a) executado(a) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários 
advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC). 

ADVERTÊNCIAS: 1- No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por 
cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá o(a) executado(a) valer-se do disposto no art. 916 e 
§§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das 
parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 
916, § 6º, do CPC). 2- O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou.

PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias úteis, contados da juntada do AR aos autos, conforme r. decisão disponibilizada 
na internet.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão que 
determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na 
internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a 
anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Limeira, 28 de abril de 
2020. Marcio Antonio Laurito, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE LIMEIRA

FORO DE LIMEIRA

4ª VARA CÍVEL

Via Antônio Cruanes Filho S/N - Limeira-SP - CEP 13480-672

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE CITAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1003026-04.2020.8.26.0320

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Valor da Execução / Cálculo / Atualização

Exequente: Rolamar Construções e Empreendimentos Ltda

Executado: Elisangela Aparecida Cassiano e outro

Destinatário(a):
Adriana dos Santos Porto
Rua Antonio Franzini, 279, Parque Residencial Aeroporto 
Limeira-SP 
CEP 13481-530

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo o conteúdo 
da petição inicial e da decisão para, no prazo de 03 (três) dias úteis, pagar a dívida no valor de R$ 7.069,11, que deverá ser atualizada 
até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor 
atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a) executado(a) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários 
advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC). 

ADVERTÊNCIAS: 1- No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por 
cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá o(a) executado(a) valer-se do disposto no art. 916 e 
§§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das 
parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 
916, § 6º, do CPC). 2- O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou.

PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias úteis, contados da juntada do AR aos autos, conforme r. decisão disponibilizada 
na internet.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão que 
determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na 
internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a 
anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Limeira, 28 de abril de 
2020. Marcio Antonio Laurito, Escrevente Técnico Judiciário.
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 Foro de Limeira  Emitido em: 30/04/2020 08:51 
 Certidão - Processo 1003026-04.2020.8.26.0320  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0499/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Valmir Lopes Teixeira Martins (OAB 143786/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Observo   a   existência   dos   requisitos   específicos   que   autorizam   a   execução   forçada. 
 Determino   a   expedição   da   carta   de   CITAÇÃO   para   possibilitar   o   cumprimento   voluntário   da   obrigação,   no 
 prazo   de   3   (três)   dias,   sob   pena   de   penhora.   Arbitro   os   honorários   de   advogado   em   10%   sobre   o   valor   em 
 execução   (CPC,   art.   827),   com   a   advertência   de   que   esta   verba   será   reduzida   pela   metade   na   hipótese   de 
 integral   pagamento   no   prazo   supramencionado   (CPC,   art.   827,   parágrafo   2º),   assegurada   a   possibilidade   de 
 alteração,   secundum   eventum   litis,   no   julgamento   dos   eventuais   embargos   à   execução.   Advirto   que   eventual 
 insucesso   na   concreta   tentativa   de   localização   do   devedor   deverá   ser   certificado   para   que,   havendo 
 patrimônio,   seja   efetuado   o   arresto   ex   officio.   O   edital   deve   conter   a   advertência   do   prazo   de   3   dias   para 
 pagamento   e   de   15   dias   para   oferta   de   embargos   à   execução.   Não   efetuado   o   pagamento   pelo   devedor 
 citado,   será   efetivada   penhora   e   avaliação   de   bens.   O   executado   poderá   apresentar   defesa   no   prazo   de   15 
 (quinze)   dias,   contado   da   data   da   juntada   do   AR   aos   autos,   com   oposição   de   embargos   mediante   distribuição 
 por   dependência.   (artigo   915   do   CPC).   No   caso   de   embargos   manifestamente   protelatórios,   o   devedor 
 sujeitar-se-á   ao   pagamento   de   multa   de   até   20%   sobre   o   valor   em   execução   (CPC,   art.   774   e   777).   O 
 reconhecimento   do   crédito   do   exequente   e   o   depósito   de   30%   do   valor   em   execução   (incluindo   custas   e 
 honorários   de   advogado),   no   prazo   para   oferta   de   embargos,   permitirá   ao   executado   requerer   seja   admitido   o 
 pagamento   do   saldo   remanescente   em   até   6   (seis)   parcelas   mensais,   acrescidas   de   correção   monetária   e 
 juros   de   1%   (um   por   cento)   ao   mês   (CPC,   art.   916).Para   visualização   integral   do   processo,   acesse   o   site 
 www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa selecionada." 

           Do que dou fé.  
           Limeira, 30 de abril de 2020. 

           Rosana Maria Granusso Braga 
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 Foro de Limeira  Emitido em: 04/05/2020 10:04 
 Certidão - Processo 1003026-04.2020.8.26.0320  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0499/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1093/1107   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   04/05/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Valmir Lopes Teixeira Martins (OAB 143786/SP) 

           Teor   do   ato:   "Observo   a   existência   dos   requisitos   específicos   que   autorizam   a   execução   forçada. 
 Determino   a   expedição   da   carta   de   CITAÇÃO   para   possibilitar   o   cumprimento   voluntário   da   obrigação,   no 
 prazo   de   3   (três)   dias,   sob   pena   de   penhora.   Arbitro   os   honorários   de   advogado   em   10%   sobre   o   valor   em 
 execução   (CPC,   art.   827),   com   a   advertência   de   que   esta   verba   será   reduzida   pela   metade   na   hipótese   de 
 integral   pagamento   no   prazo   supramencionado   (CPC,   art.   827,   parágrafo   2º),   assegurada   a   possibilidade   de 
 alteração,   secundum   eventum   litis,   no   julgamento   dos   eventuais   embargos   à   execução.   Advirto   que   eventual 
 insucesso   na   concreta   tentativa   de   localização   do   devedor   deverá   ser   certificado   para   que,   havendo 
 patrimônio,   seja   efetuado   o   arresto   ex   officio.   O   edital   deve   conter   a   advertência   do   prazo   de   3   dias   para 
 pagamento   e   de   15   dias   para   oferta   de   embargos   à   execução.   Não   efetuado   o   pagamento   pelo   devedor 
 citado,   será   efetivada   penhora   e   avaliação   de   bens.   O   executado   poderá   apresentar   defesa   no   prazo   de   15 
 (quinze)   dias,   contado   da   data   da   juntada   do   AR   aos   autos,   com   oposição   de   embargos   mediante   distribuição 
 por   dependência.   (artigo   915   do   CPC).   No   caso   de   embargos   manifestamente   protelatórios,   o   devedor 
 sujeitar-se-á   ao   pagamento   de   multa   de   até   20%   sobre   o   valor   em   execução   (CPC,   art.   774   e   777).   O 
 reconhecimento   do   crédito   do   exequente   e   o   depósito   de   30%   do   valor   em   execução   (incluindo   custas   e 
 honorários   de   advogado),   no   prazo   para   oferta   de   embargos,   permitirá   ao   executado   requerer   seja   admitido   o 
 pagamento   do   saldo   remanescente   em   até   6   (seis)   parcelas   mensais,   acrescidas   de   correção   monetária   e 
 juros   de   1%   (um   por   cento)   ao   mês   (CPC,   art.   916).Para   visualização   integral   do   processo,   acesse   o   site 
 www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa selecionada." 

           Limeira, 4 de maio de 2020. 

           Rosana Maria Granusso Braga 
           Chefe de Seção Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LIMEIRA
FORO DE LIMEIRA
4ª VARA CÍVEL
Via Antônio Cruanes Filho S/N, 2º andar, Jardim Santa Cecília - CEP 
13480-672, Fone: (19) 3442-5000, Limeira-SP - E-mail: 
limeira4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1003026-04.2020.8.26.0320

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Valor da Execução / Cálculo / Atualização

Exequente: Rolamar Construções e Empreendimentos Ltda

Executado: Elisangela Aparecida Cassiano e outro

Certifico e dou fé que pratiquei o ato ordinatório abaixo discriminado, 
nos termos do artigo 203, § 4º do C.P.C. e Normas de Serviço da Corregedoria.

Vistas dos autos à exequente para:

Manifestar-se em 05 dias sobre a devolução dos A.R.s de fls. 60 e 61, negativos quanto à 
citação das rés.

Limeira, 08 de junho de 2020. Eu, _______, Silmara Maria Vieira De Oliveira, Escrevente 
Técnico Judiciário. 
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 Foro de Limeira  Emitido em: 08/06/2020 10:25 
 Certidão - Processo 1003026-04.2020.8.26.0320  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0615/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Valmir Lopes Teixeira Martins (OAB 143786/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistas   dos   autos   à   exequente   para:   Manifestar-se   em   05   dias   sobre   a   devolução   dos   A.R.s 
 de fls. 60 e 61, negativos quanto à citação das rés." 

           Do que dou fé.  
           Limeira, 8 de junho de 2020. 

           Rosana Maria Granusso Braga 
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 Foro de Limeira  Emitido em: 09/06/2020 07:41 
 Certidão - Processo 1003026-04.2020.8.26.0320  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0615/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1388/1413   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   09/06/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 11/06/2020 - Corpus Christi - Prorrogação 
 12/06/2020 à 12/06/2020 - Emenda de feriado - Provimento CSM 2.538/2019 - Suspensão 

 Advogado 
 Valmir Lopes Teixeira Martins (OAB 143786/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistas   dos   autos   à   exequente   para:   Manifestar-se   em   05   dias   sobre   a   devolução   dos   A.R.s 
 de fls. 60 e 61, negativos quanto à citação das rés." 

           Limeira, 9 de junho de 2020. 

           Rosana Maria Granusso Braga 
           Chefe de Seção Judiciário 
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Rua Alferes Franco, 50 – Centro – Limeira, SP – CEP 13480-050 | Fone: 19 3452.9300 

contato@tmpadvogados.com.br 

EXCELENTÍSSIMO JUÍZO DA QUARTA VARA CÍVEL DA COMARCA  DE LIMEIRA – SÃO 

PAULO 

 

AUTOS N° 1003026-04.2020.8.26.0320 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ROLAMAR CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. , 

devidamente qualificada, por seu procurador, nos presentes autos da AÇÃO DE 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL  promovida em face de ADRIANA DOS 

SANTOS PORTO e ELISÂNGELA APARECIDA CASSIANO , também já qualificadas, em 

cumprimento ao r. ato ordinatório disponibilizado em 09 de junho de 2020, respeitosamente 

e com o devido acato à presença do MM. Juízo, vem expor e requerer o que segue.  

 

1. Infere-se do aviso de recebimento acostado às fls. 60, que a 

citação da primeira parte executada, Adriana dos Santos Porto , não se efetivou, pelo 

motivo “mudou-se”.  

 

Assim sendo, considerando que a parte exequente não dispõe dos 

recursos necessários para localização da primeira parte executada, requer seja realizada 

consulta de possíveis novos endereços, mediante os sistemas conveniados BACENJUD, 

INFOJUD e SIEL.  

 

Para cumprimento da medida pleiteada, apresenta-se o incluso 

comprovante de recolhimento da custa judicial devida.  

 

2. Com relação à segunda parte executada, Elisângela Aparecida 

Cassiano , denota-se do aviso de recebimento acostado às fls. 61 que sua citação também 

não se efetivou, pelo motivo “não procurado”.  
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Rua Alferes Franco, 50 – Centro – Limeira, SP – CEP 13480-050 | Fone: 19 3452.9300 

contato@tmpadvogados.com.br 

Assim sendo, frustrada a citação pelo correio, requer-se a 

renovação da diligência, por meio de oficial de justiça, no mesmo endereço diligenciado, 

qual seja: Rua José Maria do Carmo, nº 200, Residencial Morada das Acácias, na 

cidade de Limeira, Estado de São Paulo – CEP 13.481-871.  

 

Para cumprimento da medida ora pleiteada, apresenta-se o incluso 

comprovante de recolhimento da custa judicial devida.  

 

Nestes termos, 

Pede deferimento.  

 

Limeira, 16 de junho de 2020.  

 

 

VALMIR LOPES TEIXEIRA MARTINS              
OAB/SP N.º 143.786  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LIMEIRA
FORO DE LIMEIRA
4ª VARA CÍVEL
Via Antônio Cruanes Filho S/N, 2º andar, Jardim Santa Cecília - CEP 
13480-672, Fone: (19) 3442-5000, Limeira-SP - E-mail: 
limeira4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1003026-04.2020.8.26.0320 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Valor da Execução / Cálculo / 
Atualização

Exequente: Rolamar Construções e Empreendimentos Ltda

Executado: Elisangela Aparecida Cassiano e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcelo Ielo Amaro

Proceda a serventia à consulta on line junto aos sistemas BACENJUD, INFOJUD 
e SIEL, acerca de endereços da coexecutada "Adriana", conforme requerido.

Sem prejuízo, cite-se a executada "Elisângela" por mandado, no endereço 
informado às fls. 66, recolhendo o exequente mais uma diligência do Sr. Oficial de Justiça, 
em cinco (05) dias, ante o número de atos a serem cumpridos.

Intime-se.

Limeira, 17 de junho de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao 

Poder Judiciário

EJUBP.MAMARO

quinta-feira, 
18/06/2020

Minutas | Protocolamento | Ordens judiciais | Delegações | Não Respostas | Contatos de I. Financeira | 
Relatórios Gerenciais | Ajuda | Sair

Recibo de Protocolamento de Ordem de Requisição de Informações

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

Dados da requisição

Situação da Solicitação:  Ordem Judicial ainda não disponibilizada para as Instituições 
Financeiras
As ordens judiciais protocoladas até às 19h00min dos dias úteis 

serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e 
disponibilizadas simultaneamente para todas as Instituições 
Financeiras até às 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais 
protocoladas após às 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e 
disponibilizadas às Instituições Financeiras no arquivo de remessa do 
dia útil imediatamente posterior.

Número do Protocolo:  20200006942203

Data/Horário de protocolamento:  18/06/2020 11h07

Número do Processo:  1003026-04.2020.8.26.0320 

Tribunal:  TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAULO

Vara/Juízo:  13342 - 4ª VARA CÍVEL DE LIMEIRA

Juiz Solicitante:  Marcelo Ielo Amaro

Tipo/Natureza da Ação:  Ação Cível

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:

Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  Rolamar Construções e Empreendimentos Ltda 

Dados dos pesquisados

Relação de pessoas 
pesquisadas

Instituições Financeiras/Agências/Contas pesquisadas

 369.632.708-56 :ADRIANA DOS 
SANTOS PORTO

  Instituições financeiras com relacionamentos com o CPF/CNPJ 
no momento da protocolização. 

Informações que deseja requisitar

Dados sobre contas, investimentos e outros ativos encerrados: Não 

Endereços

Voltar para a tela inicial do sistema

Página 1 de 1BacenJud 2.0

18/06/2020https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/protocolarMinutaSI.do?method=protocolar&toke... P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

30
26

-0
4.

20
20

.8
.2

6.
03

20
 e

 c
ód

ig
o 

85
F

B
68

6.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 L
O

U
IS

E
 H

E
LE

N
A

 O
LH

A
N

 R
A

G
O

N
H

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
8/

06
/2

02
0 

às
 1

1:
09

 .

fls. 72



 Foro de Limeira  Emitido em: 18/06/2020 11:20 
 Certidão - Processo 1003026-04.2020.8.26.0320  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0646/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Valmir Lopes Teixeira Martins (OAB 143786/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Proceda   a   serventia   à   consulta   on   line   junto   aos   sistemas   BACENJUD,   INFOJUD   e   SIEL, 
 acerca   de   endereços   da   coexecutada   "Adriana",   conforme   requerido.   Sem   prejuízo,   cite-se   a   executada 
 "Elisângela"   por   mandado,   no   endereço   informado   às   fls.   66,   recolhendo   o   exequente   mais   uma   diligência   do 
 Sr. Oficial de Justiça, em cinco (05) dias, ante o número de atos a serem cumpridos. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Limeira, 18 de junho de 2020. 

           Rosana Maria Granusso Braga 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LIMEIRA
FORO DE LIMEIRA
4ª VARA CÍVEL
Via Antônio Cruanes Filho S/N, 2º andar, Jardim Santa Cecília - CEP 
13480-672, Fone: (19) 3442-5000, Limeira-SP - E-mail: 
limeira4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1003026-04.2020.8.26.0320 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Valor da Execução / Cálculo / 
Atualização

Exequente: Rolamar Construções e Empreendimentos Ltda

Executado: Elisangela Aparecida Cassiano e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcelo Ielo Amaro

Antes de dar efetivo cumprimento ao quanto retro determinado, manifeste-se a 
exequente com relação a não citação da co-executada Elisangela.

Intime-se.

Limeira, 18 de junho de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Limeira  Emitido em: 19/06/2020 10:05 
 Certidão - Processo 1003026-04.2020.8.26.0320  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0646/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1344/1335   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   19/06/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Valmir Lopes Teixeira Martins (OAB 143786/SP) 

           Teor   do   ato:   "Proceda   a   serventia   à   consulta   on   line   junto   aos   sistemas   BACENJUD,   INFOJUD   e   SIEL, 
 acerca   de   endereços   da   coexecutada   "Adriana",   conforme   requerido.   Sem   prejuízo,   cite-se   a   executada 
 "Elisângela"   por   mandado,   no   endereço   informado   às   fls.   66,   recolhendo   o   exequente   mais   uma   diligência   do 
 Sr. Oficial de Justiça, em cinco (05) dias, ante o número de atos a serem cumpridos. Intime-se." 

           Limeira, 19 de junho de 2020. 

           Rosana Maria Granusso Braga 
           Chefe de Seção Judiciário 
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 Foro de Limeira  Emitido em: 19/06/2020 11:26 
 Certidão - Processo 1003026-04.2020.8.26.0320  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0651/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Valmir Lopes Teixeira Martins (OAB 143786/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Antes   de   dar   efetivo   cumprimento   ao   quanto   retro   determinado,   manifeste-se   a   exequente 
 com relação a não citação da co-executada Elisangela. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Limeira, 19 de junho de 2020. 

           Rosana Maria Granusso Braga 
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BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder Judiciário
EJUBP.MAMARO

segunda-feira, 22/06/2020

Minutas | Protocolamento | Ordens judiciais | Delegações | Não Respostas | Contatos de I. Financeira | Relatórios Gerenciais | Ajuda | Sair

Detalhamento de Ordem Judicial de Requisição de Informações

Todos os dados obtidos por meio da requisição de informação são "meramente informativos" e podem ter sofrido alteração entre o momento de geração 
da informação pela instituição financeira e o momento da visualização da resposta pelo juiz. 

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir. 

Dados da requisição

Situação da Solicitação:  Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta
As respostas recebidas das Instituições Financeiras foram processadas e disponibilizadas para 

consulta.

Número do Protocolo:  20200006942203 

Número do Processo:  1003026-04.2020.8.26.0320 

Tribunal:  TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAULO 

Vara/Juízo:  13342 - 4ª VARA CÍVEL DE LIMEIRA 

Juiz Solicitante:  Marcelo Ielo Amaro 

Tipo/Natureza da Ação:  Ação Cível 

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:

Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  Rolamar Construções e Empreendimentos Ltda 

Informações requisitadas

Endereços

 Relação das pessoas pesquisadas

 • Para exibir os detalhes de todas as pessoas pesquisadas clique aqui.
  • Para ocultar os detalhes de todas as pessoas pesquisadas clique aqui.

 -  369.632.708-56 - ADRIANA DOS SANTOS PORTO
[Saldo Consolidado: R$ 0,00] [Quantidade atual de não respostas: 0] 

Respostas

BCO MERCANTIL DO BRASIL / Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora 
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz 
Solicitante

Resultado Saldo
(R$)

Endereços (mais recente 
primeiro)

Relação de 
agências/contas

Extratos Data/Hora 
Cumprimento

18/06/2020 
11:07 

Requisição 
de 

Informações 

Marcelo 
Ielo Amaro 

(30)  
Resposta 

negativa: a 
instituição 
não possui 

as 
informações 
requisitadas. 

Não 
requisitado Não disponível Não requisitado 

Não 
requisitado 

18/06/2020 
21:24 

BCO SANTANDER / Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora 
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz 
Solicitante

Resultado Saldo
(R$)

Endereços (mais recente 
primeiro)

Relação de 
agências/contas

Extratos Data/Hora 
Cumprimento

18/06/2020 
11:07 

Requisição 
de 

Informações 

Marcelo 
Ielo Amaro 

(32)  
Cumprida 

considerando 
as 

informações 
existentes 

na 
instituição. 

Não 
requisitado 

0,00 

ANTONIO FRANZINI 279 
FUNDOS PARQUE RESIDENCIAL 
A 13481530LIMEIRA 

ANTONIO FRANZINI 279 
FUNDOS PARQUE RESIDENCIAL 
A 13481530LIMEIRA 

JOHNYEADRIANA11@GMAIL.COM 
PARQUE RESIDENCIAL A 

Não requisitado 
Não 

requisitado 
19/06/2020 

04:37 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL / Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora 
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz 
Solicitante

Resultado Saldo
(R$)

Endereços (mais recente 
primeiro)

Relação de 
agências/contas

Extratos Data/Hora 
Cumprimento

18/06/2020 
11:07 

Requisição 
de 

Informações 

Marcelo 
Ielo Amaro 

(32)  
Cumprida 

considerando 
as 

informações 
existentes 

na 
instituição. 

Não 
requisitado 

airton salvados Pellegrino 
0000000 zona leste jequitibas 
LIMEIRA SP13482 342 

R JOSE FORMIGARI 129 0000000 
RES GUIMARAES LIMEIRA 
SP13481 2714 

Não requisitado 
Não 

requisitado 
19/06/2020 

15:31 

Não Respostas

Não há não-resposta para esta pessoa pesquisada

Reiterar Não Respostas

Nome de usuário do juiz solicitante no sistema:  EJUBP. MAMARO

Página 1 de 2BacenJud 2.0

22/06/2020https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/pesquisarPorProtocolo.do?method=pesquisarPor... P
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Conferir Ações Selecionadas Voltar

Utilizar dados para criar uma nova ordem Marcar ordem como não lida

Dados da Requisição Original

Página 2 de 2BacenJud 2.0
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 Foro de Limeira  Emitido em: 22/06/2020 13:02 
 Certidão - Processo 1003026-04.2020.8.26.0320  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0651/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1364/1377   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   22/06/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Valmir Lopes Teixeira Martins (OAB 143786/SP) 

           Teor   do   ato:   "Antes   de   dar   efetivo   cumprimento   ao   quanto   retro   determinado,   manifeste-se   a   exequente 
 com relação a não citação da co-executada Elisangela. Intime-se." 

           Limeira, 22 de junho de 2020. 

           Rosana Maria Granusso Braga 
           Chefe de Seção Judiciário 
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Rua Alferes Franco, 50 – Centro – Limeira, SP – CEP 13480-050 | Fone: 19 3452.9300 

contato@tmpadvogados.com.br 

EXCELENTÍSSIMO JUÍZO DA QUARTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE LIMEIRA – 

ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

AUTOS N° 1003026-04.2020.8.26.0320 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ROLAMAR CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. , 

devidamente qualificada, por seu procurador, nos presentes autos da AÇÃO DE 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL promovida em face de ADRIANA DOS 

SANTOS PORTO e ELISANGELA APARECIDA CASSIANO , também já qualificadas, 

respeitosamente e como devido acato à presença do MM. Juízo, em cumprimento às r. 

decisões disponibilizadas em 19 de junho de 2020 e 22 de junho de 2020, vem expor e 

requerer o que segue.  

 

1. Intimou-se a parte exequente para recolhimento de mais uma 

diligência do Sr. Oficial de Justiça, em virtude do número de atos a serem cumpridos 

(fls. 71). 

 

Assim, apresenta-se o incluso comprovante de recolhimento da 

custa judicial devida. 

 

2. Infere-se da r. decisão de fls. 71 que foi deferida a consulta de 

endereços da primeira parte executada, mediante os sistemas conveniados 

BACENJUD, INFOJUD e SIEL, observado o recolhimento comprovado às fls. 67/68.  

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

30
26

-0
4.

20
20

.8
.2

6.
03

20
 e

 c
ód

ig
o 

86
C

B
89

7.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 V
A

LM
IR

 L
O

P
E

S
 T

E
IX

E
IR

A
 M

A
R

TI
N

S
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
06

/2
02

0 
às

 1
6:

40
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

LR
A

20
70

09
55

91
7 

   
 .

fls. 80



 
 

 
Rua Alferes Franco, 50 – Centro – Limeira, SP – CEP 13480-050 | Fone: 19 3452.9300 

contato@tmpadvogados.com.br 

No entanto, houve somente a realização da pesquisa no sistema 

conveniado BACENJUD (fls. 72, 77/78).  

 

Assim, requer-se a realização da pesquisa de endereços junto 

aos demais sistemas, conforme já deferido.  

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

Limeira, 26 de junho de 2020. 

 

 

 

 

VALMIR LOPES TEIXEIRA MARTINS        
OAB/SP N.º 143.786         
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LIMEIRA
FORO DE LIMEIRA
4ª VARA CÍVEL
Via Antônio Cruanes Filho S/N, 2º andar, Jardim Santa Cecília - CEP 
13480-672, Fone: (19) 3442-5000, Limeira-SP - E-mail: 
limeira4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1003026-04.2020.8.26.0320 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Valor da Execução / Cálculo / 
Atualização

Exequente: Rolamar Construções e Empreendimentos Ltda

Executado: Elisangela Aparecida Cassiano e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcelo Ielo Amaro

Cumpra a serventia conforme fls. 71, 2ª parte, bem como providencie as demais 
pesquisas, conforme lá determinado.

Intime-se.

Limeira, 29 de junho de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Limeira  Emitido em: 30/06/2020 11:51 
 Certidão - Processo 1003026-04.2020.8.26.0320  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0687/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Valmir Lopes Teixeira Martins (OAB 143786/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Cumpra   a   serventia   conforme   fls.   71,   2ª   parte,   bem   como   providencie   as   demais 
 pesquisas, conforme lá determinado. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Limeira, 30 de junho de 2020. 

           Rosana Maria Granusso Braga 
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30/06/2020 eCAC - Centro Virtual de Atendimento

https://cav.receita.fazenda.gov.br/ecac/Aplicacao.aspx?id=5032&origem=menu 1/1

BRASIL

Titular do Certificado: 170.107.048-05 - ADRIANA RAMOS SINTONI

LOCALIZAR SERVIÇO

Alterar perfil de acesso Você tem novas mensagens

Sair com Segurança

INFORMAÇÕES AO JUDICIÁRIO - Consulta de Informações Cadastrais

CPF: 369.632.708-56

Nome Completo: ADRIANA DOS SANTOS PORTO

Nome da Mãe: MARIA APARECIDA DOS SANTOS PORTO

Data de Nascimento: 05/05/1988

Título de Eleitor: 0345884580124

Endereço: RUA JOSE BIANCHI 150 CASA VILA CONCEICAO

CEP: 13480-316

Municipio: LIMEIRA

UF: SP

Voltar
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30/06/2020 tre-sp - Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo
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Solicitação Online | Solicitação de Consulta | Validação | Manual

Dados do Eleitor

Nome ADRIANA DOS SANTOS PORTO

Título 345884580124

Data Nasc. 05/05/1988

Zona 399

Endereço RUA JOSE FORMIGARI129 RG 40772140X SSP SP

Município LIMEIRA

UF SP

Data Domicílio 11/01/2005

Nome Pai JOAO BATISTA DE SOUZA PORTO

Nome Mãe MARIA APARECIDA DOS SANTOS PORTO

Naturalidade MOGI DAS CRUZES, SP

Cód. Validação cbd86ad455aecf91e33e5f9d694755a7

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SÃO PAULO 

SISTEMA DE INFORMAÇÕES ELEITORAIS - SIEL
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LIMEIRA
FORO DE LIMEIRA
4ª VARA CÍVEL
Via Antônio Cruanes Filho S/N, 2º andar, Jardim Santa Cecília - CEP 
13480-672, Fone: (19) 3442-5000, Limeira-SP - E-mail: 
limeira4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1003026-04.2020.8.26.0320

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Valor da Execução / Cálculo / Atualização

Exequente: Rolamar Construções e Empreendimentos Ltda

Executado: Elisangela Aparecida Cassiano e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Ciência ao exequente da pesquisa realizada requerendo o que de 
direito
Nada Mais. Limeira, 30 de junho de 2020. Eu, ___, Adriana 
Ramos Sintoni, Escrivão Judicial I. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em ________/________/_________. 
Eu, ___, Adriana Ramos Sintoni, Escrivão Judicial I.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LIMEIRA
FORO DE LIMEIRA
4ª VARA CÍVEL
VIA ANTÔNIO CRUANES FILHO S/N, Limeira-SP - CEP 13480-672
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1003026-04.2020.8.26.0320

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO – TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 
PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1003026-04.2020.8.26.0320

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Valor da Execução / Cálculo / 
Atualização

Exequente: Rolamar Construções e Empreendimentos Ltda

Executado Elisangela Aparecida Cassiano e outro

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 320.2020/018060-5

Pessoa(s) a ser(em) citada(s):
Executado: ELISANGELA APARECIDA CASSIANO, Brasileiro, Solteira, RG 40.772.340-7, 
CPF 345.161.718-80, com endereço à Rua Jose Maria do Carmo, 200, Residencial Morada das 
Acacias, CEP 13481-871, Limeira - SP

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível do Foro de Limeira da Comarca de Limeira, Dr(a). 
Marcelo Ielo Amaro, na forma da lei,

MANDA qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento deste, proceda à

1. CITAÇÃO do(a)(s) executado(a)(s) indicado(a)(s) acima, para, no prazo de 03 (três) dias, 
pagar(em) a dívida no valor de R$ 7.069,11, que deverá ser atualizada até a data do efetivo 
pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por 
cento) sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a)(s) executado(a)(s) 
efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela 
metade (art. 827, § 1º, do Código de Processo Civil).
    
2. Conforme o § 1º do artigo 830 do CPC, caso o devedor não seja localizado nos 10 (dez) dias 
seguintes à efetivação do arresto, o oficial de justiça o procurará 2 (duas) vezes em dias distintos 
e, havendo suspeita de ocultação, realizará a citação com hora certa, certificando 
pormenorizadamente o ocorrido. 

3. No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de  
30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, 
o(a)(s) executado(a)(s) poderá(ão) requerer autorização do Juízo para pagar(em) o restante do 
débito em até 6 (seis) parcelas mensais, corrigidas pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça e 
acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês (art. 916 do Código de Processo Civil). 
Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, mantido o depósito, que será convertido 
em penhora (art. 916, § 4º, do Código de Processo Civil). O não pagamento de qualquer das 
parcelas acarretará a imposição de multa de 10% sobre o valor das prestações não pagas, o 
vencimento das prestações subsequentes e o reinício dos atos executivos (art. 916, § 5º, do Código 
de Processo Civil). A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 
916, § 6º, do Código de Processo Civil).

4. Não efetuado o pagamento, munido da segunda via do mandado, o oficial de justiça procederá, 
de imediato, à PENHORA e AVALIAÇÃO de tantos bens quantos bastem para a satisfação da 
dívida, lavrando-se o competente auto, intimando-se o executado de tais atos na mesma 
oportunidade e efetivando-se o depósito na forma da lei. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LIMEIRA
FORO DE LIMEIRA
4ª VARA CÍVEL
VIA ANTÔNIO CRUANES FILHO S/N, Limeira-SP - CEP 13480-672
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1003026-04.2020.8.26.0320

5. PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias, contados da juntada do mandado aos autos, 
conforme r. decisão de seguinte teor: "Cumpra a serventia conforme fls. 71, 2ª parte, bem como 
providencie as demais pesquisas, conforme lá determinado. Intime-se.". 

6. ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição 
inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal 
(art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse 
o site www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa 
selecionada ou senha anexa. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por 
peticionamento eletrônico.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Limeira, 29 de junho de 2020. Adriana Ramos 
Sintoni, Escrivão Judicial I.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA: Guia nº *                         - R$ *

Advogado: Dr(a). Valmir Lopes Teixeira Martins
Telefone Comercial: (19)34414114

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 

quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no 

exercício da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código 

Penal, artigos 329 “caput” e 331.

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.
§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 
inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do 
morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.

*32020200180605*
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 Foro de Limeira  Emitido em: 01/07/2020 10:03 
 Certidão - Processo 1003026-04.2020.8.26.0320  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0687/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1242/1255   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   01/07/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Valmir Lopes Teixeira Martins (OAB 143786/SP) 

           Teor   do   ato:   "Cumpra   a   serventia   conforme   fls.   71,   2ª   parte,   bem   como   providencie   as   demais 
 pesquisas, conforme lá determinado. Intime-se." 

           Limeira, 1 de julho de 2020. 

           Rosana Maria Granusso Braga 
           Chefe de Seção Judiciário 
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 Foro de Limeira  Emitido em: 01/07/2020 10:43 
 Certidão - Processo 1003026-04.2020.8.26.0320  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0691/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Valmir Lopes Teixeira Martins (OAB 143786/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Ciência ao exequente da pesquisa realizada requerendo o que de direito" 

           Do que dou fé.  
           Limeira, 1 de julho de 2020. 

           Rosana Maria Granusso Braga 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

30
26

-0
4.

20
20

.8
.2

6.
03

20
 e

 c
ód

ig
o 

87
26

D
55

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
O

S
A

N
A

 M
A

R
IA

 G
R

A
N

U
S

S
O

 B
R

A
G

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
1/

07
/2

02
0 

às
 1

0:
43

 .

fls. 92



 Foro de Limeira  Emitido em: 03/07/2020 10:53 
 Certidão - Processo 1003026-04.2020.8.26.0320  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0691/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1177/1205   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   03/07/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Valmir Lopes Teixeira Martins (OAB 143786/SP) 

           Teor do ato: "Ciência ao exequente da pesquisa realizada requerendo o que de direito" 

           Limeira, 3 de julho de 2020. 

           Rosana Maria Granusso Braga 
           Chefe de Seção Judiciário 
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Rua Alferes Franco, 50 – Centro – Limeira, SP – CEP 13480-050 | Fone: 19 3452.9300 

contato@tmpadvogados.com.br 

EXCELENTÍSSIMO JUÍZO DA QUARTA VARA CÍVEL DA COMARCA  DE LIMEIRA – SÃO 

PAULO 

 

AUTOS N° 1003026-04.2020.8.26.0320 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ROLAMAR CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. , 

devidamente qualificada, por seu procurador, nos presentes autos da AÇÃO DE 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL  promovida em face de ADRIANA DOS 

SANTOS PORTO e ELISÂNGELA APARECIDA CASSIANO , também já qualificadas, em 

cumprimento ao r. ato ordinatório disponibilizado em 03 de julho de 2020, respeitosamente 

e com o devido acato à presença do MM. Juízo, vem expor e requerer o que segue.  

 

Infere-se das pesquisas realizadas junto aos sistemas conveniados 

que foram localizados novos endereços da primeira parte executada, ainda não 

diligenciados nos presentes autos.  

 

Assim sendo, requer-se nova tentativa de citação/intimação da 

primeira parte executada, Adriana dos Santos Porto , nos seguintes endereços:  

 

Rua José Bianchi, nº 150, Vila Conceição, na cidade de Limeira, 

Estado de S ão Paulo – CEP 13.480-316;  

 

Rua José Formigari, nº 129, Jd. Residencial Guimarães, n a 

cidade de Limeira, Estado de São Paulo – CEP 13.481-714. 

 

Para cumprimento da medida ora pleiteada, apresenta-se o incluso 

comprovante de recolhimento da custa judicial devida.  
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Rua Alferes Franco, 50 – Centro – Limeira, SP – CEP 13480-050 | Fone: 19 3452.9300 

contato@tmpadvogados.com.br 

Nestes termos, 

Pede deferimento.  

 

Limeira, 09 de julho de 2020.   

 

 

VALMIR LOPES TEIXEIRA MARTINS              
OAB/SP N.º 143.786  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LIMEIRA
FORO DE LIMEIRA
4ª VARA CÍVEL
Via Antônio Cruanes Filho S/N, 2º andar, Jardim Santa Cecília - CEP 
13480-672, Fone: (19) 3442-5000, Limeira-SP - E-mail: 
limeira4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1003026-04.2020.8.26.0320 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Valor da Execução / Cálculo / 
Atualização

Exequente: Rolamar Construções e Empreendimentos Ltda

Executado: Adriana dos Santos Porto e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcelo Ielo Amaro

Cite-se a executada "Adriana", via carta digital, nos endereços informados às fls. 
94.

Intime-se.

Limeira, 10 de julho de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE LIMEIRA

FORO DE LIMEIRA

4ª VARA CÍVEL

Via Antônio Cruanes Filho S/N - Limeira-SP - CEP 13480-672

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE CITAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1003026-04.2020.8.26.0320

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Valor da Execução / Cálculo / Atualização

Exequente: Rolamar Construções e Empreendimentos Ltda

Executado: Adriana dos Santos Porto

Destinatário(a):
Adriana dos Santos Porto
Rua Jose Formigari, 129, Jardim Residencial Guimaraes 
Limeira-SP 
CEP 13481-714

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo o conteúdo 
da petição inicial e da decisão para, no prazo de 03 (três) dias úteis, pagar a dívida no valor de R$ 7.069,11, que deverá ser atualizada 
até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor 
atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a) executado(a) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários 
advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC). 

ADVERTÊNCIAS: 1- No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por 
cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá o(a) executado(a) valer-se do disposto no art. 916 e 
§§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das 
parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 
916, § 6º, do CPC). 2- O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou.

PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias úteis, contados da juntada do AR aos autos, conforme r. decisão disponibilizada 
na internet.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão que 
determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na 
internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a 
anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Limeira, 10 de julho de 
2020. Marcio Antonio Laurito, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE LIMEIRA

FORO DE LIMEIRA

4ª VARA CÍVEL

Via Antônio Cruanes Filho S/N - Limeira-SP - CEP 13480-672

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE CITAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1003026-04.2020.8.26.0320

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Valor da Execução / Cálculo / Atualização

Exequente: Rolamar Construções e Empreendimentos Ltda

Executado: Adriana dos Santos Porto

Destinatário(a):
Adriana dos Santos Porto
Rua Jose Bianchi, 150, Vila Conceicao 
Limeira-SP 
CEP 13480-316

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo o conteúdo 
da petição inicial e da decisão para, no prazo de 03 (três) dias úteis, pagar a dívida no valor de R$ 7.069,11, que deverá ser atualizada 
até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor 
atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a) executado(a) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários 
advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC). 

ADVERTÊNCIAS: 1- No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por 
cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá o(a) executado(a) valer-se do disposto no art. 916 e 
§§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das 
parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 
916, § 6º, do CPC). 2- O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou.

PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias úteis, contados da juntada do AR aos autos, conforme r. decisão disponibilizada 
na internet.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão que 
determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na 
internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a 
anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Limeira, 10 de julho de 
2020. Marcio Antonio Laurito, Escrevente Técnico Judiciário.
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 Foro de Limeira  Emitido em: 13/07/2020 10:10 
 Certidão - Processo 1003026-04.2020.8.26.0320  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0732/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Valmir Lopes Teixeira Martins (OAB 143786/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Cite-se   a   executada   "Adriana",   via   carta   digital,   nos   endereços   informados   às   fls.   94. 
 Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Limeira, 13 de julho de 2020. 

           Rosana Maria Granusso Braga 
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 Foro de Limeira  Emitido em: 14/07/2020 07:24 
 Certidão - Processo 1003026-04.2020.8.26.0320  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0732/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1213/1225   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   14/07/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Valmir Lopes Teixeira Martins (OAB 143786/SP) 

           Teor   do   ato:   "Cite-se   a   executada   "Adriana",   via   carta   digital,   nos   endereços   informados   às   fls.   94. 
 Intime-se." 

           Limeira, 14 de julho de 2020. 

           Rosana Maria Granusso Braga 
           Chefe de Seção Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LIMEIRA
FORO DE LIMEIRA
4ª VARA CÍVEL
Via Antônio Cruanes Filho S/N, 2º andar, Jardim Santa Cecília - CEP 
13480-672, Fone: (19) 3442-5000, Limeira-SP - E-mail: 
limeira4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1003026-04.2020.8.26.0320

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Valor da Execução / Cálculo / Atualização

Exequente: Rolamar Construções e Empreendimentos Ltda

Executado: Adriana dos Santos Porto e outro

Situação do Mandado Cumprido - Ato negativo

Oficial de Justiça Ivan Ricardo Siqueira Da Silva (23927)

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
320.2020/018060-5, em 15/09/2020, dirigi-me ao endereço: Rua José Maria 
do Carmo, 200, mas DEIXEI DE CITAR a executada ELISANGELA 
APARECIDA CASSIANO, por não tê-la encontrado. Certifico que a 
moradora da casa nº 200B, Sra Rafaeli, informou que a executada morava 
na casa nº 200A, mas que ela teria se mudado, não sabendo informar seu 
atual endereço. Diante do exposto, devolvo o presente mandado para os 
devidos fins.

O referido é verdade e dou fé. 

Limeira, 21 de setembro de 2020.

Número de Cotas: 01 (guia 25070)
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LIMEIRA
FORO DE LIMEIRA
4ª VARA CÍVEL
Via Antônio Cruanes Filho S/N, 2º andar, Jardim Santa Cecília - CEP 
13480-672, Fone: (19) 3442-5000, Limeira-SP - E-mail: 
limeira4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1003026-04.2020.8.26.0320

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Valor da Execução / Cálculo / Atualização

Exequente: Rolamar Construções e Empreendimentos Ltda

Executado: Adriana dos Santos Porto e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Fica  o exequente  intimado a se manifestar sobre a certidão 
negativa do Ofícial de Justiça, com relação a ré Elisangela, em 
05 dias.

Nada Mais. Limeira, 21 de setembro de 2020. Eu, ___, Rosana 
Maria Granusso Braga, Chefe de Seção Judiciário. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em ________/________/_________. 
Eu, ___, Rosana Maria Granusso Braga, Chefe de Seção 
Judiciário.
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 Foro de Limeira  Emitido em: 23/09/2020 13:24 
 Certidão - Processo 1003026-04.2020.8.26.0320  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0995/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Valmir Lopes Teixeira Martins (OAB 143786/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Fica   o   exequente   intimado   a   se   manifestar   sobre   a   certidão   negativa   do   Ofícial   de   Justiça, 
 com relação a ré Elisangela, em 05 dias." 

           Do que dou fé.  
           Limeira, 23 de setembro de 2020. 

           Rosana Maria Granusso Braga 
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 Foro de Limeira  Emitido em: 24/09/2020 20:37 
 Certidão - Processo 1003026-04.2020.8.26.0320  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0995/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1217/1245   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   24/09/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Valmir Lopes Teixeira Martins (OAB 143786/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fica   o   exequente   intimado   a   se   manifestar   sobre   a   certidão   negativa   do   Ofícial   de   Justiça, 
 com relação a ré Elisangela, em 05 dias." 

           Limeira, 24 de setembro de 2020. 

           Rosana Maria Granusso Braga 
           Chefe de Seção Judiciário 
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Rua Alferes Franco, 50 – Centro – Limeira, SP – CEP 13480-050 | Fone: 19 3452.9300 

contato@tmpadvogados.com.br 

EXCELENTÍSSIMO JUÍZO DA QUARTA VARA CÍVEL DA COMARCA  DE LIMEIRA – SÃO 

PAULO 

 

AUTOS N° 1003026-04.2020.8.26.0320 

 

 

 

 

 

 

 

ROLAMAR CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. , 

devidamente qualificada, por seu procurador, nos presentes autos da AÇÃO DE 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL  promovida em face de ADRIANA DOS 

SANTOS PORTO e ELISÂNGELA APARECIDA CASSIANO , também já qualificadas, em 

cumprimento ao r. ato ordinatório disponibilizado em 24 de setembro de 2020, 

respeitosamente e com o devido acato à presença do MM. Juízo, vem expor e requerer o 

que segue.  

 

Infere-se da certidão acostada às fls. 105, expedida pelo Sr. Oficial 

de Justiça, que a citação da segunda parte executada Elisângela Aparecida Cassiano , 

restou frustrada.  

 

Assim sendo, considerando que a parte exequente não dispõe dos 

recursos necessários para localização da segunda parte executada, requer seja realizada 

consulta de possíveis novos endereços, mediante os sistemas conveniados BACENJUD, 

INFOJUD e SIEL.  

 

Para cumprimento da medida pleiteada, apresenta-se o incluso 

comprovante de recolhimento da custa judicial devida.  

 

Nestes termos, 

Pede deferimento.  

 

Limeira, 01 de outubro de 2020.  

 

VALMIR LOPES TEIXEIRA MARTINS              
OAB/SP N.º 143.786  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LIMEIRA
FORO DE LIMEIRA
4ª VARA CÍVEL
Via Antônio Cruanes Filho S/N, 2º andar, Jardim Santa Cecília - CEP 
13480-672, Fone: (19) 3442-5000, Limeira-SP - E-mail: 
limeira4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1003026-04.2020.8.26.0320  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Valor da Execução / Cálculo / 
Atualização

Exequente: Rolamar Construções e Empreendimentos Ltda

Executado: Adriana dos Santos Porto e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcelo Ielo Amaro

Proceda a serventia à consulta on line junto aos sistemas SISBAJUD, INFOJUD e 
SIEL acerca de endereços do coexecutada "Elisângela", conforme requerido.

Intime-se.

Limeira, 02 de outubro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Limeira  Emitido em: 05/10/2020 13:22 
 Certidão - Processo 1003026-04.2020.8.26.0320  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1053/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Valmir Lopes Teixeira Martins (OAB 143786/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Proceda   a   serventia   à   consulta   on   line   junto   aos   sistemas   SISBAJUD,   INFOJUD   e   SIEL 
 acerca de endereços do coexecutada "Elisângela", conforme requerido. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Limeira, 5 de outubro de 2020. 

           Rosana Maria Granusso Braga 
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05/10/2020 eCAC - Centro Virtual de Atendimento

https://cav.receita.fazenda.gov.br/ecac/Aplicacao.aspx?id=5032&origem=menu 1/1

BRASIL

Titular (Acesso GOV.BR por Certificado): 170.107.048-05 - ADRIANA RAMOS SINTONI

LOCALIZAR SERVIÇO

Alterar perfil de acesso Você tem novas mensagens

Sair com Segurança

INFORMAÇÕES AO JUDICIÁRIO - Consulta de Informações Cadastrais
 
CPF: 345.161.718-80

Nome Completo: ELISANGELA APARECIDA CASSIANO

Nome da Mãe: MARLENE APARECIDA LAURINDO

Data de Nascimento: 18/02/1986

Título de Eleitor: 0377918360191

Endereço: R ANA MAILLARO ARROYELO 467 GRAMINHA

CEP: 13481-658

Municipio: LIMEIRA

UF: SP

 
Voltar
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https://gov.br/
https://cav.receita.fazenda.gov.br/ecac/Default.aspx
https://cav.receita.fazenda.gov.br/ecac/Default.aspx
https://cav.receita.fazenda.gov.br/ecac/Aplicacao.aspx?id=00006
https://cav.receita.fazenda.gov.br/autenticacao/Login/Logout


05/10/2020 tre-sp - Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo

https://apps.tre-sp.jus.br/siel/index.php?acao=busca_dados 1/1

Solicitação Online | Solicitação de Consulta | Validação | Manual

Dados do Eleitor

Nome ELISANGELA APARECIDA CASSIANO

Título 377918360191

Data Nasc. 18/02/1986

Zona 399

Endereço AVENIDA MARCOS MANGINELLI,234 - MORADA DAS ACACIAS

Município LIMEIRA

UF SP

Data Domicílio 13/11/2008

Nome Pai ADERALDO LUIZ CASSIANO

Nome Mãe MARLENE APARECIDA LAURINDO

Naturalidade LIMEIRA, SP

Cód. Validação 76555b0b3d0062278890e99198ebf059

PODER JUDICIÁRIO
 TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SÃO PAULO 

 
SISTEMA DE INFORMAÇÕES ELEITORAIS - SIEL

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

30
26

-0
4.

20
20

.8
.2

6.
03

20
 e

 c
ód

ig
o 

90
2F

33
1.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

D
R

IA
N

A
 R

A
M

O
S

 S
IN

T
O

N
I, 

lib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
5/

10
/2

02
0 

às
 1

5:
29

 .

fls. 115

https://apps.tre-sp.jus.br/siel/index.php?acao=pesquisa
https://apps.tre-sp.jus.br/siel/index.php?acao=personalizada&tipo=0
https://apps.tre-sp.jus.br/siel/index.php?acao=validacao


Número do processo:

Juiz solicitante:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da ação:

05/10/2020 15:37

1003026-04.2020.8.26.0320

MARCELO IELO AMARO

Ação Cível

08909289000178

ROLAMAR CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA

Situação da solicitação: Ordem judicial ainda não disponibilizada para as instituições financeiras

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20200011005707

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados da Requisição

Dados dos Pesquisados

PODER JUDICIÁRIO
LIMEIRA

04 CIVEL DE LIMEIRA

Informações requisitadas

Endereços

Dados sobre contas, investimentos e outros ativos encerrados: NÃO

RECIBO DE PROTOCOLAMENTO DE REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÕES

345.161.718-80: ELISANGELA APARECIDA CASSIANO

Contas e aplicações financeiras pesquisadas

22151 - BCO NOSSA CAIXA
 Todas as Agências / Todas as Contas

00001 - BCO BRASIL
 Todas as Agências / Todas as Contas

00001 - BCO BRASIL
 Todas as Agências / Todas as Contas

21104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 Todas as Agências / Todas as Contas

42146 - ACESSO SOLUÇÕES DE PAGAMENTO S.A.
 Todas as Agências / Todas as Contas

40923 - NU PAGAMENTOS S.A.
 Todas as Agências / Todas as Contas

07341 - ITAÚ UNIBANCO S.A.
 Todas as Agências / Todas as Contas

05237 - BCO BRADESCO
 Todas as Agências / Todas as Contas

51180 - CCLA UNIÃO PARANÁ/SÃO PAULO -
 Todas as Agências / Todas as Contas

Pessoa Pesquisada

1 1/
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 Foro de Limeira  Emitido em: 06/10/2020 11:51 
 Certidão - Processo 1003026-04.2020.8.26.0320  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1053/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1432/1442   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   06/10/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Valmir Lopes Teixeira Martins (OAB 143786/SP) 

           Teor   do   ato:   "Proceda   a   serventia   à   consulta   on   line   junto   aos   sistemas   SISBAJUD,   INFOJUD   e   SIEL 
 acerca de endereços do coexecutada "Elisângela", conforme requerido. Intime-se." 

           Limeira, 6 de outubro de 2020. 

           Rosana Maria Granusso Braga 
           Chefe de Seção Judiciário 
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Número do processo:

Juiz solicitante:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da ação:

05/10/2020 15:37

1003026-04.2020.8.26.0320

MARCELO IELO AMARO

Ação Cível

08909289000178

ROLAMAR CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA

Situação da solicitação: Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20200011005707

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados da Requisição

Dados dos Pesquisados

PODER JUDICIÁRIO
LIMEIRA

04 CIVEL DE LIMEIRA

Informações requisitadas

Endereços

Dados sobre contas, investimentos e outros ativos encerrados: NÃO

DETALHAMENTO DA ORDEM JUDICIAL DE REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÕES

34516171880: ELISANGELA APARECIDA CASSIANO R$ 0,00

Respostas

Data/hora
protocolo

Tipo de ordem Juiz solicitante
Resultado Saldo

Data/hora
resultadoEndereços

Relação de
agências e

05 OUT 2020
15:37

Requisição de
Informações

MARCELO IELO
AMARO

(protocolizada por
ADRIANA RAMOS

SINTONI)

(32) Cumprida
considerando as

informações
existentes na

instituição.

R$ 0,00 06 OUT 2020 05:40RUAPRESIDENTEWASHING
TONLUIS73BAIRROPARQUE
HIPOLYTOLIMEIRASPCEP13

486566
AUGUSTOMERICHI223QUAD
RALLOTE1BAIRROJARDIMS
ANTAAMALIALIMEIRASPCEP

13482813
RUAANNAMAIELLAROARRO

-

05 OUT 2020
15:37

Requisição de
Informações

MARCELO IELO
AMARO

(protocolizada por
ADRIANA RAMOS

SINTONI)

(32) Cumprida
considerando as

informações
existentes na

instituição.

R$ 0,00 06 OUT 2020 05:39RUAPRESIDENTEWASHING
TONLUIS73BAIRROPARQUE
HIPOLYTOLIMEIRASPCEP13

486566
AUGUSTOMERICHI223QUAD
RALLOTE1BAIRROJARDIMS
ANTAAMALIALIMEIRASPCEP

13482813
RUAANNAMAIELLAROARRO

-

BCO BRASIL
Não informada

Pessoa Saldo total

0
Quantidade de não respostas do último
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Respostas

Data/hora
protocolo

Tipo de ordem Juiz solicitante
Resultado Saldo

Data/hora
resultadoEndereços

Relação de
agências e

05 OUT 2020
15:37

Requisição de
Informações

MARCELO IELO
AMARO

(protocolizada por
ADRIANA RAMOS

SINTONI)

(32) Cumprida
considerando as

informações
existentes na

instituição.

R$ 0,00 06 OUT 2020 02:04DEZDEDEZEMBRO95ERNES
TOKUHLLIMEIRASP1348182

0

-

CCLA UNIÃO PARANÁ/SÃO PAULO -
Não informada

Data/hora
protocolo

Tipo de ordem Juiz solicitante
Resultado Saldo

Data/hora
resultadoEndereços

Relação de
agências e

05 OUT 2020
15:37

Requisição de
Informações

MARCELO IELO
AMARO

(protocolizada por
ADRIANA RAMOS

SINTONI)

(30) Resposta
negativa: a

instituição não
possui as

informações
requisitadas.

- 06 OUT 2020 17:51- -

ACESSO SOLUÇÕES DE PAGAMENTO S.A.
Não informada

Data/hora
protocolo

Tipo de ordem Juiz solicitante
Resultado Saldo

Data/hora
resultadoEndereços

Relação de
agências e

05 OUT 2020
15:37

Requisição de
Informações

MARCELO IELO
AMARO

(protocolizada por
ADRIANA RAMOS

SINTONI)

(32) Cumprida
considerando as

informações
existentes na

instituição.

- 06 OUT 2020 06:54RRAMIRODEANDRADE382B
AIRROVILASANTALUCIACEP

13486067LIMEIRASP
AVLUIZCAVINATO600AP01B
AIRROJARDIMIBIRAPUERAC

EP13481045LIMEIRASP
00000000

-

BCO BRADESCO
Não informada

Data/hora
protocolo

Tipo de ordem Juiz solicitante
Resultado Saldo

Data/hora
resultadoEndereços

Relação de
agências e

05 OUT 2020
15:37

Requisição de
Informações

MARCELO IELO
AMARO

(protocolizada por
ADRIANA RAMOS

SINTONI)

(30) Resposta
negativa: a

instituição não
possui as

informações
requisitadas.

- 06 OUT 2020 00:36- -

BCO NOSSA CAIXA
Não informada

Data/hora
protocolo

Tipo de ordem Juiz solicitante
Resultado Saldo

Data/hora
resultadoEndereços

Relação de
agências e

05 OUT 2020
15:37

Requisição de
Informações

MARCELO IELO
AMARO

(protocolizada por
ADRIANA RAMOS

SINTONI)

(32) Cumprida
considerando as

informações
existentes na

instituição.

- 06 OUT 2020 15:38ZUMBIDOSPALMARES00000
00JARDIMERNESTOKUHLLI

MEIRASP134814827
RZUMBIDOSPALMARES79LI
MEIRAJARDIMERNESTOKU

HLLIMEIRASP13481827

-

CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Não informada
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Respostas

Data/hora
protocolo

Tipo de ordem Juiz solicitante
Resultado Saldo

Data/hora
resultadoEndereços

Relação de
agências e

05 OUT 2020
15:37

Requisição de
Informações

MARCELO IELO
AMARO

(protocolizada por
ADRIANA RAMOS

SINTONI)

(35) Cumprida
considerando as

informações
existentes na

instituição (cliente
inativo ou não

cliente).

- 06 OUT 2020 09:55RDRTRAJANOBCAMARGO55
4CENTRO01348020LIMEIRA

SP
RPORFIRIOGOMESSILVA34
CS2RESIDENCIALPAR01345
870SANTABARBARADOEST

ESP

-

ITAÚ UNIBANCO S.A.
Não informada

Data/hora
protocolo

Tipo de ordem Juiz solicitante
Resultado Saldo

Data/hora
resultadoEndereços

Relação de
agências e

05 OUT 2020
15:37

Requisição de
Informações

MARCELO IELO
AMARO

(protocolizada por
ADRIANA RAMOS

SINTONI)

(30) Resposta
negativa: a

instituição não
possui as

informações
requisitadas.

- 06 OUT 2020 18:14- -

NU PAGAMENTOS S.A.
Não informada
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LIMEIRA
FORO DE LIMEIRA
4ª VARA CÍVEL
Via Antônio Cruanes Filho S/N, 2º andar, Jardim Santa Cecília - CEP 
13480-672, Fone: (19) 3442-5000, Limeira-SP - E-mail: 
limeira4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1003026-04.2020.8.26.0320

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Valor da Execução / Cálculo / Atualização

Exequente: Rolamar Construções e Empreendimentos Ltda

Executado: Adriana dos Santos Porto e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Ciência aos exequente das pesquisas realizadas *
Nada Mais. Limeira, 23 de outubro de 2020. Eu, ___, Adriana 
Ramos Sintoni, Escrivão Judicial I. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em ________/________/_________. 
Eu, ___, Adriana Ramos Sintoni, Escrivão Judicial I.
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 Foro de Limeira  Emitido em: 26/10/2020 13:14 
 Certidão - Processo 1003026-04.2020.8.26.0320  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1150/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Valmir Lopes Teixeira Martins (OAB 143786/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Ciência aos exequente das pesquisas realizadas *" 

           Do que dou fé.  
           Limeira, 26 de outubro de 2020. 

           Rosana Maria Granusso Braga 
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 Foro de Limeira  Emitido em: 28/10/2020 13:17 
 Certidão - Processo 1003026-04.2020.8.26.0320  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1150/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1301/1314   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   28/10/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 30/10/2020   -   Prorrogação   -   Dia   do   Funcionário   Público   (Provimento   CSM   2581/2020   -   DJE   07/10/2020,   pág. 
 3). - Prorrogação 
 02/11/2020 - Finados - Prorrogação 

 Advogado 
 Valmir Lopes Teixeira Martins (OAB 143786/SP) 

           Teor do ato: "Ciência aos exequente das pesquisas realizadas *" 

           Limeira, 28 de outubro de 2020. 

           Rosana Maria Granusso Braga 
           Chefe de Seção Judiciário 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

30
26

-0
4.

20
20

.8
.2

6.
03

20
 e

 c
ód

ig
o 

92
77

B
39

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

D
E

R
S

O
N

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

8/
10

/2
02

0 
às

 1
3:

17
 .

fls. 123



 
 

 
Rua Alferes Franco, 50 – Centro – Limeira, SP – CEP 13480-050 | Fone: 19 3452.9300 

contato@tmpadvogados.com.br 

EXCELENTÍSSIMO JUÍZO DA QUARTA VARA CÍVEL DA COMARCA  DE LIMEIRA – SÃO 

PAULO 

 

AUTOS N° 1003026-04.2020.8.26.0320 

 

 

 

 

 

 

ROLAMAR CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. , 

devidamente qualificada, por seu procurador, nos presentes autos da AÇÃO DE 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL  promovida em face de ADRIANA DOS 

SANTOS PORTO e ELISÂNGELA APARECIDA CASSIANO , também já qualificadas, em 

cumprimento ao r. ato ordinatório disponibilizado em 28 de outubro de 2020, 

respeitosamente e com o devido acato à presença do MM. Juízo, vem expor e requerer o 

que segue.  

 

Infere-se das pesquisas realizadas junto aos sistemas conveniados 

que foram localizados novos endereços da segunda parte executada, ainda não 

diligenciados nos presentes autos.  

 

Assim sendo, requer-se nova tentativa de citação/intimação da 

segunda parte executada, Elisângela Aparecida Cassiano , no seguinte endereço:  

 

Rua Presidente Washington Luis, nº 73, Parque Hippólyto, na 

cidade de Limeira, Estado de São Paulo – CEP 13.486-566. 

 

Para cumprimento da medida ora pleiteada, apresenta-se o incluso 

comprovante de recolhimento da custa judicial devida.  

 

Nestes termos, 

Pede deferimento.  

 

Limeira, 03 de novembro de 2020.   

 

VALMIR LOPES TEIXEIRA MARTINS              
OAB/SP N.º 143.786  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LIMEIRA
FORO DE LIMEIRA
4ª VARA CÍVEL
Via Antônio Cruanes Filho S/N, 2º andar, Jardim Santa Cecília - CEP 
13480-672, Fone: (19) 3442-5000, Limeira-SP - E-mail: 
limeira4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1003026-04.2020.8.26.0320  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Valor da Execução / Cálculo / 
Atualização

Exequente: Rolamar Construções e Empreendimentos Ltda

Executado: Adriana dos Santos Porto e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcelo Ielo Amaro

Cite-se a coexecutada "Elisângela", via carta digital, no endereço informado às fls. 
124.

Intime-se.

Limeira, 04 de novembro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE LIMEIRA

FORO DE LIMEIRA

4ª VARA CÍVEL

Via Antônio Cruanes Filho S/N - Limeira-SP - CEP 13480-672

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE CITAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1003026-04.2020.8.26.0320

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Valor da Execução / Cálculo / Atualização

Exequente: Rolamar Construções e Empreendimentos Ltda

Executado: Adriana dos Santos Porto e outro

Destinatário(a):
Elisangela Aparecida Cassiano
Rua Presidente Washington Luis, 73, Parque Hipolyto 
Limeira-SP 
CEP 13486-566

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo o conteúdo 
da petição inicial e da decisão para, no prazo de 03 (três) dias úteis, pagar a dívida no valor de R$ 7.069,11, que deverá ser atualizada 
até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor 
atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a) executado(a) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários 
advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC). 

ADVERTÊNCIAS: 1- No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por 
cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá o(a) executado(a) valer-se do disposto no art. 916 e 
§§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das 
parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 
916, § 6º, do CPC). 2- O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou.

PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias úteis, contados da juntada do AR aos autos, conforme r. decisão disponibilizada 
na internet.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão que 
determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na 
internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a 
anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Limeira, 05 de 
novembro de 2020. Marcio Antonio Laurito, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LIMEIRA
FORO DE LIMEIRA
4ª VARA CÍVEL
Via Antônio Cruanes Filho S/N, 2º andar, Jardim Santa Cecília - CEP 
13480-672, Fone: (19) 3442-5000, Limeira-SP - E-mail: 
limeira4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1003026-04.2020.8.26.0320

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Valor da Execução / Cálculo / Atualização

Exequente: Rolamar Construções e Empreendimentos Ltda

Executado: Adriana dos Santos Porto e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Fica  o exequente  intimado a se manifestar sobre o A.R. 
Negativo  em 05 dias.

Nada Mais. Limeira, 07 de janeiro de 2021. Eu, ___, Rosana 
Maria Granusso Braga, Chefe de Seção Judiciário. 
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 Foro de Limeira  Emitido em: 02/02/2021 08:41 
 Certidão - Processo 1003026-04.2020.8.26.0320  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0050/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Valmir Lopes Teixeira Martins (OAB 143786/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Fica o exequente intimado a se manifestar sobre o A.R. Negativo em 05 dias." 

           Do que dou fé.  
           Limeira, 2 de fevereiro de 2021. 

           Rosana Maria Granusso Braga 
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 Foro de Limeira  Emitido em: 03/02/2021 12:03 
 Certidão - Processo 1003026-04.2020.8.26.0320  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0050/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1265/1285   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   03/02/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   04/02/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Valmir Lopes Teixeira Martins (OAB 143786/SP) 

           Teor do ato: "Fica o exequente intimado a se manifestar sobre o A.R. Negativo em 05 dias." 

           Limeira, 3 de fevereiro de 2021. 

           Rosana Maria Granusso Braga 
           Chefe de Seção Judiciário 
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Rua Alferes Franco, 50 – Centro – Limeira, SP – CEP 13480-050 | Fone: 19 3452.9300 

contato@tmpadvogados.com.br 

EXCELENTÍSSIMO JUÍZO DA QUARTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE LIMEIRA - SÃO 

PAULO 

    

AUTOS N° 1003026-04.2020.8.26.0320 

 

 

 

 

 

 

 

ROLAMAR CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA., 

devidamente qualificada, por seu procurador, nos presentes autos da AÇÃO DE 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL ajuizada em face de ADRIANA DOS SANTOS 

PORTO e ELISÂNGELA APARECIDA CASSIANO, também já qualificadas, vem, 

respeitosamente e com o devido acato à presença do MM. Juízo, em cumprimento ao r. ato 

ordinatório disponibilizado em 03 de fevereiro de 2021, expor e requerer o que segue. 

 

Infere-se dos autos que a intimação da segunda parte executada, 

Elisângela Aparecida Cassiano, novamente não se efetivou, consoante aviso de 

recebimento acostado às fls. 129.  

 

Sendo assim, para fins de prosseguimento do feito, requer-se nova 

tentativa de intimação da segunda parte executada, via postal, no seguinte endereço: Rua 

Airton Salvador Pellegrino, nº 47, Jd. dos Jequitibás, na cidade de Limeira, Estado de 

São Paulo – CEP 13.482-342.  

 

Para cumprimento da medida ora pleiteada, apresenta-se o incluso 

comprovante de recolhimento da custa judicial devida.  

 

Nestes termos, 

Pede deferimento 

 

Limeira, 09 de fevereiro de 2021.  

 

 

VALMIR LOPES TEIXEIRA MARTINS 
OAB/SP n° 143.786  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LIMEIRA
FORO DE LIMEIRA
4ª VARA CÍVEL
Via Antônio Cruanes Filho S/N, 2º andar, Jardim Santa Cecília - CEP 
13480-672, Fone: (19) 3442-5000, Limeira-SP - E-mail: 
limeira4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1003026-04.2020.8.26.0320  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Valor da Execução / Cálculo / 
Atualização

Exequente: Rolamar Construções e Empreendimentos Ltda

Executado: Adriana dos Santos Porto e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcelo Ielo Amaro

Cite-se a corré "Elisângela", via carta digital, no endereço de fls. 133.
Intime-se.

Limeira, 10 de fevereiro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

30
26

-0
4.

20
20

.8
.2

6.
03

20
 e

 c
ód

ig
o 

9B
76

26
A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
C

E
LO

 IE
LO

 A
M

A
R

O
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
0/

02
/2

02
1 

às
 1

7:
44

 .

fls. 138



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE LIMEIRA

FORO DE LIMEIRA

4ª VARA CÍVEL

Via Antônio Cruanes Filho S/N - Limeira-SP - CEP 13480-672

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE CITAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1003026-04.2020.8.26.0320

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Valor da Execução / Cálculo / Atualização

Exequente: Rolamar Construções e Empreendimentos Ltda

Executado: Adriana dos Santos Porto e outro

Destinatário(a):
Elisangela Aparecida Cassiano
Rua Airton Salvador Pellegrino, 47, Jardim dos Jequitibas 
Limeira-SP 
CEP 13482-342

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo o conteúdo 
da petição inicial e da decisão para, no prazo de 03 (três) dias úteis, pagar a dívida no valor de R$ 7.069,11, que deverá ser atualizada 
até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor 
atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a) executado(a) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários 
advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC). 

ADVERTÊNCIAS: 1- No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por 
cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá o(a) executado(a) valer-se do disposto no art. 916 e 
§§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das 
parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 
916, § 6º, do CPC). 2- O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou.

PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias úteis, contados da juntada do AR aos autos, conforme r. decisão disponibilizada 
na internet.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão que 
determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na 
internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a 
anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Limeira, 10 de 
fevereiro de 2021. Marcio Antonio Laurito, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LIMEIRA
FORO DE LIMEIRA
4ª VARA CÍVEL
Via Antônio Cruanes Filho S/N, 2º andar, Jardim Santa Cecília - CEP 
13480-672, Fone: (19) 3442-5000, Limeira-SP - E-mail: 
limeira4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1003026-04.2020.8.26.0320  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Valor da Execução / Cálculo / 
Atualização

Exequente: Rolamar Construções e Empreendimentos Ltda

Executado: Adriana dos Santos Porto e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcelo Ielo Amaro

Vistos.

Sendo pacífico na doutrina e na jurisprudência que na citação pelo correio, com 
aviso de recepção, exige-se seja a entrega feita mediante contra-recibo do citando, pessoalmente ou 
a quem tenha poderes para receber a citação em seu nome (STJ, 1ª Turma, Recurso Especial 
57370-0/RS, Ministro Demóclito Reinaldo), não se apresentando quaisquer das hipóteses na 
citação pelo correio realizada nos presentes autos, determino a citação pessoal por mandado, 
providenciando o exequente o recolhimento da guia para condução do Sr. Oficial de Justiça, 
cumprindo, após, a serventia.

Int.  

Intime-se.

Limeira, 06 de abril de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Limeira  Emitido em: 13/04/2021 09:24 
 Certidão - Processo 1003026-04.2020.8.26.0320  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0257/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Valmir Lopes Teixeira Martins (OAB 143786/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Sendo   pacífico   na   doutrina   e   na   jurisprudência   que   na   citação   pelo   correio,   com   aviso   de 
 recepção,   exige-se   seja   a   entrega   feita   mediante   contra-recibo   do   citando,   pessoalmente   ou   a   quem   tenha 
 poderes   para   receber   a   citação   em   seu   nome   (STJ,   1ª   Turma,   Recurso   Especial   57370-0/RS,   Ministro 
 Demóclito   Reinaldo),   não   se   apresentando   quaisquer   das   hipóteses   na   citação   pelo   correio   realizada   nos 
 presentes   autos,   determino   a   citação   pessoal   por   mandado,   providenciando   o   exequente   o   recolhimento   da 
 guia para condução do Sr. Oficial de Justiça, cumprindo, após, a serventia." 

           Do que dou fé.  
           Limeira, 13 de abril de 2021. 

           Rosana Maria Granusso Braga 
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 Foro de Limeira  Emitido em: 14/04/2021 08:48 
 Certidão - Processo 1003026-04.2020.8.26.0320  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0257/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1327/1344   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   14/04/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   15/04/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Valmir Lopes Teixeira Martins (OAB 143786/SP) 

           Teor   do   ato:   "Sendo   pacífico   na   doutrina   e   na   jurisprudência   que   na   citação   pelo   correio,   com   aviso   de 
 recepção,   exige-se   seja   a   entrega   feita   mediante   contra-recibo   do   citando,   pessoalmente   ou   a   quem   tenha 
 poderes   para   receber   a   citação   em   seu   nome   (STJ,   1ª   Turma,   Recurso   Especial   57370-0/RS,   Ministro 
 Demóclito   Reinaldo),   não   se   apresentando   quaisquer   das   hipóteses   na   citação   pelo   correio   realizada   nos 
 presentes   autos,   determino   a   citação   pessoal   por   mandado,   providenciando   o   exequente   o   recolhimento   da 
 guia para condução do Sr. Oficial de Justiça, cumprindo, após, a serventia." 

           Limeira, 14 de abril de 2021. 

           Rosana Maria Granusso Braga 
           Chefe de Seção Judiciário 
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Rua Alferes Franco, 50 – Centro – Limeira, SP – CEP 13480-050 | Fone: 19 3452.9300 

contato@tmpadvogados.com.br 

EXCELENTÍSSIMO JUÍZO DA QUARTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE LIMEIRA – SÃO 

PAULO 

 

AUTOS Nº 1003026-04.2020.8.26.0320 

 

 

 

 

 

 

 

 

ROLAMAR CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA., já 

devidamente qualificada, por seu procurador, nos presentes autos da AÇÃO DE 

EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL promovida em face de ADRIANA DOS 

SANTOS PORTO e ELISANGELA APARECIDA CASSIANO, também já qualificadas, 

respeitosamente e com devido acato à presença do MM. Juízo, em cumprimento à r. decisão 

disponibilizada em 14 de abril de 2021, vem expor e requerer o que segue.  

 

Infere-se do aviso de recebimento acostado às fls. 140 que a 

intimação da segunda parte executada pelo correio restou frustrada, sendo recebida a carta 

de intimação por terceiro, estranho à presente lide. 

 

Assim sendo, requer-se nova tentativa de intimação no mesmo 

endereço diligenciado, através de Oficial de Justiça, nos termos do artigo 249 do Código de 

Processo Civil.  

 

Para cumprimento da medida ora pleiteada, apresenta-se os 

inclusos comprovantes de recolhimento da custa judicial devida.  

 

Nestes termos,  

Pede deferimento.  

 

Limeira, 22 de abril de 2021. 

 

 

VALMIR LOPES TEIXEIRA MARTINS         
OAB/SP nº 143.786     
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema 2a VIA BOLETO- Oficias de Justiça - São Paulo. 22/04/2021 11:52:05

 

 00190.00009 02844.656005 00030.711170 2 86030000008727

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 6831-4 / 950000-6 22/04/2021 27/04/2021

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

Rolamar Construções e Empreendimentos Ltda. 28446560000030711 30711 87,27

Depósito Oficiais de Justiça
Rolamar Construções e Empreendimentos Ltda. 30711

1003026-04.2020.8.26.0320Rolamar Construções e Empreendimentos Ltda. 4 - VARA CIVEL
Adriana dos Santos Porto e Elisângela Aparecida C. LIMEIRA 2020

00190.00009 02844.656005 00030.711170 2 86030000008727

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 6831-4 / 950000-6 22/04/2021 27/04/2021

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

Rolamar Construções e Empreendimentos Ltda. 28446560000030711 30711 87,27

Depósito Oficiais de Justiça
Rolamar Construções e Empreendimentos Ltda. 30711

1003026-04.2020.8.26.0320Rolamar Construções e Empreendimentos Ltda. 4 - VARA CIVEL
Adriana dos Santos Porto e Elisângela Aparecida C. LIMEIRA 2020

00190.00009 02844.656005 00030.711170 2 86030000008727

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 6831-4 / 950000-6 22/04/2021 27/04/2021

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

Rolamar Construções e Empreendimentos Ltda. 28446560000030711 30711 87,27

Depósito Oficiais de Justiça
Rolamar Construções e Empreendimentos Ltda. 30711

1003026-04.2020.8.26.0320Rolamar Construções e Empreendimentos Ltda. 4 - VARA CIVEL
Adriana dos Santos Porto e Elisângela Aparecida C. LIMEIRA 2020

00190.00009 02844.656005 00030.711170 2 86030000008727

PAGAVEL EM QUAQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

22/04/2021 30711 22/04/2021

17/35

Até a data de vencimento: O pagamento poderá ser efetuado em qualquer agência

 bancária do País. Após a data de vencimento: Somente nas agências do Banco d

o Brasil.

Rolamar Construções e Empreendimentos Ltda. CPF/CNPJ: 08.909.289/0001-78

RUA RUA PROFESSOR OCTAVIANO JOSE RODRIGUES sala 2 341,  VILA SANTA LINA

LIMEIRA  -SP  CEP:13480-490

  

   

27/04/2021

6831-4 / 950000-6

28446560000030711

87,27
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22/04/2021    -  BANCO  DO  BRASIL  -   15:11:55

021600216                                   0001

                                                

     COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS        

                                                

CLIENTE: VALMIR L TEIXEIRA MARTINS              

AGENCIA: 0216-X          CONTA:         83.153-0

================================================

BANCO DO BRASIL                                 

------------------------------------------------

00190000090284465600500030711170286030000008727 

BENEFICIARIO:                                   

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA                   

NOME FANTASIA:                                  

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA                   

CNPJ: 51.174.001/0001-93                        

PAGADOR:                                        

Rolamar ConstruCOes e Empreendiment             

CNPJ: 08.909.289/0001-78                        

------------------------------------------------

NR. DOCUMENTO                             42.206

NOSSO NUMERO                   28446560000030711

CONVENIO                                02844656

DATA DE VENCIMENTO                    27/04/2021

DATA DO PAGAMENTO                     22/04/2021

VALOR DO DOCUMENTO                         87,27

VALOR COBRADO                              87,27

================================================

NR.AUTENTICACAO            5.8A7.B1E.DB2.641.620

================================================

Central de Atendimento BB                       

4004 0001 Capitais e regioes metropolitanas     

0800 729 0001 Demais localidades.               

Consultas, informacoes e servicos transacionais.

                                                

SAC BB                                          

0800 729 0722                                   

Informacoes, reclamacoes, cancelamento de       

produtos e servicos.                            

                                                

Ouvidoria                                       

0800 729 5678                                   

Reclamacoes nao solucionadas nos canais         

habituais agencia, SAC e demais canais de       

atendimento.                                    

                                                

Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala  

0800 729 0088                                   

Informacoes, reclamacoes,cancelamento de cartao,

outros produtos e servicos de Ouvidoria.        

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

30
26

-0
4.

20
20

.8
.2

6.
03

20
 e

 c
ód

ig
o 

A
2D

D
C

F
1.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 V

A
LM

IR
 L

O
P

E
S

 T
E

IX
E

IR
A

 M
A

R
TI

N
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
2/

04
/2

02
1 

às
 1

7:
31

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
LR

A
21

70
06

72
95

9 
   

 .

fls. 146



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LIMEIRA
FORO DE LIMEIRA
4ª VARA CÍVEL
Via Antônio Cruanes Filho S/N, 2º andar, Jardim Santa Cecília - CEP 
13480-672, Fone: (19) 3442-5000, Limeira-SP - E-mail: 
limeira4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1003026-04.2020.8.26.0320  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Valor da Execução / Cálculo / 
Atualização

Exequente: Rolamar Construções e Empreendimentos Ltda

Executado: Adriana dos Santos Porto e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcelo Ielo Amaro

Providencie o exequente o recolhimento de mais uma diligência do Sr. Oficial de 
Justiça, tendo em vista o número de atos a serem cumpridos em momentos distintos.

Intime-se.

Limeira, 23 de abril de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Limeira  Emitido em: 27/04/2021 20:09 
 Certidão - Processo 1003026-04.2020.8.26.0320  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0299/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Valmir Lopes Teixeira Martins (OAB 143786/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Providencie   o   exequente   o   recolhimento   de   mais   uma   diligência   do   Sr.   Oficial   de   Justiça, 
 tendo em vista o número de atos a serem cumpridos em momentos distintos. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Limeira, 27 de abril de 2021. 

           Rosana Maria Granusso Braga 
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 Foro de Limeira  Emitido em: 29/04/2021 08:21 
 Certidão - Processo 1003026-04.2020.8.26.0320  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0299/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1321/1331   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   29/04/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   30/04/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Valmir Lopes Teixeira Martins (OAB 143786/SP) 

           Teor   do   ato:   "Providencie   o   exequente   o   recolhimento   de   mais   uma   diligência   do   Sr.   Oficial   de   Justiça, 
 tendo em vista o número de atos a serem cumpridos em momentos distintos. Intime-se." 

           Limeira, 29 de abril de 2021. 

           Rosana Maria Granusso Braga 
           Chefe de Seção Judiciário 
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Rua Alferes Franco, 50 – Centro – Limeira, SP – CEP 13480-050 | Fone: 19 3452.9300 

contato@tmpadvogados.com.br 

EXCELENTÍSSIMO JUÍZO DA QUARTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE LIMEIRA – 
SÃO PAULO  

 

 

AUTOS N° 1003026-04.2020.8.26.0320 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ROLAMAR CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA., 

já devidamente qualificada, por seu procurador, nos presentes autos da AÇÃO DE 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL promovida em face de ADRIANA DOS 

SANTOS PORTO e ELISÂNGELA APARECIDA CASSIANO, também já qualificadas, 

em cumprimento à r. decisão disponibilizada em 29 de abril de 2021, vem, 

respeitosamente e com o devido acato à presença do MM. Juízo, apresentar o incluso 

comprovante de recolhimento referente a mais uma diligência do Sr. Oficial de Justiça, 

nos termos da r. decisão de fls. 147. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

Limeira, 10 de maio de 2021.   

 

 

VALMIR LOPES TEIXEIRA MARTINS             
OAB/SP n° 143.786  
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema 2a VIA BOLETO- Oficias de Justiça - São Paulo. 06/05/2021 14:05:18

 

 00190.00009 02844.656005 00031.029176 7 86170000008727

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 6831-4 / 950000-6 06/05/2021 11/05/2021

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

 Rolamar Construcoes e Empreendimentos Ltda. 28446560000031029 31029 87,27

Depósito Oficiais de Justiça
 Rolamar Construcoes e Empreendimentos Ltda. 31029

1003026-04.2020.8.26.0320 Rolamar Construcoes e Empreendimentos Ltda. 4 - VARA CIVEL
Adriana dos Santos Porto LIMEIRA 2020

00190.00009 02844.656005 00031.029176 7 86170000008727

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 6831-4 / 950000-6 06/05/2021 11/05/2021

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

 Rolamar Construcoes e Empreendimentos Ltda. 28446560000031029 31029 87,27

Depósito Oficiais de Justiça
 Rolamar Construcoes e Empreendimentos Ltda. 31029

1003026-04.2020.8.26.0320 Rolamar Construcoes e Empreendimentos Ltda. 4 - VARA CIVEL
Adriana dos Santos Porto LIMEIRA 2020

00190.00009 02844.656005 00031.029176 7 86170000008727

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 6831-4 / 950000-6 06/05/2021 11/05/2021

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

 Rolamar Construcoes e Empreendimentos Ltda. 28446560000031029 31029 87,27

Depósito Oficiais de Justiça
 Rolamar Construcoes e Empreendimentos Ltda. 31029

1003026-04.2020.8.26.0320 Rolamar Construcoes e Empreendimentos Ltda. 4 - VARA CIVEL
Adriana dos Santos Porto LIMEIRA 2020

00190.00009 02844.656005 00031.029176 7 86170000008727

PAGAVEL EM QUAQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

06/05/2021 31029 06/05/2021

17/35

Até a data de vencimento: O pagamento poderá ser efetuado em qualquer agência

 bancária do País. Após a data de vencimento: Somente nas agências do Banco d

o Brasil.

 Rolamar Construcoes e Empreendimentos Ltda. CPF/CNPJ: 08.909.289/0001-78

RUA RUA PROFESSOR OCTAVIANO JOSE RODRIGUES sala 2 341,  VILA SANTA LINA

LIMEIRA  -SP  CEP:13480-490

  

   

11/05/2021

6831-4 / 950000-6

28446560000031029

87,27

87,27
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07/05/2021    -  BANCO  DO  BRASIL  -   14:33:34

021600216                                   0001

                                                

     COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS        

                                                

CLIENTE: VALMIR L TEIXEIRA MARTINS              

AGENCIA: 0216-X          CONTA:         83.153-0

================================================

BANCO DO BRASIL                                 

------------------------------------------------

00190000090284465600500031029176786170000008727 

BENEFICIARIO:                                   

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA                   

NOME FANTASIA:                                  

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA                   

CNPJ: 51.174.001/0001-93                        

PAGADOR:                                        

Rolamar Construcoes e Empreendiment             

CNPJ: 08.909.289/0001-78                        

------------------------------------------------

NR. DOCUMENTO                             50.716

NOSSO NUMERO                   28446560000031029

CONVENIO                                02844656

DATA DE VENCIMENTO                    11/05/2021

DATA DO PAGAMENTO                     07/05/2021

VALOR DO DOCUMENTO                         87,27

VALOR COBRADO                              87,27

================================================

NR.AUTENTICACAO            F.6EB.7D9.BD6.BD6.E47

================================================

Central de Atendimento BB                       

4004 0001 Capitais e regioes metropolitanas     

0800 729 0001 Demais localidades.               

Consultas, informacoes e servicos transacionais.

                                                

SAC BB                                          

0800 729 0722                                   

Informacoes, reclamacoes, cancelamento de       

produtos e servicos.                            

                                                

Ouvidoria                                       

0800 729 5678                                   

Reclamacoes nao solucionadas nos canais         

habituais agencia, SAC e demais canais de       

atendimento.                                    

                                                

Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala  

0800 729 0088                                   

Informacoes, reclamacoes,cancelamento de cartao,

outros produtos e servicos de Ouvidoria.        

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

30
26

-0
4.

20
20

.8
.2

6.
03

20
 e

 c
ód

ig
o 

A
4B

08
E

3.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 V
A

LM
IR

 L
O

P
E

S
 T

E
IX

E
IR

A
 M

A
R

TI
N

S
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

0/
05

/2
02

1 
às

 1
9:

37
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

LR
A

21
70

07
97

10
7 

   
 .

fls. 152



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LIMEIRA
FORO DE LIMEIRA
4ª VARA CÍVEL
Via Antônio Cruanes Filho S/N, 2º andar, Jardim Santa Cecília - CEP 
13480-672, Fone: (19) 3442-5000, Limeira-SP - E-mail: 
limeira4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1003026-04.2020.8.26.0320

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Valor da Execução / Cálculo / Atualização

Exequente: Rolamar Construções e Empreendimentos Ltda

Executado: Adriana dos Santos Porto e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Citação

Nada Mais. Limeira, 11 de maio de 2021. Eu, ___, Marcio 
Antonio Laurito, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LIMEIRA
FORO DE LIMEIRA
4ª VARA CÍVEL
Via Antônio Cruanes Filho S/N, 2º andar, Jardim Santa Cecília - CEP 
13480-672, Fone: (19) 3442-5000, Limeira-SP - E-mail: 
limeira4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1003026-04.2020.8.26.0320

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Valor da Execução / Cálculo / Atualização

Exequente: Rolamar Construções e Empreendimentos Ltda

Executado: Adriana dos Santos Porto e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Citação

Nada Mais. Limeira, 11 de maio de 2021. Eu, ___, Marcio 
Antonio Laurito, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LIMEIRA
FORO DE LIMEIRA
4ª VARA CÍVEL
VIA ANTÔNIO CRUANES FILHO S/N, Limeira-SP - CEP 13480-672
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1003026-04.2020.8.26.0320

 MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO – TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 
PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1003026-04.2020.8.26.0320

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Valor da Execução / Cálculo / 
Atualização

Exequente: Rolamar Construções e Empreendimentos Ltda

Executado Adriana dos Santos Porto

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 320.2021/013429-0

Pessoa(s) a ser(em) citada(s):
Executado: ELISANGELA APARECIDA CASSIANO, Brasileira, Solteira, RG 40.772.340-7, 
CPF 345.161.718-80, com endereço à Rua Airton Salvador Pellegrino, 47, Jardim dos Jequitibas, 
CEP 13482-342, Limeira - SP

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível do Foro de Limeira da Comarca de Limeira, Dr(a). 
Marcelo Ielo Amaro, na forma da lei,

MANDA qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento deste, proceda à

1. CITAÇÃO do(a)(s) executado(a)(s) indicado(a)(s) acima, para, no prazo de 03 (três) dias, 
pagar(em) a dívida no valor de R$ 7.069,11, que deverá ser atualizada até a data do efetivo 
pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por 
cento) sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a)(s) executado(a)(s) 
efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela 
metade (art. 827, § 1º, do Código de Processo Civil).
    
2. Conforme o § 1º do artigo 830 do CPC, caso o devedor não seja localizado nos 10 (dez) dias 
seguintes à efetivação do arresto, o oficial de justiça o procurará 2 (duas) vezes em dias distintos 
e, havendo suspeita de ocultação, realizará a citação com hora certa, certificando 
pormenorizadamente o ocorrido. 

3. No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de  
30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, 
o(a)(s) executado(a)(s) poderá(ão) requerer autorização do Juízo para pagar(em) o restante do 
débito em até 6 (seis) parcelas mensais, corrigidas pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça e 
acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês (art. 916 do Código de Processo Civil). 
Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, mantido o depósito, que será convertido 
em penhora (art. 916, § 4º, do Código de Processo Civil). O não pagamento de qualquer das 
parcelas acarretará a imposição de multa de 10% sobre o valor das prestações não pagas, o 
vencimento das prestações subsequentes e o reinício dos atos executivos (art. 916, § 5º, do Código 
de Processo Civil). A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 
916, § 6º, do Código de Processo Civil).

4. Não efetuado o pagamento, o oficial de justiça procederá, de imediato, à PENHORA e 
AVALIAÇÃO de tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida, lavrando-se o 
competente auto, intimando-se o executado de tais atos na mesma oportunidade e efetivando-se o 
depósito na forma da lei. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LIMEIRA
FORO DE LIMEIRA
4ª VARA CÍVEL
VIA ANTÔNIO CRUANES FILHO S/N, Limeira-SP - CEP 13480-672
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1003026-04.2020.8.26.0320

5. PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias, contados da juntada do mandado aos autos, 
conforme r. decisão de seguinte teor: "Sendo pacífico na doutrina e na jurisprudência que na 
citação pelo correio, com aviso de recepção, exige-se seja a entrega feita mediante contra-recibo 
do citando, pessoalmente ou a quem tenha poderes para receber a citação em seu nome (STJ, 1ª 
Turma, Recurso Especial 57370-0/RS, Ministro Demóclito Reinaldo), não se apresentando 
quaisquer das hipóteses na citação pelo correio realizada nos presentes autos, determino a citação 
pessoal por mandado, providenciando o exequente o recolhimento da guia para condução do Sr. 
Oficial de Justiça, cumprindo, após, a serventia." 

6. ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição 
inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal 
(art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse 
o site www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa 
selecionada ou senha anexa. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por 
peticionamento eletrônico.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Limeira, 11 de maio de 2021. Adriana Ramos 
Sintoni, Escrivão Judicial I.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA: Guia nº *                         - R$ *

Advogado: Dr(a). Valmir Lopes Teixeira Martins
Telefone Comercial: (19)34414114

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 

lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 

função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 

329 “caput” e 331.

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.
§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 
inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do 
morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.

*32020210134290*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LIMEIRA
FORO DE LIMEIRA
4ª VARA CÍVEL
Via Antônio Cruanes Filho S/N, 2º andar, Jardim Santa Cecília - CEP 
13480-672, Fone: (19) 3442-5000, Limeira-SP - E-mail: 
limeira4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1003026-04.2020.8.26.0320

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Valor da Execução / Cálculo / Atualização

Exequente: Rolamar Construções e Empreendimentos Ltda

Executado: Adriana dos Santos Porto e outro

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Ivan Ricardo Siqueira Da Silva (23927)

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO POSITIVO E NEGATIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
320.2021/013429-0, em 17/06/2021,  dirigi-me ao endereço: Rua Airton 
Salvador Pellegrino, 47 (casa de baixo), onde CITEI a executada 
ELISANGELA APARECIDA CASSIANO (pele morena, estatura baixa, 
olhos e cabelos escuros, tatuagem no braço esquerdo), dando-lhe 
conhecimento de todo conteúdo do mandado que lhe li, o qual recebeu a 
contrafé, deixando de exarar sua nota de ciente. Certifico ainda, que 
expirado o prazo legal, retornei ao endereço acima, mas DEIXEI DE 
PROCEDER À PENHORA E AVALIAÇÃO de bens da executada, por não 
ter encontrado seus bens passíveis de penhora, tendo em vista que no local 
só encontrei os bens que guarnecem a residência, tais como: fogão, mesa, 
camas, armários e utensílio de uso domésticos. Intimada a indicar quais são 
e onde estão seus bens passíveis de penhora a executada alegou que não 
possui bens. 

O referido é verdade e dou fé. 

Limeira, 25 de junho de 2021.

Número de Cotas: 02 (guias 30711 e 31029)
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LIMEIRA
FORO DE LIMEIRA
4ª VARA CÍVEL
Via Antônio Cruanes Filho S/N, 2º andar, Jardim Santa Cecília - CEP 
13480-672, Fone: (19) 3442-5000, Limeira-SP - E-mail: 
limeira4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1003026-04.2020.8.26.0320

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Valor da Execução / Cálculo / Atualização

Exequente: Rolamar Construções e Empreendimentos Ltda

Executado: Adriana dos Santos Porto e outro

Certifico e dou fé que pratiquei o ato ordinatório abaixo discriminado, 
nos termos do artigo 203, § 4º do C.P.C. e Normas de Serviço da Corregedoria.

Vistas dos autos ao exequente para: Manifestar-se no prazo de 05 dias sobre a certidão 
do Sr. Oficial de Justiça, houve a citação do executado, porém deixou de efetuar a penhora.

Limeira, 28 de junho de 2021. Eu, _______, Clóvis Rogério Barbosa, Cargo do Usuário << 
Informação indisponível >>. 
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 Foro de Limeira  Emitido em: 05/07/2021 11:40 
 Certidão - Processo 1003026-04.2020.8.26.0320  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0469/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Valmir Lopes Teixeira Martins (OAB 143786/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistas   dos   autos   ao   exequente   para:   Manifestar-se   no   prazo   de   05   dias   sobre   a   certidão   do 
 Sr. Oficial de Justiça, houve a citação do executado, porém deixou de efetuar a penhora." 

           Do que dou fé.  
           Limeira, 5 de julho de 2021. 

           Rosana Maria Granusso Braga 
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 Foro de Limeira  Emitido em: 06/07/2021 08:40 
 Certidão - Processo 1003026-04.2020.8.26.0320  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0469/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1400/1446   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   06/07/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   07/07/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Valmir Lopes Teixeira Martins (OAB 143786/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistas   dos   autos   ao   exequente   para:   Manifestar-se   no   prazo   de   05   dias   sobre   a   certidão   do 
 Sr. Oficial de Justiça, houve a citação do executado, porém deixou de efetuar a penhora." 

           Limeira, 6 de julho de 2021. 

           Rosana Maria Granusso Braga 
           Chefe de Seção Judiciário 
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Rua Alferes Franco, 50 – Centro – Limeira, SP – CEP 13480-050 | Fone: 19 3452.9300 

contato@tmpadvogados.com.br 

EXCELENTÍSSIMO JUIZO DA QUARTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE LIMEIRA - SÃO 

PAULO 

  

AUTOS N° 1003026-04.2020.8.26.0320 

  

 

 

 

 

 

ROLAMAR CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA., 

devidamente qualificada, por seu procurador, nos presentes autos da AÇÃO DE 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL promovida em face de ADRIANA DOS 

SANTOS PORTO e ELISÂNGELA APARECIDA CASSIANO, também já qualificadas, em 

cumprimento ao r. ato ordinatório disponibilizado em 06 de julho de 2021, respeitosamente 

e com o devido acato à presença do MM. Juízo, vem requerer e expor o que segue.  

 

Infere-se dos autos que, apesar de devidamente intimadas da 

presente ação executiva (fls. 104 e 157), as partes executadas não providenciaram o 

pagamento do débito ou ofertaram embargos.  

 

Assim sendo, diante do decurso de prazo para pagamento do 

débito, requer-se o deferimento de pesquisa e posterior penhora de ativos financeiros em 

nome das partes executadas, mediante o sistema conveniado SISBAJUD, até o limite do 

debito atualizado, que perfaz a quantia de R$ 44.380,91 (quarenta e quatro mil, trezentos 

e oitenta reais, noventa e um centavos), consoante memória discriminada abaixo e 

planilha de cálculos inclusa.  

 

Para cumprimento da medida pleiteada, apresenta-se o incluso 

comprovante de recolhimento da custa judicial devida.  

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

Limeira, 14 de julho de 2021. 

 

 
VALMIR LOPES TEIXEIRA MARTINS         
OAB/SP n° 143.786                
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Rua Alferes Franco, 50 – Centro – Limeira, SP – CEP 13480-050 | Fone: 19 3452.9300 

contato@tmpadvogados.com.br 

MEMÓRIA DISCRIMINADA E ATUALIZADA DE CÁLCULO 
 
 

1. Critérios de Atualização 

Índice de correção: Tabela Prática de Atualização Monetária do TJ/SP 

Juros: 1%, capitalização simples, mensal  

Cálculo pró-rata de correções 

Cálculo pró-rata de juros 

Valores atualizados até: 13 de julho de 2021. 

 

2. Parcelas inadimplidas - R$ 39.530,27 

Parcelas Juros Multa Total  

R$ 33.256,00 R$ 3.347,76 R$ 2.926,54 R$ 39.530,27 

 

3. Honorários advocatícios de dez por cento, nos termos da r. decisão de fls. 54/55 – R$ 

3.953,02 

 

4. Custas – R$ 897,62 

FLS. DATA VALOR  VALOR 

ATUALIZADO 

45 25/03/2020 R$ 138,05 R$ 150,78 

47 25/03/2020 R$ 46,54  R$ 50,83 

49 25/03/2020 R$ 15,00 R$ 16,38 

51 25/03/2020 R$ 60,00 R$ 65,53 

53 25/03/2020 R$ 32,00 R$ 34,95 

68 16/06/2020 R$ 32,00 R$ 35,06 

70 16/06/2020 R$ 82,83 R$ 90,74 

83 25/06/2020 R$ 82,83 R$ 90,74 

97 09/07/2020 R$ 47,10 R$ 54,44 

111 01/10/2020 R$ 32,00 R$ 34,37 

126 03/11/2020 R$ 23,55 R$ 25,07 

135 08/02/2021 R$ 7,50 R$ 7,78 

137 08/02/2021 R$ 33,12 R$ 34,34 

146 22/04/2021 R$ 87,27 R$ 88,97 

152 07/05/2021 R$ 87,27 R$ 88,64 

* 12/07/2021 R$ 32,00 R$ 32,00 

TOTAL R$ 897,62 

 

5. Total: R$ 44.380,91 
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1

EXTRATO DE CALCULO DE ATRASADOS POR REFERENCIA

115Loteamento
RM SGI

Z.Engep08-2
13/07/2021

Página

13/07/2021Data de Referencia:
Usuario: Tamara

ROLAMAR CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

115 JARDIM DOS JEQUITIBÁS 001 SANTANDER S A

D 000018
ADRIANA DOS SANTOS PORTO 17493 353
RUA AIRTON SALVADOR PELLEGRINO  47 A JARDIM JEQUITIBÁS Limeira

Parcela Recibo Vencto CorreçãoPrestação SituaçãoMultaOutros Juros Total

Plano:N° Venda:
SP

CT: 1450
QUADRA: LOTE: AREA: 200m²

(19) 99398-0419

Qtd Total

JURIDICO Negativado

003/168 1749302003 30/11/2019 1.662,80 0,00 0,00 327,57 166,28 2.156,65 VENCIDO 1 2.156,65

004/168 1749302004 30/12/2019 1.662,80 0,00 0,00 310,94 166,28 2.140,02 VENCIDO 2 4.296,67

005/168 1749302005 30/01/2020 1.662,80 0,00 0,00 293,76 166,28 2.122,84 VENCIDO 3 6.419,51

006/168 1749302006 29/02/2020 1.662,80 0,00 0,00 277,13 166,28 2.106,21 VENCIDO 4 8.525,72

007/168 1749302007 30/03/2020 1.662,80 0,00 0,00 260,51 166,28 2.089,59 VENCIDO 5 10.615,31

008/168 1749302008 30/04/2020 1.662,80 0,00 0,00 243,32 166,28 2.072,40 VENCIDO 6 12.687,71

009/168 1749302009 30/05/2020 1.662,80 0,00 0,00 226,69 166,28 2.055,77 VENCIDO 7 14.743,48

010/168 1749302010 30/06/2020 1.662,80 0,00 0,00 209,51 166,28 2.038,59 VENCIDO 8 16.782,07

011/168 1749302011 30/07/2020 1.662,80 0,00 0,00 192,88 166,28 2.021,96 VENCIDO 9 18.804,03

012/168 1749302012 30/08/2020 1.662,80 0,00 0,00 175,70 166,28 2.004,78 VENCIDO 10 20.808,81

013/168 1749302013 30/09/2020 1.662,80 0,00 0,00 158,52 166,28 1.987,60 VENCIDO 11 22.796,41

014/168 1749302014 30/10/2020 1.662,80 0,00 0,00 141,89 166,28 1.970,97 VENCIDO 12 24.767,38

015/168 1749302015 30/11/2020 1.662,80 0,00 0,00 124,71 166,28 1.953,79 VENCIDO 13 26.721,17

016/168 1749302016 30/12/2020 1.662,80 0,00 0,00 108,08 166,28 1.937,16 VENCIDO 14 28.658,33

017/168 1749302017 30/01/2021 1.662,80 0,00 0,00 90,90 166,28 1.919,98 VENCIDO 15 30.578,31

018/168 1749302018 28/02/2021 1.662,80 0,00 0,00 74,83 166,28 1.903,91 VENCIDO 16 32.482,22

019/168 1749302019 30/03/2021 1.662,80 0,00 0,00 58,20 166,28 1.887,28 VENCIDO 17 34.369,50

020/168 1749302020 30/04/2021 1.662,80 0,00 0,00 41,02 33,26 1.737,07 VENCIDO 18 36.106,57

021/168 1749302021 30/05/2021 1.662,80 0,00 0,00 24,39 33,26 1.720,44 VENCIDO 19 37.827,01

022/168 1749302022 30/06/2021 1.662,80 0,00 0,00 7,21 33,26 1.703,26 VENCIDO 20 39.530,27

33.256,00 0,00 0,00 3.347,76 2.926,54 39.530,27Total...................
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Correção Monetária

Valores atualizados até 14/07/2021

Indexador utilizado: TJ/SP: Débitos Judiciais

25/03/2020 R$ 138,05 : 73,271449 x 80,027535 R$  150,78

25/03/2020 R$ 46,54 : 73,271449 x 80,027535 R$  50,83

25/03/2020 R$ 15,00 : 73,271449 x 80,027535 R$  16,38

25/03/2020 R$ 60,00 : 73,271449 x 80,027535 R$  65,53

25/03/2020 R$ 32,00 : 73,271449 x 80,027535 R$  34,95

16/06/2020 R$ 32,00 : 73,051422 x 80,027535 R$  35,06

16/06/2020 R$ 82,83 : 73,051422 x 80,027535 R$  90,74

25/06/2020 R$ 82,83 : 73,051422 x 80,027535 R$  90,74

09/07/2020 R$ 47,10 : 73,270576 x 80,027535 R$  51,44

01/10/2020 R$ 32,00 : 74,500463 x 80,027535 R$  34,37

03/11/2020 R$ 23,55 : 75,163517 x 80,027535 R$  25,07

08/02/2021 R$ 7,50 : 77,193242 x 80,027535 R$  7,78

08/02/2021 R$ 33,12 : 77,193242 x 80,027535 R$  34,34

22/04/2021 R$ 87,27 : 78,495531 x 80,027535 R$  88,97

07/05/2021 R$ 87,27 : 78,793814 x 80,027535 R$  88,64

12/07/2021 R$ 32,00 : 80,027535 x 80,027535 R$  32,00

Resumo

Valores Custas Total

Valores atualizados 897,62 0,00 897,62

TOTAL 897,62 0,00 897,62

Página 1
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12/07/2021 Guia de Recolhimento

https://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp 1/2

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2021071211571003
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
Rolamar Construções e Empreendimentos Ltda 08.909.289/0001-78
Nº do processo Unidade CEP
10030260420208260320 Foro de Limeira 13480-490
Endereço Código
Rua Prof. Octaviano José De Rodrigues, 341, Vila Cristovam 434-1
Histórico
Referência: Ação de Execução - Rolamar Construções e Empreendimentos Ltda.; Adriana dos Santos
Porto e Elisângela Aparecida Cassiano - Processo nº 1003026-04.2020.8.26.0320 - 4ª vara cível de
Limeira/SP Finalidade guia para utilização do sistema Sisbajud.

Valor

32,00  
Total

32,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Mar/2021 - SISBB 21076 - cdr
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868900000007 320051174000 143410890928 890001780030

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2021071211571003

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
Rolamar Construções e Empreendimentos Ltda 08.909.289/0001-78
Nº do processo Unidade CEP
10030260420208260320 Foro de Limeira 13480-490
Endereço Código
Rua Prof. Octaviano José De Rodrigues, 341, Vila Cristovam 434-1
Histórico
Referência: Ação de Execução - Rolamar Construções e Empreendimentos Ltda.; Adriana dos Santos
Porto e Elisângela Aparecida Cassiano - Processo nº 1003026-04.2020.8.26.0320 - 4ª vara cível de
Limeira/SP Finalidade guia para utilização do sistema Sisbajud.

Valor

32,00  
Total

32,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Mar/2021 - SISBB 21076 - cdr
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868900000007 320051174000 143410890928 890001780030

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2021071211571003

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
Rolamar Construções e Empreendimentos Ltda 08.909.289/0001-78
Nº do processo Unidade CEP
10030260420208260320 Foro de Limeira 13480-490
Endereço Código
Rua Prof. Octaviano José De Rodrigues, 341, Vila Cristovam 434-1
Histórico
Referência: Ação de Execução - Rolamar Construções e Empreendimentos Ltda.; Adriana dos Santos
Porto e Elisângela Aparecida Cassiano - Processo nº 1003026-04.2020.8.26.0320 - 4ª vara cível de
Limeira/SP Finalidade guia para utilização do sistema Sisbajud.

Valor

32,00  
Total

32,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Mar/2021 - SISBB 21076 - cdr
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868900000007 320051174000 143410890928 890001780030

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

30
26

-0
4.

20
20

.8
.2

6.
03

20
 e

 c
ód

ig
o 

A
B

B
E

72
A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 V
A

LM
IR

 L
O

P
E

S
 T

E
IX

E
IR

A
 M

A
R

TI
N

S
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

4/
07

/2
02

1 
às

 1
3:

46
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

LR
A

21
70

12
42

95
8 

   
 .

fls. 165



12/07/2021 Guia de Recolhimento

https://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp 2/2
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SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

12/07/2021  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   14.30.04

0216X00216                                      

                                                

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO            

                                                

CLIENTE: VALMIR L TEIXEIRA MARTINS              

AGENCIA:  216-X    CONTA:         83.153-0      

================================================

Convenio  TJSP - CUSTAS FEDTJ                   

Codigo de Barras   86890000000-7   32005117400-0

                   14341089092-8   89000178003-0

Data do pagamento                     12/07/2021

Valor Total                                32,00

================================================

DOCUMENTO:  071207                              

AUTENTICACAO SISBB:                             

8.07F.7C8.481.23A.5B3                           

================================================

Voce pode ter vantagens exclusivas em produtos e

servicos BB. Faca adesao ao Clube de Beneficios.

Saiba mais em bb.com.br/clubedebeneficios       
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LIMEIRA
FORO DE LIMEIRA
4ª VARA CÍVEL
Via Antônio Cruanes Filho S/N, 2º andar, Jardim Santa Cecília - CEP 
13480-672, Fone: (19) 3442-5000, Limeira-SP - E-mail: 
limeira4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1003026-04.2020.8.26.0320  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Valor da Execução / Cálculo / 
Atualização

Exequente: Rolamar Construções e Empreendimentos Ltda

Executado: Adriana dos Santos Porto e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcelo Ielo Amaro

                      Proceda a serventia a penhora “on line”, procedendo a consulta no prazo de quinze 
dias.

Limeira, 15 de julho de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Número do processo:

Juiz solicitante do bloqueio:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da ação:

19/07/2021 16:39

1003026-04.2020.8.26.0320

MARCELO IELO AMARO

Ação Cível

08909289000178

ROLAMAR CONSTRUÇOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

Situação da solicitação: Ordem judicial ainda não disponibilizada para as instituições financeiras

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20210003222734

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados do Bloqueio

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

04 CIVEL DE LIMEIRA

RECIBO DE PROTOCOLAMENTO DE BLOQUEIO DE VALORES

Protocolo de bloqueio agendado? Não

Repetição programada? Não

Ordem sigilosa? Não

34516171880: ELISANGELA APARECIDA CASSIANO

R$ 44.380,91 (quarenta e quatro mil e trezentos e oitenta reais e noventa
e um centavos)

Não

Relação de Contas e Aplicações Financeiras Atingidas

00001 - BCO BRASIL
  /

05237 - BCO BRADESCO
  /

07341 - ITAÚ UNIBANCO S.A.
  /

42122 - BCO C6 S.A.
  /

40923 - NU PAGAMENTOS S.A.
  /

21104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
  /

51180 - CCLA UNIÃO PARANÁ/SÃO PAULO -
  /

Réu/Executado

Valor a Bloquear

Bloquear Conta-Salário?

36963270856: ADRIANA DOS SANTOS PORTO

R$ 44.380,91 (quarenta e quatro mil e trezentos e oitenta reais e noventa
e um centavos)

Não

Relação de Contas e Aplicações Financeiras Atingidas

40923 - NU PAGAMENTOS S.A.
  /

05389 - BCO MERCANTIL DO BRASIL
  /

42300 - MERCADOPAGO.COM REPRESENTACOES LTDA.
  /

Réu/Executado

Valor a Bloquear

Bloquear Conta-Salário?

Relação dos Réus/Executados

1 2/19/07/2021 16:39
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21104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
  /

03008 - BCO SANTANDER
  /

2 2/19/07/2021 16:39
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LIMEIRA
FORO DE LIMEIRA
4ª VARA CÍVEL
Via Antônio Cruanes Filho S/N, 2º andar, Jardim Santa Cecília - CEP 
13480-672, Fone: (19) 3442-5000, Limeira-SP - E-mail: 
limeira4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1003026-04.2020.8.26.0320

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Valor da Execução / Cálculo / Atualização

Exequente: Rolamar Construções e Empreendimentos Ltda

Executado: Adriana dos Santos Porto e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Ciência do resultado negativo do bloqueio via sistema SISBAJUD. 
Manifeste-se a parte exequente, no prazo de 05 (cinco) dias, em termos de 
prosseguimento

Nada Mais. Limeira, 09 de agosto de 2021. Eu, ___, Adriana Ramos 

Sintoni, Escrivão Judicial I.
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 Foro de Limeira  Emitido em: 15/08/2021 13:55 
 Certidão - Processo 1003026-04.2020.8.26.0320  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0571/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Valmir Lopes Teixeira Martins (OAB 143786/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Ciência   do   resultado   negativo   do   bloqueio   via   sistema   SISBAJUD.   Manifeste-se   a   parte 
 exequente, no prazo de 05 (cinco) dias, em termos de prosseguimento" 

           Do que dou fé.  
           Limeira, 15 de agosto de 2021. 

           Rosana Maria Granusso Braga 
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 Foro de Limeira  Emitido em: 17/08/2021 08:55 
 Certidão - Processo 1003026-04.2020.8.26.0320  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0571/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1623/1689   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   17/08/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   18/08/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Valmir Lopes Teixeira Martins (OAB 143786/SP) 

           Teor   do   ato:   "Ciência   do   resultado   negativo   do   bloqueio   via   sistema   SISBAJUD.   Manifeste-se   a   parte 
 exequente, no prazo de 05 (cinco) dias, em termos de prosseguimento" 

           Limeira, 17 de agosto de 2021. 

           Rosana Maria Granusso Braga 
           Chefe de Seção Judiciário 
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Rua Alferes Franco, 50 – Centro – Limeira, SP – CEP 13480-050 | Fone: 19 3452.9300 

contato@tmpadvogados.com.br 

EXCELENTÍSSIMO JUÍZO DA QUARTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE LIMEIRA – 
SÃO PAULO 

    

AUTOS N° 1003026-04.2020.8.26.0320 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ROLAMAR CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA., 

devidamente qualificada, por seu procurador, nos presentes autos da AÇÃO DE 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL promovida em face do ADRIANA DOS 

SANTOS PORTO e ELISANGELA APARECIDA CASSIANO, já qualificadas, em 

cumprimento ao r. ato ordinatório disponibilizado em 17 de agosto de 2021, vem 

respeitosamente e com o devido acato à presença do MM. Juízo, expor e requerer o 

que segue. 

 

Ante o resultado infrutífero de penhora de ativos financeiros em 

contas de titularidade das partes executadas (fls. 171/175), requer seja deferida busca 

de veículos em nome das partes contrárias, através do sistema conveniado RENAJUD. 

 

Vindo resultado positivo, requer-se a intimação da parte 

exequente para apresentação de demonstrativo atualizado do débito. 

  

Nestes termos, 

pede deferimento. 

 

Limeira, 24 de agosto de 2021.  

 

 

VALMIR LOPES TEIXEIRA MARTINS   
OAB/SP n° 143.786      
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23/08/2021 Guia de Recolhimento

https://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp 1/2

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2021082313590204
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
Rolamar Construções e Empreendimentos Ltda. 08.909.289/0001-78
Nº do processo Unidade CEP
10030260420208260320 Foro de Limeira 13480-490
Endereço Código
Rua Prof. Octaviano José De Rodrigues, 341, Vila Cristovam 434-1
Histórico
Ação de Execução - Rolamar Construções e Empreendimentos Ltda.; Adriana dos Santos Porto e
Elisângela Aparecida Cassiano - Processo nº 1003026-04.2020.8.26.0320 - 4ª vara cível de Limeira/SP.
Finalidade guia para utilização do sistema RENAJUD 2x o valor.

Valor

32,00  
Total

32,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Mar/2021 - SISBB 21076 - cdr
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868000000000 320051174000 143410890928 890001782041

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2021082313590204

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
Rolamar Construções e Empreendimentos Ltda. 08.909.289/0001-78
Nº do processo Unidade CEP
10030260420208260320 Foro de Limeira 13480-490
Endereço Código
Rua Prof. Octaviano José De Rodrigues, 341, Vila Cristovam 434-1
Histórico
Ação de Execução - Rolamar Construções e Empreendimentos Ltda.; Adriana dos Santos Porto e
Elisângela Aparecida Cassiano - Processo nº 1003026-04.2020.8.26.0320 - 4ª vara cível de Limeira/SP.
Finalidade guia para utilização do sistema RENAJUD 2x o valor.

Valor

32,00  
Total

32,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Mar/2021 - SISBB 21076 - cdr
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868000000000 320051174000 143410890928 890001782041

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2021082313590204

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
Rolamar Construções e Empreendimentos Ltda. 08.909.289/0001-78
Nº do processo Unidade CEP
10030260420208260320 Foro de Limeira 13480-490
Endereço Código
Rua Prof. Octaviano José De Rodrigues, 341, Vila Cristovam 434-1
Histórico
Ação de Execução - Rolamar Construções e Empreendimentos Ltda.; Adriana dos Santos Porto e
Elisângela Aparecida Cassiano - Processo nº 1003026-04.2020.8.26.0320 - 4ª vara cível de Limeira/SP.
Finalidade guia para utilização do sistema RENAJUD 2x o valor.

Valor

32,00  
Total

32,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Mar/2021 - SISBB 21076 - cdr
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868000000000 320051174000 143410890928 890001782041
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23/08/2021 Guia de Recolhimento

https://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp 2/2
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SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

23/08/2021  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   14.42.19

0216X00216                                      

                                                

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO            

                                                

CLIENTE: VALMIR L TEIXEIRA MARTINS              

AGENCIA:  216-X    CONTA:         83.153-0      

================================================

Convenio  TJSP - CUSTAS FEDTJ                   

Codigo de Barras   86800000000-0   32005117400-0

                   14341089092-8   89000178204-1

Data do pagamento                     23/08/2021

Valor Total                                32,00

================================================

DOCUMENTO:  082303                              

AUTENTICACAO SISBB:                             

C.D07.F79.A7A.1CA.A06                           

================================================

Na hora de investir e sempre bom contar com     

solidez e credibilidade. Acesse o simulador     

em bb.com.br/investimentos.                     
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LIMEIRA
FORO DE LIMEIRA
4ª VARA CÍVEL
Via Antônio Cruanes Filho S/N, 2º andar, Jardim Santa Cecília - CEP 
13480-672, Fone: (19) 3442-5000, Limeira-SP - E-mail: 
limeira4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1003026-04.2020.8.26.0320  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Valor da Execução / Cálculo / 
Atualização

Exequente: Rolamar Construções e Empreendimentos Ltda

Executado: Adriana dos Santos Porto e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcelo Ielo Amaro

 Proceda a serventia à consulta on line junto aos sistemas  RENAJUD (veículos), 
em nome dos executados, conforme requerido.

Intime-se.

Limeira, 25 de agosto de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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27/08/2021 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf 1/1

Seja bem vindo,

 CLOVIS ROGERIO BARBOSA  TJSP  27/08/2021 • 13h 15' 13'' • 08:52

Você está em:

Inserir Restrição Veicular

A pesquisa não retornou resultados.

Pesquisa de Veículos (Informe 1 ou mais campos)

Placa Chassi CPF/CNPJ

Mostrar
somente
veículos sem
restrição
RENAJUD

36963270856

2.4.0

Setor de Autarquias Sul, Quadra
1, Bloco H, 5º andar - CEP

70700-010 - Brasília-DF

Sair

Restrições Designações

RENAJUD Inserir Restrições

Pesquisar Limpar
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27/08/2021 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf 1/1

Seja bem vindo,

 CLOVIS ROGERIO BARBOSA  TJSP  27/08/2021 • 13h 15' 13'' • 08:08

Você está em:

Inserir Restrição Veicular

A pesquisa não retornou resultados.

Pesquisa de Veículos (Informe 1 ou mais campos)

Placa Chassi CPF/CNPJ

Mostrar
somente
veículos sem
restrição
RENAJUD

34516171880

2.4.0

Setor de Autarquias Sul, Quadra
1, Bloco H, 5º andar - CEP

70700-010 - Brasília-DF

Sair

Restrições Designações

RENAJUD Inserir Restrições

Pesquisar Limpar
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LIMEIRA
FORO DE LIMEIRA
4ª VARA CÍVEL
Via Antônio Cruanes Filho S/N, 2º andar, Jardim Santa Cecília - CEP 
13480-672, Fone: (19) 3442-5000, Limeira-SP - E-mail: 
limeira4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1003026-04.2020.8.26.0320

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Valor da Execução / Cálculo / Atualização

Exequente: Rolamar Construções e Empreendimentos Ltda

Executado: Adriana dos Santos Porto e outro

Certifico e dou fé que pratiquei o ato ordinatório abaixo discriminado, 
nos termos do artigo 203, § 4º do C.P.C. e Normas de Serviço da Corregedoria.

Vistas dos autos ao exequente para: Manifestar-se no prazo de 05 dias sobre a não 
localização de veículo junto ao Renajud em nome dos executados.

Limeira, 27 de agosto de 2021. Eu, _______, Clóvis Rogério Barbosa, Cargo do Usuário 
<< Informação indisponível >>. 
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 Foro de Limeira  Emitido em: 07/09/2021 14:35 
 Certidão - Processo 1003026-04.2020.8.26.0320  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0624/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Valmir Lopes Teixeira Martins (OAB 143786/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistas   dos   autos   ao   exequente   para:   Manifestar-se   no   prazo   de   05   dias   sobre   a   não 
 localização de veículo junto ao Renajud em nome dos executados." 

           Do que dou fé.  
           Limeira, 7 de setembro de 2021. 

           Rosana Maria Granusso Braga 
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 Foro de Limeira  Emitido em: 09/09/2021 09:03 
 Certidão - Processo 1003026-04.2020.8.26.0320  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0624/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1367/1419   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   09/09/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   10/09/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Valmir Lopes Teixeira Martins (OAB 143786/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistas   dos   autos   ao   exequente   para:   Manifestar-se   no   prazo   de   05   dias   sobre   a   não 
 localização de veículo junto ao Renajud em nome dos executados." 

           Limeira, 9 de setembro de 2021. 

           Rosana Maria Granusso Braga 
           Chefe de Seção Judiciário 
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Rua Alferes Franco, 50 – Centro – Limeira, SP – CEP 13480-050 | Fone: 19 3452.9300 

contato@tmpadvogados.com.br 

EXCELENTÍSSIMO JUÍZO DA QUARTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE LIMEIRA – SÃO 

PAULO 

 

AUTOS N.° 1003026-04.2020.8.26.0320 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ROLAMAR CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA., 

devidamente qualificada, por seu procurador, nos presentes autos da AÇÃO DE 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL promovida em face de ADRIANA DOS 

SANTOS PORTO e ELISANGELA APARECIDA CASSIANO, também já qualificadas, em 

cumprimento ao r. ato ordinatório disponibilizado em 09 de setembro de 2021, vem 

respeitosamente e com o devido acato à presença do MM. Juízo, expor e requerer o que 

segue.  

 

Diante do resultado infrutífero da existência de veículos de 

propriedade das partes executadas (fls. 184/185), requer-se a realização de consulta de 

bens em nomes das partes contrárias, mediante o sistema conveniado INFOJUD, referente 

ao exercício de 2020. 

 

Para cumprimento da medida ora pleiteada, apresenta-se o incluso 

comprovante de recolhimento da custa judicial devida.  

 

Nestes termos, 

Pede deferimento 

 

Limeira, 20 de setembro de 2021.   

 

 

VALMIR LOPES TEIXEIRA MARTINS    
OAB/SP n.° 143.786  
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17/09/2021 12:52 Guia de Recolhimento

https://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp 1/2

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2021091712525208
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
Rolamar Construções e Empreendimentos Ltda. 08.909.289/0001-78
Nº do processo Unidade CEP
10030260420208260320 Foro de Limeira 13480-490
Endereço Código
Rua Prof. Octaviano José De Rodrigues, 341, Vila Cristovam 434-1
Histórico
Ação de Execução - Rolamar Construções e Empreendimentos Ltda.; Adriana dos Santos Porto e
Elisângela Aparecida Cassiano - Processo nº 1003026-04.2020.8.26.0320 - 4ª vara cível de Limeira/SP.
Finalidade guia para utilização do sistema INFOJUD 2x.

Valor

32,00  
Total

32,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Mar/2021 - SISBB 21076 - cdr
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868200000004 320051174000 143410890928 890001782084

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2021091712525208

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
Rolamar Construções e Empreendimentos Ltda. 08.909.289/0001-78
Nº do processo Unidade CEP
10030260420208260320 Foro de Limeira 13480-490
Endereço Código
Rua Prof. Octaviano José De Rodrigues, 341, Vila Cristovam 434-1
Histórico
Ação de Execução - Rolamar Construções e Empreendimentos Ltda.; Adriana dos Santos Porto e
Elisângela Aparecida Cassiano - Processo nº 1003026-04.2020.8.26.0320 - 4ª vara cível de Limeira/SP.
Finalidade guia para utilização do sistema INFOJUD 2x.

Valor

32,00  
Total

32,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Mar/2021 - SISBB 21076 - cdr
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868200000004 320051174000 143410890928 890001782084

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2021091712525208

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
Rolamar Construções e Empreendimentos Ltda. 08.909.289/0001-78
Nº do processo Unidade CEP
10030260420208260320 Foro de Limeira 13480-490
Endereço Código
Rua Prof. Octaviano José De Rodrigues, 341, Vila Cristovam 434-1
Histórico
Ação de Execução - Rolamar Construções e Empreendimentos Ltda.; Adriana dos Santos Porto e
Elisângela Aparecida Cassiano - Processo nº 1003026-04.2020.8.26.0320 - 4ª vara cível de Limeira/SP.
Finalidade guia para utilização do sistema INFOJUD 2x.

Valor

32,00  
Total

32,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Mar/2021 - SISBB 21076 - cdr
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868200000004 320051174000 143410890928 890001782084
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17/09/2021 12:53 Guia de Recolhimento

https://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp 2/2
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17/09/2021 14:56 Banco do Brasil

https://www21.bancobrasil.com.br/aapf/principal.jsp?ambienteLayout=completo 1/1

SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
17/09/2021  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   14.56.31
0216X00216                                      
                                                
            COMPROVANTE DE PAGAMENTO            
                                                
CLIENTE: VALMIR L TEIXEIRA MARTINS              
AGENCIA:  216-X    CONTA:         83.153-0      
================================================
Convenio  TJSP - CUSTAS FEDTJ                   
Codigo de Barras   86820000000-4   32005117400-0
                   14341089092-8   89000178208-4
Data do pagamento                     17/09/2021
Valor Total                                32,00
================================================
DOCUMENTO:  091707                              
AUTENTICACAO SISBB:                             
4.711.822.E90.246.32C                           
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LIMEIRA
FORO DE LIMEIRA
4ª VARA CÍVEL
Via Antônio Cruanes Filho S/N, 2º andar, Jardim Santa Cecília - CEP 
13480-672, Fone: (19) 3442-5000, Limeira-SP - E-mail: 
limeira4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1003026-04.2020.8.26.0320  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Valor da Execução / Cálculo / 
Atualização

Exequente: Rolamar Construções e Empreendimentos Ltda

Executado: Adriana dos Santos Porto e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcelo Ielo Amaro

Defiro a pesquisa "on line" de bens junto ao Infojud.

Limeira, 21 de setembro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Módulo de Impressão de Declarações
MIDAS.

NAO CONSTA DECLARACAO ENTREGUE PARA NI E EXERCICIO INFORMADOSInformação:

Declaração: DIRPF / 2021

36963270856NI Pesquisado:

Data/Hora: 23/09/2021 11:39:04

1Página 1 de
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Módulo de Impressão de Declarações
MIDAS.

NAO CONSTA DECLARACAO ENTREGUE PARA NI E EXERCICIO INFORMADOSInformação:

Declaração: DIRPF / 2021

34516171880NI Pesquisado:

Data/Hora: 23/09/2021 11:39:44

1Página 1 de
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LIMEIRA
FORO DE LIMEIRA
4ª VARA CÍVEL
Via Antônio Cruanes Filho S/N, 2º andar, Jardim Santa Cecília - CEP 
13480-672, Fone: (19) 3442-5000, Limeira-SP - E-mail: 
limeira4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1003026-04.2020.8.26.0320

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Valor da Execução / Cálculo / Atualização

Exequente: Rolamar Construções e Empreendimentos Ltda

Executado: Adriana dos Santos Porto e outro

Certifico e dou fé que pratiquei o ato ordinatório abaixo discriminado, 
nos termos do artigo 203, § 4º do C.P.C. e Normas de Serviço da Corregedoria.

Vistas dos autos ao exequente para:  Manifestar-se no prazo de 05 dias sobre a pesquisa 
negativa de bens junto ao Infojud. 

Limeira, 23 de setembro de 2021. Eu, _______, Clóvis Rogério Barbosa, Cargo do Usuário 
<< Informação indisponível >>. 
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 Foro de Limeira  Emitido em: 03/10/2021 12:27 
 Certidão - Processo 1003026-04.2020.8.26.0320  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0679/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Valmir Lopes Teixeira Martins (OAB 143786/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistas   dos   autos   ao   exequente   para:   Manifestar-se   no   prazo   de   05   dias   sobre   a   pesquisa 
 negativa de bens junto ao Infojud." 

           Do que dou fé.  
           Limeira, 3 de outubro de 2021. 

           Rosana Maria Granusso Braga 
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 Foro de Limeira  Emitido em: 05/10/2021 09:01 
 Certidão - Processo 1003026-04.2020.8.26.0320  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0679/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1749/1794   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   05/10/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   06/10/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Valmir Lopes Teixeira Martins (OAB 143786/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistas   dos   autos   ao   exequente   para:   Manifestar-se   no   prazo   de   05   dias   sobre   a   pesquisa 
 negativa de bens junto ao Infojud." 

           Limeira, 5 de outubro de 2021. 

           Rosana Maria Granusso Braga 
           Chefe de Seção Judiciário 
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Rua Alferes Franco, 50 – Centro – Limeira, SP – CEP 13480-050 | Fone: 19 3452.9300 

contato@tmpadvogados.com.br 

EXCELENTÍSSIMO JUIZO DA QUARTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE LIMEIRA - SÃO 

PAULO 

  

AUTOS N° 1003026-04.2020.8.26.0320 

  

 

 

 

 

 

ROLAMAR CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA., 

devidamente qualificada, por seu procurador, nos presentes autos da AÇÃO DE 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL promovida em face de ADRIANA DOS 

SANTOS PORTO e ELISÂNGELA APARECIDA CASSIANO, também já qualificadas, em 

cumprimento ao r. ato ordinatório disponibilizado em 05 de outubro de 2021, 

respeitosamente e com o devido acato à presença do MM. Juízo, vem requerer e expor o 

que segue.  

 

Sobreveio resultado negativo de pesquisa de eventuais bens em 

nome das partes executadas, junto ao sistema conveniado INFOJUD (fls. 194/195). 

 

Assim, a fim de se localizar eventuais bens penhoráveis, e 

considerando que a primeira tentativa de bloqueio de ativos financeiro foi realizada em 

agosto do corrente ano, requer seja realizada nova pesquisa de ativos financeiros através 

do sistema conveniado SISBAJUD. 

 

Cumpre destacar que o crédito atualizado, perfaz a quantia de R$ 

51.674,25 (cinquenta e um mil, seiscentos e setenta e quatro reais, vinte e cinco 

centavos), consoante memória discriminada abaixo e planilha de cálculos inclusa.  

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

Limeira, 11 de outubro de 2021. 

 

 
VALMIR LOPES TEIXEIRA MARTINS         
OAB/SP n° 143.786   
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Rua Alferes Franco, 50 – Centro – Limeira, SP – CEP 13480-050 | Fone: 19 3452.9300 

contato@tmpadvogados.com.br 

MEMÓRIA DISCRIMINADA E ATUALIZADA DE CÁLCULO 
 

1. Critérios de Atualização 

Índice de correção: Tabela Prática de Atualização Monetária do TJ/SP 

Juros: 1%, capitalização simples, mensal  

Cálculo pró-rata de correções 

Cálculo pró-rata de juros 

Valores atualizados até: 08 de outubro de 2021. 

 

2. Parcelas inadimplidas - R$ 46.046,79 

Parcelas Juros Multa Total  

R$ 38.244,40 R$ 4.377,03 R$ 3.425,38 R$ 46.046,79 

 

3. Honorários advocatícios de dez por cento, nos termos da r. decisão de fls. 54/55 – R$ 

4.604,67 

 

4. Custas – R$ 1.022,79 

FLS. DATA VALOR  VALOR ATUALIZADO 

45 25/03/2020 R$ 138,05 R$ 155,50 

47 25/03/2020 R$ 46,54  R$ 52,42 

49 25/03/2020 R$ 15,00 R$ 16,90 

51 25/03/2020 R$ 60,00 R$ 67,58 

53 25/03/2020 R$ 32,00 R$ 36,05 

68 16/06/2020 R$ 32,00 R$ 36,15 

70 16/06/2020 R$ 82,83 R$ 93,58 

83 25/06/2020 R$ 82,83 R$ 93,58 

97 09/07/2020 R$ 47,10 R$ 53,05 

111 01/10/2020 R$ 32,00 R$ 35,45 

126 03/11/2020 R$ 23,55 R$ 25,86 

135 08/02/2021 R$ 7,50 R$ 8,02 

137 08/02/2021 R$ 33,12 R$ 35,41 

146 22/04/2021 R$ 87,27 R$ 91,76 

152 07/05/2021 R$ 87,27 R$ 91,41 

167 12/07/2021 R$ 32,00 R$ 33,00 

182 23/08/2021 R$ 32,00  R$ 32,67 

192 17/09/2021 R$ 32,00 R$ 32,38 

* 08/10/2021 R$ 32,00  R$ 32,00 

TOTAL R$ 1.022,79 

 

5. Total: R$ 51.674,25.                              
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1

EXTRATO DE CALCULO DE ATRASADOS POR REFERENCIA

115Loteamento
RM SGI

Z.Engep08-2
08/10/2021

Página

08/10/2021Data de Referencia:
Usuario: Tamara

ROLAMAR CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

115 JARDIM DOS JEQUITIBÁS 001 SANTANDER S A

D 000018
ADRIANA DOS SANTOS PORTO 17493 353
RUA AIRTON SALVADOR PELLEGRINO  47 A JARDIM JEQUITIBÁS Limeira

Parcela Recibo Vencto CorreçãoPrestação SituaçãoMultaOutros Juros Total

Plano:N° Venda:
SP

CT: 1450
QUADRA: LOTE: AREA: 200m²

(19) 99398-0419

Qtd Total

JURIDICO Negativado

003/168 1749302003 30/11/2019 1.662,80 0,00 0,00 375,79 166,28 2.204,87 VENCIDO 1 2.204,87

004/168 1749302004 30/12/2019 1.662,80 0,00 0,00 359,16 166,28 2.188,24 VENCIDO 2 4.393,11

005/168 1749302005 30/01/2020 1.662,80 0,00 0,00 341,98 166,28 2.171,06 VENCIDO 3 6.564,17

006/168 1749302006 29/02/2020 1.662,80 0,00 0,00 325,35 166,28 2.154,43 VENCIDO 4 8.718,60

007/168 1749302007 30/03/2020 1.662,80 0,00 0,00 308,73 166,28 2.137,81 VENCIDO 5 10.856,41

008/168 1749302008 30/04/2020 1.662,80 0,00 0,00 291,54 166,28 2.120,62 VENCIDO 6 12.977,03

009/168 1749302009 30/05/2020 1.662,80 0,00 0,00 274,92 166,28 2.104,00 VENCIDO 7 15.081,03

010/168 1749302010 30/06/2020 1.662,80 0,00 0,00 257,73 166,28 2.086,81 VENCIDO 8 17.167,84

011/168 1749302011 30/07/2020 1.662,80 0,00 0,00 241,11 166,28 2.070,19 VENCIDO 9 19.238,03

012/168 1749302012 30/08/2020 1.662,80 0,00 0,00 223,92 166,28 2.053,00 VENCIDO 10 21.291,03

013/168 1749302013 30/09/2020 1.662,80 0,00 0,00 206,74 166,28 2.035,82 VENCIDO 11 23.326,85

014/168 1749302014 30/10/2020 1.662,80 0,00 0,00 190,11 166,28 2.019,19 VENCIDO 12 25.346,04

015/168 1749302015 30/11/2020 1.662,80 0,00 0,00 172,93 166,28 2.002,01 VENCIDO 13 27.348,05

016/168 1749302016 30/12/2020 1.662,80 0,00 0,00 156,30 166,28 1.985,38 VENCIDO 14 29.333,43

017/168 1749302017 30/01/2021 1.662,80 0,00 0,00 139,12 166,28 1.968,20 VENCIDO 15 31.301,63

018/168 1749302018 28/02/2021 1.662,80 0,00 0,00 123,05 166,28 1.952,13 VENCIDO 16 33.253,76

019/168 1749302019 30/03/2021 1.662,80 0,00 0,00 106,42 166,28 1.935,50 VENCIDO 17 35.189,26

020/168 1749302020 30/04/2021 1.662,80 0,00 0,00 89,24 166,28 1.918,32 VENCIDO 18 37.107,58

021/168 1749302021 30/05/2021 1.662,80 0,00 0,00 72,61 166,28 1.901,69 VENCIDO 19 39.009,27

022/168 1749302022 30/06/2021 1.662,80 0,00 0,00 55,43 166,28 1.884,51 VENCIDO 20 40.893,78

023/168 1749302023 30/07/2021 1.662,80 0,00 0,00 38,80 33,26 1.734,85 VENCIDO 21 42.628,63

024/168 1749302024 30/08/2021 1.662,80 0,00 0,00 21,62 33,26 1.717,67 VENCIDO 22 44.346,30

025/168 1749302025 30/09/2021 1.662,80 0,00 0,00 4,43 33,26 1.700,49 VENCIDO 23 46.046,79

38.244,40 0,00 0,00 4.377,03 3.425,38 46.046,79Total...................
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Correção Monetária

Valores atualizados até 11/10/2021

Indexador utilizado: TJ/SP: Débitos Judiciais

25/03/2020 R$ 138,05 : 73,271449 x 82,533902 R$  155,50

25/03/2020 R$ 46,54 : 73,271449 x 82,533902 R$  52,42

25/03/2020 R$ 15,00 : 73,271449 x 82,533902 R$  16,90

25/03/2020 R$ 60,00 : 73,271449 x 82,533902 R$  67,58

25/03/2020 R$ 32,00 : 73,271449 x 82,533902 R$  36,05

16/06/2020 R$ 32,00 : 73,051422 x 82,533902 R$  36,15

16/06/2020 R$ 82,83 : 73,051422 x 82,533902 R$  93,58

25/06/2020 R$ 82,83 : 73,051422 x 82,533902 R$  93,58

09/07/2020 R$ 47,10 : 73,270576 x 82,533902 R$  53,05

01/10/2020 R$ 32,00 : 74,500463 x 82,533902 R$  35,45

03/11/2020 R$ 23,55 : 75,163517 x 82,533902 R$  25,86

08/02/2021 R$ 7,50 : 77,193242 x 82,533902 R$  8,02

08/02/2021 R$ 33,12 : 77,193242 x 82,533902 R$  35,41

22/04/2021 R$ 87,27 : 78,495531 x 82,533902 R$  91,76

07/05/2021 R$ 87,27 : 78,793814 x 82,533902 R$  91,41

12/07/2021 R$ 32,00 : 80,027535 x 82,533902 R$  33,00

23/08/2021 R$ 32,00 : 80,843815 x 82,533902 R$  32,67

17/09/2021 R$ 32,00 : 81,555240 x 82,533902 R$  32,38

08/10/2021 R$ 32,00 : 82,533902 x 82,533902 R$  32,00

Resumo

Valores Custas Total

Valores atualizados 1.022,79 0,00 1.022,79

TOTAL 1.022,79 0,00 1.022,79

Página 1
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LIMEIRA
FORO DE LIMEIRA
4ª VARA CÍVEL
Via Antônio Cruanes Filho S/N, 2º andar, Jardim Santa Cecília - CEP 
13480-672, Fone: (19) 3442-5000, Limeira-SP - E-mail: 
limeira4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1003026-04.2020.8.26.0320  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Valor da Execução / Cálculo / 
Atualização

Exequente: Rolamar Construções e Empreendimentos Ltda

Executado: Adriana dos Santos Porto e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcelo Ielo Amaro

                      Proceda a serventia a penhora “on line”, procedendo a consulta no prazo de quinze 
dias.

Intime-se.

Limeira, 13 de outubro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LIMEIRA
FORO DE LIMEIRA
4ª VARA CÍVEL
Via Antônio Cruanes Filho S/N, 2º andar, Jardim Santa Cecília - CEP 
13480-672, Fone: (19) 3442-5000, Limeira-SP - E-mail: 
limeira4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1003026-04.2020.8.26.0320

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Valor da Execução / Cálculo / Atualização

Exequente: Rolamar Construções e Empreendimentos Ltda

Executado: Adriana dos Santos Porto e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Ciência do resultado negativo do bloqueio via sistema SISBAJUD. 
Manifeste-se a parte exequente, no prazo de 05 (cinco) dias, em termos de 
prosseguimento

Nada Mais. Limeira, 09 de novembro de 2021. Eu, ___, Adriana 

Ramos Sintoni, Escrivão Judicial I.
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 Foro de Limeira  Emitido em: 10/11/2021 11:24 
 Certidão - Processo 1003026-04.2020.8.26.0320  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0776/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Valmir Lopes Teixeira Martins (OAB 143786/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Ciência   do   resultado   negativo   do   bloqueio   via   sistema   SISBAJUD.   Manifeste-se   a   parte 
 exequente, no prazo de 05 (cinco) dias, em termos de prosseguimento" 

           Limeira, 10 de novembro de 2021. 
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 Foro de Limeira  Emitido em: 12/11/2021 09:53 
 Certidão - Processo 1003026-04.2020.8.26.0320  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0776/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   11/11/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   12/11/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 15/11/2021 - Proclamação da República - Prorrogação 
 20/11/2021 - Consciência Negra - Prorrogação 

 Advogado 
 Valmir Lopes Teixeira Martins (OAB 143786/SP) 

           Teor   do   ato:   "Ciência   do   resultado   negativo   do   bloqueio   via   sistema   SISBAJUD.   Manifeste-se   a   parte 
 exequente, no prazo de 05 (cinco) dias, em termos de prosseguimento" 

           Limeira, 12 de novembro de 2021. 
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Rua Alferes Franco, 50 – Centro – Limeira, SP – CEP 13480-050 | Fone: 19 3452.9300 

contato@tmpadvogados.com.br 

EXCELENTÍSSIMO JUIZO DA QUARTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE LIMEIRA - SÃO 

PAULO 

  

AUTOS N° 1003026-04.2020.8.26.0320 

  

 

 

 

 

 

 

ROLAMAR CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA., 

devidamente qualificada, por seu procurador, nos presentes autos da AÇÃO DE 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL promovida em face de ADRIANA DOS 

SANTOS PORTO e ELISANGELA APARECIDA CASSIANO, também já qualificadas, em 

cumprimento ao r. ato ordinatório publicado em 12 de novembro de 2021, respeitosamente 

e com o devido acato à presença do MM. Juízo, vem requerer e expor o que segue.  

 

Infere-se às fls. 208/211 que a tentativa de bloqueio de valores em 

contas de titularidade das partes executadas novamente restou prejudicada.  

 

Diante da dificuldade na localização de bens passíveis de penhora, 

possível a tentativa de penhora de eventuais créditos oriundos do programa Nota Fiscal 

Paulista, conforme vem sido aplicado pelo ordenamento pátrio, vejamos: 

 

Agravo de Instrumento – Execução – Pedido de expedição de ofício à 

CNSEG e à Fazenda Estadual, para apurar a existência de planos de 

previdência em nome dos executados e eventual crédito no Programa 

Nota Fiscal Paulista – Admissibilidade - Executados que até o presente 

momento não honraram com o pagamento do débito assumido, motivo 

que só vem a corroborar a necessidade de se oficiar à CNSEG e à 

Fazenda Estadual, a fim de que prestem informações acerca da 

existência de eventuais aplicações financeiras dos devedores em 

planos de previdência privada ou crédito da Nota Fiscal Paulista - 

Recurso provido, com observação. (TJ-SP - AI: 

21668026120178260000 SP 2166802-61.2017.8.26.0000, Relator: 

Thiago de Siqueira, Data de Julgamento: 18/09/2017, 14ª Câmara de 

Direito Privado, Data de Publicação: 18/09/2017) 
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Rua Alferes Franco, 50 – Centro – Limeira, SP – CEP 13480-050 | Fone: 19 3452.9300 

contato@tmpadvogados.com.br 

Sendo assim, requer seja expedido ofício à Secretaria da Fazenda 

do Estado de São Paulo, para apurar eventuais créditos existentes nos CPFs das partes 

executadas, junto ao Programa Nota Fiscal Paulista. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

Limeira, 18 de novembro de 2021. 

 

 
VALMIR LOPES TEIXEIRA MARTINS         
OAB/SP n° 143.786  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LIMEIRA
FORO DE LIMEIRA
4ª VARA CÍVEL
VIA ANTÔNIO CRUANES FILHO S/N, Limeira-SP - CEP 13480-672
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

 

DESPACHO - OFÍCIO

Processo Digital nº: 1003026-04.2020.8.26.0320

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Valor da Execução / Cálculo / Atualização

Exequente: Rolamar Construções e Empreendimentos Ltda

Executado: Adriana dos Santos Porto e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcelo Ielo Amaro

Determino à Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo providências para 
informar a este Juízo sobre eventual existência de créditos referentes ao Programa Nota Fiscal 
Paulista, em nome de Adriana dos Santos Porto – CPF 369.632.708-56 e Elisangela 
Aparecida Cassiano  - CPF 345.161.718-80.

Servirá o presente despacho, por cópia digitada, como OFÍCIO, 
providenciando o exequente o encaminhamento do mesmo.

Limeira, 22 de novembro de 2021

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

À
Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo
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 Foro de Limeira  Emitido em: 23/11/2021 03:21 
 Certidão - Processo 1003026-04.2020.8.26.0320  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0814/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Valmir Lopes Teixeira Martins (OAB 143786/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Determino   à   Secretaria   da   Fazenda   do   Estado   de   São   Paulo   providências   para   informar   a 
 este   Juízo   sobre   eventual   existência   de   créditos   referentes   ao   Programa   Nota   Fiscal   Paulista,   em   nome   de 
 Adriana   dos   Santos   Porto   CPF   369.632.708-56   e   Elisangela   Aparecida   Cassiano   -   CPF   345.161.718-80. 
 Servirá   o   presente   despacho,   por   cópia   digitada,   como   OFÍCIO,   providenciando   o   exequente   o 
 encaminhamento do mesmo." 

           Limeira, 23 de novembro de 2021. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LIMEIRA
FORO DE LIMEIRA
4ª VARA CÍVEL
Via Antônio Cruanes Filho S/N, 2º andar, Jardim Santa Cecília - CEP 
13480-672, Fone: (19) 3442-5000, Limeira-SP - E-mail: 
limeira4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1003026-04.2020.8.26.0320

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Valor da Execução / Cálculo / Atualização

Exequente: Rolamar Construções e Empreendimentos Ltda

Executado: Adriana dos Santos Porto e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Ofício em termos para impressão e encaminhamento, pelo 
exequente.
Nada Mais. Limeira, 23 de novembro de 2021. Eu, ___, Marcio 
Antonio Laurito, Escrevente Técnico Judiciário. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em ________/________/_________. 
Eu, ___, Marcio Antonio Laurito, Escrevente Técnico 
Judiciário.
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 Foro de Limeira  Emitido em: 24/11/2021 02:50 
 Certidão - Processo 1003026-04.2020.8.26.0320  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0814/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   24/11/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   25/11/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Valmir Lopes Teixeira Martins (OAB 143786/SP) 

           Teor   do   ato:   "Determino   à   Secretaria   da   Fazenda   do   Estado   de   São   Paulo   providências   para   informar   a 
 este   Juízo   sobre   eventual   existência   de   créditos   referentes   ao   Programa   Nota   Fiscal   Paulista,   em   nome   de 
 Adriana   dos   Santos   Porto   CPF   369.632.708-56   e   Elisangela   Aparecida   Cassiano   -   CPF   345.161.718-80. 
 Servirá   o   presente   despacho,   por   cópia   digitada,   como   OFÍCIO,   providenciando   o   exequente   o 
 encaminhamento do mesmo." 

           Limeira, 24 de novembro de 2021. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

30
26

-0
4.

20
20

.8
.2

6.
03

20
 e

 c
ód

ig
o 

B
95

9F
17

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
4/

11
/2

02
1 

às
 0

2:
50

 .

fls. 220



 Foro de Limeira  Emitido em: 24/11/2021 02:58 
 Certidão - Processo 1003026-04.2020.8.26.0320  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0818/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Valmir Lopes Teixeira Martins (OAB 143786/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Ofício em termos para impressão e encaminhamento, pelo exequente." 

           Limeira, 24 de novembro de 2021. 
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 Foro de Limeira  Emitido em: 25/11/2021 02:51 
 Certidão - Processo 1003026-04.2020.8.26.0320  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0818/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   25/11/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   26/11/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Valmir Lopes Teixeira Martins (OAB 143786/SP) 

           Teor do ato: "Ofício em termos para impressão e encaminhamento, pelo exequente." 

           Limeira, 25 de novembro de 2021. 
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Rua Alferes Franco, 50 – Centro – Limeira, SP – CEP 13480-050 | Fone: 19 3452.9300 

contato@tmpadvogados.com.br 

EXCELENTÍSSIMO JUÍZO DA QUARTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE LIMEIRA – 
SÃO PAULO  

    

AUTOS N° 1003026-04.2020.8.26.0320 

 

  

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

ROLAMAR CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA., 

devidamente qualificada, por seu procurador, nos presentes autos da AÇÃO DE 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL promovida em face de ADRIANA DOS 

SANTOS PORTO e ELISANGELA APARECIDA CASSIANO, também já qualificadas, 

em cumprimento ao r. ato ordinatório publicado em 26 de novembro de 2021, vem, 

respeitosamente e com o devido acato à presença do MM. Juízo, comprovar o protocolo 

do ofício de fls. 217 junto à Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento 

 

Limeira, 09 de dezembro de 2021. 

 

 

VALMIR LOPES TEIXEIRA MARTINS       
OAB/SP n° 143.786       
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09/12/2021 17:30 SIPET - Requisição Judicial sobre créditos da NFP (informações, bloqueio, transferências)

https://www3.fazenda.sp.gov.br/SIPET/Solicitacao/Protocolo/358851 1/1

Fazer nova solicitação

Requisição Judicial sobre créditos da NFP (informações,
bloqueio, transferências)

Protocolo

Você confirmou a sua solicitação. Em caso de aprovação, seu pedido poderá ser acompanhado pelo SP Sem

Papel.

Sua solicitação foi gerada com sucesso e encaminhada ao Posto Fiscal: PF-12 - LIMEIRA.

O número de seu protocolo é 050229-20211209-173031047-11

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São Paulo - Av. Rangel Pestana, 300 - São Paulo / SP - 01017-911 – CNPJ:
46.377.222/0001-29 - Fale Conosco: 0800-170110 | Política de Privacidade | Termos de Uso | Versão: 2.12 (11-08-2021.01)

Fazenda e Planejamento
SIPET

Sair

Usuário(a): VALMIR LOPES
TEIXEIRA MARTINS
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LIMEIRA
FORO DE LIMEIRA
4ª VARA CÍVEL
Via Antônio Cruanes Filho S/N, 2º andar, Jardim Santa Cecília - CEP 
13480-672, Fone: (19) 3442-5000, Limeira-SP - E-mail: 
limeira4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1003026-04.2020.8.26.0320  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Valor da Execução / Cálculo / 
Atualização

Exequente: Rolamar Construções e Empreendimentos Ltda

Executado: Adriana dos Santos Porto e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcelo Ielo Amaro

Aguardem-se respostas ao ofício retro expedido por trinta (30) dias.
Intime-se.

Limeira, 13 de dezembro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Limeira  Emitido em: 14/12/2021 03:15 
 Certidão - Processo 1003026-04.2020.8.26.0320  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0869/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Valmir Lopes Teixeira Martins (OAB 143786/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Aguardem-se respostas ao ofício retro expedido por trinta (30) dias. Intime-se." 

           Limeira, 14 de dezembro de 2021. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

30
26

-0
4.

20
20

.8
.2

6.
03

20
 e

 c
ód

ig
o 

B
B

69
A

56
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

4/
12

/2
02

1 
às

 0
3:

15
 .

fls. 226



 Foro de Limeira  Emitido em: 15/12/2021 02:46 
 Certidão - Processo 1003026-04.2020.8.26.0320  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0869/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   15/12/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   16/12/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Valmir Lopes Teixeira Martins (OAB 143786/SP) 

           Teor do ato: "Aguardem-se respostas ao ofício retro expedido por trinta (30) dias. Intime-se." 

           Limeira, 15 de dezembro de 2021. 
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Rua Alferes Franco, 50 – Centro – Limeira, SP – CEP 13480-050 | Fone: 19 3452.9300 

contato@tmpadvogados.com.br 

EXCELENTÍSSIMO JUÍZO DA QUARTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE LIMEIRA – 
SÃO PAULO  

 

AUTOS Nº 1003026-04.2020.8.26.0320 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   ROLAMAR CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA., 

devidamente qualificada, por seu procurador, nos presentes autos da AÇÃO DE 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL promovida em face de ADRIANA DOS 

SANTOS PORTO e ELISANGELA APARECIDA CASSIANO, em atenção à r. decisão 

publicada em 16 de dezembro de 2021, respeitosamente e com o devido acato ao MM. 

Juízo, diante da ausência de resposta, até o presente momento, ao ofício protocolado 

perante a Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São Paulo, requer 

aguarde-se por mais 30 (trinta) dias.  

 

Nestes termos, 

Pede deferimento 

 

Limeira, 21 de janeiro de 2022. 

 

 

 

 

VALMIR LOPES TEIXEIRA MARTINS     
OAB/SP n° 143.786       
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LIMEIRA
FORO DE LIMEIRA
4ª VARA CÍVEL
Via Antônio Cruanes Filho S/N, 2º andar, Jardim Santa Cecília - CEP 
13480-672, Fone: (19) 3442-5000, Limeira-SP - E-mail: 
limeira4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1003026-04.2020.8.26.0320  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Valor da Execução / Cálculo / 
Atualização

Exequente: Rolamar Construções e Empreendimentos Ltda

Executado: Adriana dos Santos Porto e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcelo Ielo Amaro

Aguarde-se a resposta do ofício expedido.

Limeira, 24 de janeiro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Limeira  Emitido em: 27/01/2022 02:38 
 Certidão - Processo 1003026-04.2020.8.26.0320  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0064/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Valmir Lopes Teixeira Martins (OAB 143786/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Aguarde-se a resposta do ofício expedido." 

           Limeira, 27 de janeiro de 2022. 
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 Foro de Limeira  Emitido em: 28/01/2022 02:27 
 Certidão - Processo 1003026-04.2020.8.26.0320  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0064/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   28/01/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   31/01/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Valmir Lopes Teixeira Martins (OAB 143786/SP) 

           Teor do ato: "Aguarde-se a resposta do ofício expedido." 

           Limeira, 28 de janeiro de 2022. 
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contato@tmpadvogados.com.br 

EXCELENTÍSSIMO JUIZO DA QUARTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE LIMEIRA - SÃO 

PAULO 

  

AUTOS N° 1003026-04.2020.8.26.0320 

  

 

 

 

 

 

ROLAMAR CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA., 

devidamente qualificada, por seu procurador, nos presentes autos da AÇÃO DE 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL promovida em face de ADRIANA DOS 

SANTOS PORTO e ELISÂNGELA APARECIDA CASSIANO, também já qualificadas, em 

atenção à r. decisão publicada em 31 de janeiro de 2022, respeitosamente e com o devido 

acato à presença do MM. Juízo, vem requerer e expor o que segue.  

 

Infere-se dos autos que não houve, por ora, resposta da Secretaria 

da Fazenda e Planejamento do Estado de São Paulo, acerca do ofício de fl. 217. 

 

Assim, sem prejuízo ao aguardo da resposta de referido órgão, a 

título de prosseguimento do feito e considerando que a última tentativa de bloqueio de ativos 

financeiro foi realizada em outubro/2020, requer seja realizada nova pesquisa de ativos 

financeiros através do sistema conveniado SISBAJUD, em contas de titularidade das partes 

executadas. 

 

Cumpre destacar que o crédito atualizado, perfaz a quantia de R$ 

61.928,22 (sessenta e um mil, novecentos e vinte e oito reais, vinte e dois centavos), 

consoante memória discriminada abaixo e planilha de cálculos inclusa.  

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

Limeira, 25 de fevereiro de 2022. 

 

 
VALMIR LOPES TEIXEIRA MARTINS         
OAB/SP n° 143.786   
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Rua Alferes Franco, 50 – Centro – Limeira, SP – CEP 13480-050 | Fone: 19 3452.9300 

contato@tmpadvogados.com.br 

MEMÓRIA DISCRIMINADA E ATUALIZADA DE CÁLCULO 
 

1. Critérios de Atualização 

Índice de correção: Tabela Prática de Atualização Monetária do TJ/SP 

Juros: 1%, capitalização simples, mensal  

Cálculo pró-rata de correções 

Cálculo pró-rata de juros 

Valores atualizados até: 25 de fevereiro de 2022 

 

2. Parcelas inadimplidas - R$ 55.307,48 

 

3. Honorários advocatícios de dez por cento, nos termos da r. decisão de fls. 54/55 – R$ 

5.530,74 

 

4. Custas – R$ 1.090,00 

FLS. DATA VALOR  VALOR ATUALIZADO 

45 25/03/2020 R$ 138,05 R$ 160,85 

47 25/03/2020 R$ 46,54  R$ 54,23 

49 25/03/2020 R$ 15,00 R$ 17,48 

51 25/03/2020 R$ 60,00 R$ 69,91 

53 25/03/2020 R$ 32,00 R$ 37,29 

68 16/06/2020 R$ 32,00 R$ 37,40 

70 16/06/2020 R$ 82,83 R$ 96,80 

83 25/06/2020 R$ 82,83 R$ 96,80 

97 09/07/2020 R$ 47,10 R$ 54,88 

111 01/10/2020 R$ 32,00 R$ 36,67 

126 03/11/2020 R$ 23,55 R$ 26,75 

135 08/02/2021 R$ 7,50 R$ 8,29 

137 08/02/2021 R$ 33,12 R$ 36,63 

146 22/04/2021 R$ 87,27 R$ 94,92 

152 07/05/2021 R$ 87,27 R$ 94,56 

167 12/07/2021 R$ 32,00 R$ 34,14 

182 23/08/2021 R$ 32,00  R$ 33,79 

192 17/09/2021 R$ 32,00 R$ 33,50 

204 08/10/2021 R$ 32,00  R$ 33,10 

* 25/02/2022 R$ 32,00 R$ 32,00 

TOTAL R$ 1.090,00 

 

5. Total: R$ 61.928,22 
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1

EXTRATO DE CALCULO DE ATRASADOS POR REFERENCIA

115Loteamento
RM SGI

Z.Engep08-2
25/02/2022

Página

25/02/2022Data de Referencia:
Usuario: Tamara

ROLAMAR CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

115 JARDIM DOS JEQUITIBÁS 001 SANTANDER S A

D 000018
ADRIANA DOS SANTOS PORTO 17493 353
RUA AIRTON SALVADOR PELLEGRINO  47 A JARDIM JEQUITIBÁS Limeira

Parcela Recibo Vencto CorreçãoPrestação SituaçãoMultaOutros Juros Total

Plano:N° Venda:
SP

CT: 1450
QUADRA: LOTE: AREA: 200m²

(19) 99398-0419

Qtd Total

JURIDICO Negativado

003/168 1749302003 30/11/2019 1.662,80 0,00 0,00 453,39 166,28 2.282,47 VENCIDO 1 2.282,47

004/168 1749302004 30/12/2019 1.662,80 0,00 0,00 436,76 166,28 2.265,84 VENCIDO 2 4.548,31

005/168 1749302005 30/01/2020 1.662,80 0,00 0,00 419,58 166,28 2.248,66 VENCIDO 3 6.796,97

006/168 1749302006 29/02/2020 1.662,80 0,00 0,00 402,95 166,28 2.232,03 VENCIDO 4 9.029,00

007/168 1749302007 30/03/2020 1.662,80 0,00 0,00 386,32 166,28 2.215,40 VENCIDO 5 11.244,40

008/168 1749302008 30/04/2020 1.662,80 0,00 0,00 369,14 166,28 2.198,22 VENCIDO 6 13.442,62

009/168 1749302009 30/05/2020 1.662,80 0,00 0,00 352,51 166,28 2.181,59 VENCIDO 7 15.624,21

010/168 1749302010 30/06/2020 1.662,80 0,00 0,00 335,33 166,28 2.164,41 VENCIDO 8 17.788,62

011/168 1749302011 30/07/2020 1.662,80 0,00 0,00 318,70 166,28 2.147,78 VENCIDO 9 19.936,40

012/168 1749302012 30/08/2020 1.662,80 0,00 0,00 301,52 166,28 2.130,60 VENCIDO 10 22.067,00

013/168 1749302013 30/09/2020 1.662,80 0,00 0,00 284,34 166,28 2.113,42 VENCIDO 11 24.180,42

014/168 1749302014 30/10/2020 1.662,80 0,00 0,00 267,71 166,28 2.096,79 VENCIDO 12 26.277,21

015/168 1749302015 30/11/2020 1.662,80 0,00 0,00 250,53 166,28 2.079,61 VENCIDO 13 28.356,82

016/168 1749302016 30/12/2020 1.662,80 0,00 0,00 233,90 166,28 2.062,98 VENCIDO 14 30.419,80

017/168 1749302017 30/01/2021 1.662,80 0,00 0,00 216,72 166,28 2.045,80 VENCIDO 15 32.465,60

018/168 1749302018 28/02/2021 1.662,80 0,00 0,00 200,64 166,28 2.029,72 VENCIDO 16 34.495,32

019/168 1749302019 30/03/2021 1.662,80 0,00 0,00 184,02 166,28 2.013,10 VENCIDO 17 36.508,42

020/168 1749302020 30/04/2021 1.662,80 0,00 0,00 166,83 166,28 1.995,91 VENCIDO 18 38.504,33

021/168 1749302021 30/05/2021 1.662,80 0,00 0,00 150,21 166,28 1.979,29 VENCIDO 19 40.483,62

022/168 1749302022 30/06/2021 1.662,80 0,00 0,00 133,02 166,28 1.962,10 VENCIDO 20 42.445,72

023/168 1749302023 30/07/2021 1.662,80 0,00 0,00 116,40 166,28 1.945,48 VENCIDO 21 44.391,20

024/168 1749302024 30/08/2021 1.662,80 0,00 0,00 99,21 166,28 1.928,29 VENCIDO 22 46.319,49

025/168 1749302025 30/09/2021 1.662,80 0,00 0,00 82,03 166,28 1.911,11 VENCIDO 23 48.230,60

026/168 1749302026 30/10/2021 1.662,80 0,00 0,00 65,40 166,28 1.894,48 VENCIDO 24 50.125,08

027/168 1749302027 30/11/2021 1.662,80 0,00 0,00 48,22 33,26 1.744,28 VENCIDO 25 51.869,36

028/168 1749302028 30/12/2021 1.662,80 0,00 0,00 31,59 33,26 1.727,65 VENCIDO 26 53.597,01

029/168 1749302029 30/01/2022 1.662,80 0,00 0,00 14,41 33,26 1.710,47 VENCIDO 27 55.307,48

44.895,60 0,00 0,00 6.321,38 4.090,50 55.307,48Total...................
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Correção Monetária

Valores atualizados até 25/02/2022

Indexador utilizado: TJ/SP: Débitos Judiciais

25/03/2020 R$ 138,05 : 73,271449 x 85,375435 R$  160,85

25/03/2020 R$ 46,54 : 73,271449 x 85,375435 R$  54,23

25/03/2020 R$ 15,00 : 73,271449 x 85,375435 R$  17,48

25/03/2020 R$ 60,00 : 73,271449 x 85,375435 R$  69,91

25/03/2020 R$ 32,00 : 73,271449 x 85,375435 R$  37,29

16/06/2020 R$ 32,00 : 73,051422 x 85,375435 R$  37,40

16/06/2020 R$ 82,83 : 73,051422 x 85,375435 R$  96,80

25/06/2020 R$ 82,83 : 73,051422 x 85,375435 R$  96,80

09/07/2020 R$ 47,10 : 73,270576 x 85,375435 R$  54,88

01/10/2020 R$ 32,00 : 74,500463 x 85,375435 R$  36,67

03/11/2020 R$ 23,55 : 75,163517 x 85,375435 R$  26,75

08/02/2021 R$ 7,50 : 77,193242 x 85,375435 R$  8,29

08/02/2021 R$ 33,12 : 77,193242 x 85,375435 R$  36,63

22/04/2021 R$ 87,27 : 78,495531 x 85,375435 R$  94,92

07/05/2021 R$ 87,27 : 78,793814 x 85,375435 R$  94,56

12/07/2021 R$ 32,00 : 80,027535 x 85,375435 R$  34,14

23/08/2021 R$ 32,00 : 80,843815 x 85,375435 R$  33,79

17/09/2021 R$ 32,00 : 81,555240 x 85,375435 R$  33,50

08/10/2021 R$ 32,00 : 82,533902 x 85,375435 R$  33,10

25/02/2022 R$ 32,00 : 85,375435 x 85,375435 R$  32,00

Resumo

Valores Custas Total

Valores atualizados 1.090,00 0,00 1.090,00

TOTAL 1.090,00 0,00 1.090,00

Página 1

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

30
26

-0
4.

20
20

.8
.2

6.
03

20
 e

 c
ód

ig
o 

C
1E

46
41

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 V
A

LM
IR

 L
O

P
E

S
 T

E
IX

E
IR

A
 M

A
R

TI
N

S
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

5/
02

/2
02

2 
às

 1
6:

35
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

LR
A

22
70

03
12

17
1 

   
 .

fls. 235



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

30
26

-0
4.

20
20

.8
.2

6.
03

20
 e

 c
ód

ig
o 

C
1E

46
43

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 V
A

LM
IR

 L
O

P
E

S
 T

E
IX

E
IR

A
 M

A
R

TI
N

S
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

5/
02

/2
02

2 
às

 1
6:

35
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

LR
A

22
70

03
12

17
1 

   
 .

fls. 236



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

30
26

-0
4.

20
20

.8
.2

6.
03

20
 e

 c
ód

ig
o 

C
1E

46
43

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 V
A

LM
IR

 L
O

P
E

S
 T

E
IX

E
IR

A
 M

A
R

TI
N

S
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

5/
02

/2
02

2 
às

 1
6:

35
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

LR
A

22
70

03
12

17
1 

   
 .

fls. 237



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LIMEIRA
FORO DE LIMEIRA
4ª VARA CÍVEL
Via Antônio Cruanes Filho S/N, 2º andar, Jardim Santa Cecília - CEP 
13480-672, Fone: (19) 3442-5000, Limeira-SP - E-mail: 
limeira4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1003026-04.2020.8.26.0320  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Valor da Execução / Cálculo / 
Atualização

Exequente: Rolamar Construções e Empreendimentos Ltda

Executado: Adriana dos Santos Porto e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcelo Ielo Amaro

                      Proceda a serventia a penhora “on line”, procedendo a consulta no prazo de quinze 
dias.

Intime-se.

Limeira, 02 de março de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LIMEIRA
FORO DE LIMEIRA
4ª VARA CÍVEL
Via Antônio Cruanes Filho S/N, 2º andar, Jardim Santa Cecília - CEP 
13480-672, Fone: (19) 3442-5000, Limeira-SP - E-mail: 
limeira4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1003026-04.2020.8.26.0320

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Valor da Execução / Cálculo / Atualização

Exequente: Rolamar Construções e Empreendimentos Ltda

Executado: Adriana dos Santos Porto e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Ciência do resultado negativo do bloqueio via sistema SISBAJUD. 
Manifeste-se a parte exequente, no prazo de 05 (cinco) dias, em termos de 
prosseguimento

Nada Mais. Limeira, 21 de março de 2022. Eu, ___, Adriana Ramos 

Sintoni, Escrivão Judicial I.
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 Foro de Limeira  Emitido em: 21/03/2022 12:21 
 Certidão - Processo 1003026-04.2020.8.26.0320  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0220/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Valmir Lopes Teixeira Martins (OAB 143786/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Ciência   do   resultado   negativo   do   bloqueio   via   sistema   SISBAJUD.   Manifeste-se   a   parte 
 exequente, no prazo de 05 (cinco) dias, em termos de prosseguimento" 

           Limeira, 21 de março de 2022. 
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 Foro de Limeira  Emitido em: 22/03/2022 02:14 
 Certidão - Processo 1003026-04.2020.8.26.0320  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0220/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   22/03/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   23/03/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Valmir Lopes Teixeira Martins (OAB 143786/SP) 

           Teor   do   ato:   "Ciência   do   resultado   negativo   do   bloqueio   via   sistema   SISBAJUD.   Manifeste-se   a   parte 
 exequente, no prazo de 05 (cinco) dias, em termos de prosseguimento" 

           Limeira, 22 de março de 2022. 
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contato@tmpadvogados.com.br 

EXCELENTÍSSIMO JUÍZO DA QUARTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE LIMEIRA – 

ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

AUTOS Nº 1003026-04.2020.8.26.0320 

 

 

 

 

 

 

 

 

 ROLAMAR CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA., 

devidamente qualificada, por seu procurador, nos presentes autos da AÇÃO DE 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL promovida em face de ADRIANA DOS 

SANTOS PORTO e ELISANGELA APARECIDA CASSIANO, também já qualificadas, em 

cumprimento ao r. ato ordinatório publicado em 23 de março de 2022, respeitosamente e 

com o devido acato ao MM. Juízo, vem expor e requerer o que segue.  

 

Diante do resultado negativo de bloqueio de valores via sistema 

conveniado SISBAJUD (fls. 241/244), em termos de prosseguimento, requer-se a inscrição 

do nome das partes executadas em cadastro de inadimplentes, com fulcro no artigo 782, § 

3º, do Código de Processo Civil, como meio de coerção para satisfação do débito, através 

do sistema conveniado SERASAJUD.   

 

Ressalta-se que o comprovante de recolhimento referente à custa 

judicial devida ao ato pleiteado encontra-se encartado aos autos às fls. 52/53.  

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

Limeira, 28 de março de 2022.  

 

 

VALMIR LOPES TEIXEIRA MARTINS 
OAB/SP n° 143.786  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LIMEIRA
FORO DE LIMEIRA
4ª VARA CÍVEL
Via Antônio Cruanes Filho S/N, 2º andar, Jardim Santa Cecília - CEP 
13480-672, Fone: (19) 3442-5000, Limeira-SP - E-mail: 
limeira4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1003026-04.2020.8.26.0320  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Valor da Execução / Cálculo / 
Atualização

Exequente: Rolamar Construções e Empreendimentos Ltda

Executado: Adriana dos Santos Porto e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcelo Ielo Amaro

Providencie a serventia a inclusão do nome dos executados junto ao sistema 
SERASAJUD, conforme requerido.

Intime-se.

Limeira, 29 de março de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LIMEIRA
FORO DE LIMEIRA
4ª VARA CÍVEL
Via Antônio Cruanes Filho S/N, 2º andar, Jardim Santa Cecília - CEP 
13480-672, Fone: (19) 3442-5000, Limeira-SP - E-mail: 
limeira4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1003026-04.2020.8.26.0320

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Valor da Execução / Cálculo / Atualização

Exequente: Rolamar Construções e Empreendimentos Ltda

Executado: Adriana dos Santos Porto e outro

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que não ouve juntada de  resposta do SERASAJUD até a 
presente data . Nada Mais. Limeira, 27 de abril de 2022. Eu, ___, Daniela 
Graf De Oliveira, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LIMEIRA
FORO DE LIMEIRA
4ª VARA CÍVEL
Via Antônio Cruanes Filho S/N, 2º andar, Jardim Santa Cecília - CEP 
13480-672, Fone: (19) 3442-5000, Limeira-SP - E-mail: 
limeira4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1003026-04.2020.8.26.0320  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Valor da Execução / Cálculo / 
Atualização

Exequente: Rolamar Construções e Empreendimentos Ltda

Executado: Adriana dos Santos Porto e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcelo Ielo Amaro

Considerando a anotação do nome da executada junto ao serasajud e nada mais 
sendo requerido, aguarde-se provocação no arquivo.

Intime-se.

Limeira, 29 de abril de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Limeira  Emitido em: 12/05/2022 02:18 
 Certidão - Processo 1003026-04.2020.8.26.0320  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0380/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Valmir Lopes Teixeira Martins (OAB 143786/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Considerando   a   anotação   do   nome   da   executada   junto   ao   serasajud   e   nada   mais   sendo 
 requerido, aguarde-se provocação no arquivo. Intime-se." 

           Limeira, 12 de maio de 2022. 
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 Foro de Limeira  Emitido em: 13/05/2022 03:21 
 Certidão - Processo 1003026-04.2020.8.26.0320  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0380/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   13/05/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   16/05/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Valmir Lopes Teixeira Martins (OAB 143786/SP) 

           Teor   do   ato:   "Considerando   a   anotação   do   nome   da   executada   junto   ao   serasajud   e   nada   mais   sendo 
 requerido, aguarde-se provocação no arquivo. Intime-se." 

           Limeira, 13 de maio de 2022. 
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Rua Alferes Franco, 50 – Centro – Limeira, SP – CEP 13480-050 | Fone: 19 3452.9300 

contato@tmpadvogados.com.br 

EXCELENTÍSSIMO JUÍZO DA QUARTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE LIMEIRA – 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

AUTOS n° 1003026-04.2020.8.26.0320 

 

 

 

 

 

 

ROLAMAR CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA., 

devidamente qualificada, por seu procurador, nos presentes autos da AÇÃO DE 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL promovida contra ADRIANA DOS 

SANTOS PORTO e ELISÂNGELA APARECIDA CASSIANO, também já qualificadas, 

vem, respeitosamente e com o devido acato ao MM. Juízo, expor e requerer o quanto 

segue. 

 

Compulsando os autos, verifica-se que a presente lide se arrasta 

há mais de 02 (dois) anos, havendo diversas tentativas de penhora para a satisfação do 

crédito, conforme abaixo, restando todas infrutíferas. 

 

a. Tentativas de bloqueio de ativos financeiros mediante 

sistema conveniado SISBAJUD (fls. 171/175, 208/211 e 241/244) – inexitosos; 

b. Pesquisa de veículos mediante sistema conveniado 

RENAJUD (fls. 184/185) – negativa; 

c. Pesquisa de declaração de imposto de renda mediante 

Sistema conveniado INFOJUD (fls. 194/195) – negativa; 

d. Pedido de penhora sobre créditos do NFP (fl. 253) – 

negative; 

e. Inscrição do nome das partes executadas em cadastro de 

inadimplentes, como meio de coerção para satisfação do débito (fl. 252) 

 

Não bastasse, conforme infere-se da inclusa fotografia, as 

partes executadas, embora estejam inadimplentes com o preço ajustado, edificaram 

sobre o lote compromissado. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

30
26

-0
4.

20
20

.8
.2

6.
03

20
 e

 c
ód

ig
o 

C
C

E
71

B
0.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 V

A
LM

IR
 L

O
P

E
S

 T
E

IX
E

IR
A

 M
A

R
TI

N
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
8/

06
/2

02
2 

às
 1

6:
18

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
LR

A
22

70
09

75
72

3 
   

 .

fls. 257



 
 

  
Rua Alferes Franco, 50 – Centro – Limeira, SP – CEP 13480-050 | Fone: 19 3452.9300 
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Sabe-se que é plenamente possível haver a penhora sobre a 

posse de um imóvel do devedor – tendo em vista o conteúdo econômico dos direitos 

possessórios, que fazem com que a posse integre o patrimônio deste.  

 

Neste sentido, leciona o Procurador Federal Cássio Marcelo 

Arruda Ericeira: 

 

Os direitos possessórios do devedor sobre o imóvel integram seu 

patrimônio jurídico, tem expresso e manifesto conteúdo econômico, 

natureza pecuniária e valorização monetária, sendo objeto de negócios 

jurídicos, de sorte que é lícito afirmar que a penhora deve recair sobre 

tais direitos1. 

 

O artigo 835 do Código de Processo Civil traduz-se como 

fundamento legal a permitir a penhora da posse, por possibilitar a “penhora sobre outros 

direitos”. In verbis: 

 

Art. 835. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem: 

 (….) XIII – outros direitos.  

 

Ou seja, como os direitos do titular da posse imobiliária, no caso 

partes executadas, têm repercussão econômica, a constrição patrimonial pode incidir 

sobre tais direitos, devendo, após, ser convertida em pecúnia a favor do credor, ora 

parte exequente. 

 

Neste mesmo sentido: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO – EXECUÇÃO FISCAL – PEDIDO DE 

INDISPONIBILIDADE DOS BENS INDICADOS – AFASTADO – 

TRANSFERÊNCIA DO IMÓVEL – REGISTRO DO TÍTULO 

AQUISITIVO – ARTIGO 1245 DO CC – PENHORA SOBRE DIREITOS 

– POSSIBILIDADE – ARTIGO 655 DO CPC. A propriedade do imóvel 

somente é transferida pelo registro do título aquisitivo, a teor do que 

dispõe o artigo 1.245 do Código Civil Brasileiro. O artigo 655 do 

Código de Processo Civil estabelece que é factível a penhora 

 
1 Disponível em: https://conteudojuridico.com.br/consulta/Artigos/40003/a-penhora-sobre-posse-de-

bem-imovel. Acesso em 24.09.2020. 
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sobre “outros direitos” (inciso XI). É inconteste que a executada 

preserva direitos em decorrência da aquisição dos imóveis 

mencionados, guardando eles (direitos), como bem assentado 

pela agravante, manifesto conteúdo econômico. Prospera o pleito 

de constrição judicial sobre os direitos derivados dos contratos 

de venda em compra outrora firmados pela agravada. Precedente 

do STJ: RESP 860763, Min. Humberto Gomes de Barros, DJE 

01.04.2008. Agravo de instrumento parcialmente provido para 

determinar a penhora sobre os direitos decorrentes da aquisição dos 

imóveis referidos nos autos. (AI 00335891220104030000, 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, TRF3 – Quarta Turma, eDJF3 

Judicial 1 Data: 05/04/2011 Página: 591) (grifamos). 

 

Assevera-se ainda que não há que se cogitar na violação do 

princípio da continuidade, o qual rege o direito imobiliário, sob o argumento de que 

atualmente quem figura como proprietária do imóvel sub judice, na matrícula, é a própria 

parte exequente.  

 

A penhora do referido bem realizar-se-á mediante lavratura do 

auto ou termo, e não será registrado na matrícula, cabendo ao Cartório de Registro de 

Imóveis apenas conferir a publicidade do ato de constrição judicial, que gera presunção 

absoluta de conhecimento de terceiros do ato processual.  

 

Portanto, não constitui requisito de validade nem de eficácia da 

penhora seu registro, conforme inteligência do artigo 844 do Código de Processo Civil. 

 

É de conhecimento, ainda, que conforme artigo 79 do Código 

Civil Brasileiro considera-se incorporado artificialmente ao solo, as edificações 

realizadas pelas partes executadas. 

 

Nesse tocante, considerando o insucesso quanto ao 

recebimento do crédito, e não sendo de conhecimento da parte exequente outro bem 

para indicação à penhora, e, ainda, com fundamento no direito constitucional da 

efetividade processual, requer ao MM. Juízo digne-se a determinar que seja procedida 

a penhora dos direitos que as partes executadas detêm sobre o imóvel de número 18 

(dezoito), da quadra “D”, do loteamento denominado “Jardim dos Jequitibás”, 
situado na cidade de Limeira, Estado de São Paulo, expedindo-se o necessário. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

30
26

-0
4.

20
20

.8
.2

6.
03

20
 e

 c
ód

ig
o 

C
C

E
71

B
0.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 V

A
LM

IR
 L

O
P

E
S

 T
E

IX
E

IR
A

 M
A

R
TI

N
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
8/

06
/2

02
2 

às
 1

6:
18

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
LR

A
22

70
09

75
72

3 
   

 .

fls. 259



 
 

  
Rua Alferes Franco, 50 – Centro – Limeira, SP – CEP 13480-050 | Fone: 19 3452.9300 

contato@tmpadvogados.com.br 

Requer-se, ainda, sejam consideradas quando da arrematação 

do bem imóvel, todo o montante devido a favor da parte exequente, para efetiva quitação 

do instrumento contratual (parcelas vencidas e vincendas) e outorga da escritura 

definitiva ao arrematante. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

Limeira, 08 de junho de 2022. 

 

 
 
VALMIR LOPES TEIXEIRA MARTINS     
OAB/SP n° 143.786        
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LIMEIRA
FORO DE LIMEIRA
4ª VARA CÍVEL
Via Antônio Cruanes Filho S/N, 2º andar, Jardim Santa Cecília - CEP 
13480-672, Fone: (19) 3442-5000, Limeira-SP - E-mail: 
limeira4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1003026-04.2020.8.26.0320  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Valor da Execução / Cálculo / 
Atualização

Exequente: Rolamar Construções e Empreendimentos Ltda

Executado: Adriana dos Santos Porto e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcelo Ielo Amaro

Providencie o exequente a vinda aos autos cópia da matrícula do imóvel indicado a 
penhora.

Após, tornem.
Int.

Limeira, 09 de junho de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Limeira  Emitido em: 27/06/2022 01:42 
 Certidão - Processo 1003026-04.2020.8.26.0320  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0533/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Valmir Lopes Teixeira Martins (OAB 143786/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Providencie   o   exequente   a   vinda   aos   autos   cópia   da   matrícula   do   imóvel   indicado   a 
 penhora. Após, tornem. Int." 

           Limeira, 27 de junho de 2022. 
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 Foro de Limeira  Emitido em: 28/06/2022 04:16 
 Certidão - Processo 1003026-04.2020.8.26.0320  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0533/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   28/06/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   29/06/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Valmir Lopes Teixeira Martins (OAB 143786/SP) 

           Teor   do   ato:   "Providencie   o   exequente   a   vinda   aos   autos   cópia   da   matrícula   do   imóvel   indicado   a 
 penhora. Após, tornem. Int." 

           Limeira, 28 de junho de 2022. 
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EXCELENTÍSSIMO JUIZO DA QUARTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE LIMEIRA - 

SÃO PAULO 

 

  

AUTOS N° 1003026-04.2020.8.26.0320 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

ROLAMAR CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA., 

devidamente qualificada, por seu procurador, nos presentes autos da AÇÃO DE 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL promovida em face de ADRIANA DOS 

SANTOS PORTO e ELISANGELA APARECIDA CASSIANO, também já qualificadas, 

em cumprimento à r. decisão publicada em 29 de junho de 2022, respeitosamente e 

com o devido acato à presença do MM. Juízo, vem apresentar a inclusa matrícula 

devidamente atualizada do imóvel sobre o qual foi requerida a penhora dos direitos que 

as partes executadas detêm. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

Limeira, 04 de julho de 2022. 

 

 

VALMIR LOPES TEIXEIRA MARTINS         
OAB/SP n° 143.786                                              
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.onr.org.br)-Visualizado em:30/06/2022 13:01:50
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LIMEIRA
FORO DE LIMEIRA
4ª VARA CÍVEL
Via Antônio Cruanes Filho S/N, 2º andar, Jardim Santa Cecília - CEP 
13480-672, Fone: (19) 3442-5000, Limeira-SP - E-mail: 
limeira4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1003026-04.2020.8.26.0320  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Valor da Execução / Cálculo / 
Atualização

Exequente: Rolamar Construções e Empreendimentos Ltda

Executado: Adriana dos Santos Porto e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcelo Ielo Amaro

Defiro a penhora sobre os direitos do imóvel descrito na matrícula nº 74.445 do 2º 
Cartório de Registro de Imóveis de Limeira (fls. 266), em nome das executadas Adriana dos 
Santos Porto e Elisangela Aparecida Cassiano.

Fica nomeado o atual possuidor do bem como depositário, independentemente de 
outra formalidade.

Informe o exequente o nome do advogado, número do celular e respectivo e-mail, 
para o qual, será enviado o boleto para o pagamento do emolumento devido.

Providencie a serventia a averbação da penhora, pelo sistema ARISP, se possível, 
cabendo ao exequente informar nos autos o nome do advogado, número de celular e respectivo e-
mail para o qual será enviado o boleto para pagamento dos emolumentos devidos. 

Não sendo possível a penhora eletrônica, fica, desde já, determinada a expedição 
de certidão de inteiro teor do ato, cabendo à parte exequente providenciar a averbação no 
respectivo ofício imobiliário.  Registre-se que a utilização do sistema online não exime o 
interessado do acompanhamento direto, perante o Registro de Imóveis, do desfecho da 
qualificação, para ciência das exigências acaso formuladas. 

Intimem-se as executadas acerca da presente penhora, por carta A.R. (art. 841, § 
2º, do CPC), para, no prazo de 15 dias, apresentarem embargos, providenciando o exequente o 
recolhimento das custas devidas.

Providencie-se, ainda, a intimação pessoal (ou na pessoa do representante legal), de 
eventual(is) cônjuge(s); credor(es) hipotecário(s); co-proprietário(s) e demais pessoas previstas no 
art. 799, do Código de Processo Civil.

Havendo qualquer registro ou averbação de arrolamento, garantia ou penhora em 
favor da Fazenda Pública, deverá providenciar o necessário para a ciência inequívoca, mediante a 
intimação pessoal, sob pena de nulidade.

Caberá à parte exequente indicar o endereço e recolher as respectivas despesas, sob 
pena de nulidade.

Por fim, deverá manifestar se deseja a adjudicação ou alienação através de leiloeiro 
indicado pelo juízo. Observando-se que, em caso de adjudicação, deverá o exequente providenciar 
a vinda de declarações de, pelo menos, 03 (três) corretores imobiliários.

Servirá a presente decisão, assinada digitalmente, como termo de constrição.

Intime-se.

Limeira, 05 de julho de 2022.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LIMEIRA
FORO DE LIMEIRA
4ª VARA CÍVEL
Via Antônio Cruanes Filho S/N, 2º andar, Jardim Santa Cecília - CEP 
13480-672, Fone: (19) 3442-5000, Limeira-SP - E-mail: 
limeira4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Limeira  Emitido em: 11/07/2022 02:17 
 Certidão - Processo 1003026-04.2020.8.26.0320  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0581/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Valmir Lopes Teixeira Martins (OAB 143786/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Defiro   a   penhora   sobre   os   direitos   do   imóvel   descrito   na   matrícula   nº   74.445   do   2º   Cartório 
 de   Registro   de   Imóveis   de   Limeira   (fls.   266),   em   nome   das   executadas   Adriana   dos   Santos   Porto   e   Elisangela 
 Aparecida   Cassiano.   Fica   nomeado   o   atual   possuidor   do   bem   como   depositário,   independentemente   de   outra 
 formalidade.   Informe   o   exequente   o   nome   do   advogado,   número   do   celular   e   respectivo   e-mail,   para   o   qual, 
 será   enviado   o   boleto   para   o   pagamento   do   emolumento   devido.   Providencie   a   serventia   a   averbação   da 
 penhora,   pelo   sistema   ARISP,   se   possível,   cabendo   ao   exequente   informar   nos   autos   o   nome   do   advogado, 
 número   de   celular   e   respectivo   e-mail   para   o   qual   será   enviado   o   boleto   para   pagamento   dos   emolumentos 
 devidos.   Não   sendo   possível   a   penhora   eletrônica,   fica,   desde   já,   determinada   a   expedição   de   certidão   de 
 inteiro   teor   do   ato,   cabendo   à   parte   exequente   providenciar   a   averbação   no   respectivo   ofício   imobiliário. 
 Registre-se   que   a   utilização   do   sistema   online   não   exime   o   interessado   do   acompanhamento   direto,   perante   o 
 Registro   de   Imóveis,   do   desfecho   da   qualificação,   para   ciência   das   exigências   acaso   formuladas.   Intimem-se 
 as   executadas   acerca   da   presente   penhora,   por   carta   A.R.   (art.   841,   §   2º,   do   CPC),   para,   no   prazo   de   15   dias, 
 apresentarem   embargos,   providenciando   o   exequente   o   recolhimento   das   custas   devidas.   Providencie-se, 
 ainda,   a   intimação   pessoal   (ou   na   pessoa   do   representante   legal),   de   eventual(is)   cônjuge(s);   credor(es) 
 hipotecário(s);   co-proprietário(s)   e   demais   pessoas   previstas   no   art.   799,   do   Código   de   Processo   Civil. 
 Havendo   qualquer   registro   ou   averbação   de   arrolamento,   garantia   ou   penhora   em   favor   da   Fazenda   Pública, 
 deverá   providenciar   o   necessário   para   a   ciência   inequívoca,   mediante   a   intimação   pessoal,   sob   pena   de 
 nulidade.   Caberá   à   parte   exequente   indicar   o   endereço   e   recolher   as   respectivas   despesas,   sob   pena   de 
 nulidade.   Por   fim,   deverá   manifestar   se   deseja   a   adjudicação   ou   alienação   através   de   leiloeiro   indicado   pelo 
 juízo.   Observando-se   que,   em   caso   de   adjudicação,   deverá   o   exequente   providenciar   a   vinda   de   declarações 
 de,   pelo   menos,   03   (três)   corretores   imobiliários.   Servirá   a   presente   decisão,   assinada   digitalmente,   como 
 termo de constrição. Intime-se." 

           Limeira, 11 de julho de 2022. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

30
26

-0
4.

20
20

.8
.2

6.
03

20
 e

 c
ód

ig
o 

D
04

79
5D

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
1/

07
/2

02
2 

às
 0

2:
17

 .

fls. 269



 Foro de Limeira  Emitido em: 12/07/2022 02:33 
 Certidão - Processo 1003026-04.2020.8.26.0320  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0581/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   12/07/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   13/07/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Valmir Lopes Teixeira Martins (OAB 143786/SP) 

           Teor   do   ato:   "Defiro   a   penhora   sobre   os   direitos   do   imóvel   descrito   na   matrícula   nº   74.445   do   2º   Cartório 
 de   Registro   de   Imóveis   de   Limeira   (fls.   266),   em   nome   das   executadas   Adriana   dos   Santos   Porto   e   Elisangela 
 Aparecida   Cassiano.   Fica   nomeado   o   atual   possuidor   do   bem   como   depositário,   independentemente   de   outra 
 formalidade.   Informe   o   exequente   o   nome   do   advogado,   número   do   celular   e   respectivo   e-mail,   para   o   qual, 
 será   enviado   o   boleto   para   o   pagamento   do   emolumento   devido.   Providencie   a   serventia   a   averbação   da 
 penhora,   pelo   sistema   ARISP,   se   possível,   cabendo   ao   exequente   informar   nos   autos   o   nome   do   advogado, 
 número   de   celular   e   respectivo   e-mail   para   o   qual   será   enviado   o   boleto   para   pagamento   dos   emolumentos 
 devidos.   Não   sendo   possível   a   penhora   eletrônica,   fica,   desde   já,   determinada   a   expedição   de   certidão   de 
 inteiro   teor   do   ato,   cabendo   à   parte   exequente   providenciar   a   averbação   no   respectivo   ofício   imobiliário. 
 Registre-se   que   a   utilização   do   sistema   online   não   exime   o   interessado   do   acompanhamento   direto,   perante   o 
 Registro   de   Imóveis,   do   desfecho   da   qualificação,   para   ciência   das   exigências   acaso   formuladas.   Intimem-se 
 as   executadas   acerca   da   presente   penhora,   por   carta   A.R.   (art.   841,   §   2º,   do   CPC),   para,   no   prazo   de   15   dias, 
 apresentarem   embargos,   providenciando   o   exequente   o   recolhimento   das   custas   devidas.   Providencie-se, 
 ainda,   a   intimação   pessoal   (ou   na   pessoa   do   representante   legal),   de   eventual(is)   cônjuge(s);   credor(es) 
 hipotecário(s);   co-proprietário(s)   e   demais   pessoas   previstas   no   art.   799,   do   Código   de   Processo   Civil. 
 Havendo   qualquer   registro   ou   averbação   de   arrolamento,   garantia   ou   penhora   em   favor   da   Fazenda   Pública, 
 deverá   providenciar   o   necessário   para   a   ciência   inequívoca,   mediante   a   intimação   pessoal,   sob   pena   de 
 nulidade.   Caberá   à   parte   exequente   indicar   o   endereço   e   recolher   as   respectivas   despesas,   sob   pena   de 
 nulidade.   Por   fim,   deverá   manifestar   se   deseja   a   adjudicação   ou   alienação   através   de   leiloeiro   indicado   pelo 
 juízo.   Observando-se   que,   em   caso   de   adjudicação,   deverá   o   exequente   providenciar   a   vinda   de   declarações 
 de,   pelo   menos,   03   (três)   corretores   imobiliários.   Servirá   a   presente   decisão,   assinada   digitalmente,   como 
 termo de constrição. Intime-se." 

           Limeira, 12 de julho de 2022. 
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Rua Alferes Franco, 50 – Centro – Limeira, SP – CEP 13480-050 | Fone: 19 3452.9300 

contato@tmpadvogados.com.br 

EXCELENTÍSSIMO JUÍZO DA QUARTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE LIMEIRA – 
SÃO PAULO 

 

 

AUTOS N° 1003026-04.2020.8.26.0320 

 

 

 

 

 

 

 

ROLAMAR CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA., 

devidamente qualificada, por seu procurador, nos presentes autos da AÇÃO DE 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL promovida em face de ADRIANA DOS 

SANTOS PORTO e ELISANGELA APARECIDA CASSIANO, também já qualificadas, 

em cumprimento à r. decisão publicada em 13 de julho de 2022, respeitosamente e com 

o devido acato ao MM. Juízo, vem expor e requerer o que segue.  

 

1. Primeiramente, informa-se os dados da parte exequente para 

envio de boleto bancário, referente aos emolumentos devidos para averbação da 

penhora deferida, que se realizará pelo sistema ARISP:  

 

Procurador: Dr. Valmir Lopes Teixeira Martins  

OAB/SP: 143.786 

Número do celular: (19) 98375-5000 

E-mail: valmir.martins@tmpadvogados.com.br 

 

2. Ademais, apresenta-se o incluso comprovante de 

recolhimento da custa judicial devida para a intimação pessoal das partes executadas 

da penhora deferida.  

 

3. Conforme matrícula atualizada do imóvel objeto de penhora 

acostada à fl. 266, verifica-se que não haverá a necessidade de intimação de nenhum 

daqueles previstos no artigo 799 do Código de Processo Civil, ante a ausência de 

averbação de qualquer ônus reais que recaia sobre o imóvel.   
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Rua Alferes Franco, 50 – Centro – Limeira, SP – CEP 13480-050 | Fone: 19 3452.9300 

contato@tmpadvogados.com.br 

Outrossim, ressalta-se que o financiamento realizado pelas partes 

executadas é próprio da parte exequente.  

 

Além disso, as partes executadas declararam-se como solteiras no 

momento da celebração do instrumento contratual executado, inexistindo a pessoa do 

cônjuge para intimação da penhora. 

 

4. Por fim, manifesta-se interesse na alienação do bem 

penhorado, através de leiloeiro indicado por esse MM. Juízo.  

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

Limeira, 21 de julho de 2022.  

 

 

VALMIR LOPES TEIXEIRA MARTINS   
OAB/SP n° 143.786      
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE LIMEIRA

FORO DE LIMEIRA

4ª VARA CÍVEL

Via Antônio Cruanes Filho S/N - Limeira-SP - CEP 13480-672 - Horário de Atendimento ao 
Público: das 13h00min às17h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital n°: 1003026-04.2020.8.26.0320

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Valor da Execução / Cálculo / Atualização

Executado: Elisangela Aparecida Cassiano  

Destinatário(a):
Elisangela Aparecida Cassiano
Rua Airton Salvador Pellegrino, 47, Jardim dos Jequitibas 
Limeira-SP 
CEP 13482-342

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do teor da decisão/ato ordinatório, disponibilizado na internet. Decisão: 
"Defiro a penhora sobre os direitos do imóvel descrito na matrícula nº 74.445 do 2º Cartório de Registro de Imóveis de Limeira (fls. 
266), em nome das executadas Adriana dos Santos Porto e Elisangela Aparecida Cassiano. Fica nomeado o atual possuidor do bem 
como depositário, independentemente de outra formalidade. Intimem-se as executadas acerca da presente penhora, por carta A.R. 
(art. 841, §2º, do CPC), para, no prazo de 15 dias, apresentarem embargos. Int."

Esclareço a Vossa Senhoria que a presente carta é expedida conforme o disposto no artigo 274, do Código de Processo Civil, 
valendo o recibo que a acompanha como comprovante de que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Limeira, 
22 de julho de 2022. Marcio Antonio Laurito, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE LIMEIRA

FORO DE LIMEIRA

4ª VARA CÍVEL

Via Antônio Cruanes Filho S/N - Limeira-SP - CEP 13480-672 - Horário de Atendimento ao 
Público: das 13h00min às17h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital n°: 1003026-04.2020.8.26.0320

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Valor da Execução / Cálculo / Atualização

Executado: Adriana dos Santos Porto

Destinatário(a):
Adriana dos Santos Porto
Rua Jose Formigari, 129, Jardim Residencial Guimaraes 
Limeira-SP 
CEP 13481-714

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do teor da decisão/ato ordinatório, disponibilizado na internet. Decisão: 
"Defiro a penhora sobre os direitos do imóvel descrito na matrícula nº 74.445 do 2º Cartório de Registro de Imóveis de Limeira (fls. 
266), em nome das executadas Adriana dos Santos Porto e Elisangela Aparecida Cassiano. Fica nomeado o atual possuidor do bem 
como depositário, independentemente de outra formalidade. Intimem-se as executadas acerca da presente penhora, por carta A.R. 
(art. 841, §2º, do CPC), para, no prazo de 15 dias, apresentarem embargos. Int."

Esclareço a Vossa Senhoria que a presente carta é expedida conforme o disposto no artigo 274, do Código de Processo Civil, 
valendo o recibo que a acompanha como comprovante de que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Limeira, 
22 de julho de 2022. Marcio Antonio Laurito, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LIMEIRA
FORO DE LIMEIRA
4ª VARA CÍVEL
Via Antônio Cruanes Filho S/N, 2º andar, Jardim Santa Cecília - CEP 
13480-672, Fone: (19) 3442-5000, Limeira-SP - E-mail: 
limeira4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1003026-04.2020.8.26.0320

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Valor da Execução / Cálculo / Atualização

Exequente: Rolamar Construções e Empreendimentos Ltda

Executado: Adriana dos Santos Porto e outro

Certifico e dou fé que pratiquei o ato ordinatório abaixo discriminado, 
nos termos do artigo 203, § 4º do C.P.C. e Normas de Serviço da Corregedoria.

Vistas dos autos ao exequente para:

Manifestar-se no prazo de 05 dias sobre o A.R. devolvido juntado à fl. 278, negativo 
quanto à intimação da Executada: Elisangela. 

Limeira, 05 de setembro de 2022. Eu, _______, Rosana Maria Granusso Braga, Chefe de 
Seção Judiciário. 
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 Foro de Limeira  Emitido em: 06/09/2022 06:25 
 Certidão - Processo 1003026-04.2020.8.26.0320  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0801/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Valmir Lopes Teixeira Martins (OAB 143786/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistas   dos   autos   ao   exequente   para:   Manifestar-se   no   prazo   de   05   dias   sobre   o   A.R. 
 devolvido juntado à fl. 278, negativo quanto à intimação da Executada: Elisangela." 

           Limeira, 6 de setembro de 2022. 
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 Foro de Limeira  Emitido em: 07/09/2022 02:05 
 Certidão - Processo 1003026-04.2020.8.26.0320  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0801/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   08/09/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   09/09/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Valmir Lopes Teixeira Martins (OAB 143786/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistas   dos   autos   ao   exequente   para:   Manifestar-se   no   prazo   de   05   dias   sobre   o   A.R. 
 devolvido juntado à fl. 278, negativo quanto à intimação da Executada: Elisangela." 

           Limeira, 7 de setembro de 2022. 
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Rua Alferes Franco, 50 – Centro – Limeira, SP – CEP 13480-050 | Fone: 19 3452.9300 

contato@tmpadvogados.com.br 

EXCELENTÍSSIMO JUÍZO DA QUARTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE LIMEIRA – SÃO 

PAULO 

   

  

AUTOS N° 1003026-04.2020.8.26.0320 

 

  

  

 

ROLAMAR CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA., 

devidamente qualificada, por seu procurador, nos presentes autos da AÇÃO DE 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL promovida contra ADRIANA DOS SANTOS 

PORTO e ELISANGELA APARECIDA CASSIANO, também já qualificadas, em 

cumprimento ao r. ato ordinatório publicado em 09 de setembro de 2022, respeitosamente 

e com o devido acato à presença do MM. Juízo, vem expor e requerer o que segue.  

 

Infere-se dos autos que restou prejudicada a intimação pessoal das 

partes contrárias acerca da penhora sobre os direitos do imóvel descrito na matrícula nº 

74.445.  

 

Cumpre esclarecer que as cartas de intimação foram 

encaminhadas aos endereços em que as partes contrárias foram citadas (vide fls. 104 e 

157). 

 

Assim sendo e, de acordo com o artigo 841, §4º, do Código de 

Processo Civil, considera-se realizada a intimação da penhora quando o executado 

houver mudado de endereço sem prévia comunicação ao Juízo.  

 

Nestes termos, já se decidiu: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. Execução de título extrajudicial. 
Intimação acerca da penhora. Carta enviada aos endereços em que 
ocorreu a citação pessoal dos executados. Avisos de recebimento 
que retornaram com assinatura de terceiro e com apontamento de 
"mudou-se". Presunção de validade, por força dos artigos 841, § 
4º, e 274, parágrafo único, do CPC. Recurso provido. (TJSP - 
Agravo de Instrumento nº 2260966-13.2020.8.26.0000 - Relator: 
Milton Carvalho - 36a Câmara de Direito Privado; Foro de Limeira - 
3a Vara Cível; Data do Julgamento: 23/11/2020; Data de Registro: 
23/11/2020) (g.n.) 
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Rua Alferes Franco, 50 – Centro – Limeira, SP – CEP 13480-050 | Fone: 19 3452.9300 

contato@tmpadvogados.com.br 

E ainda:  

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. Execução contra devedor solvente. 
Intimação de penhora "online". Executado não localizado no 
endereço no qual foi citado. Intimação que deve ser considerada 
como tendo sido realizada. Inteligência do artigo 841, parágrafo 
4º , do NCPC. Decisão reformada. Recurso provido. (TJ-SP - AI: 
21593052520198260000 SP 2159305-25.2019.8.26.0000, Relator: 
Décio Rodrigues, Data de Julgamento: 11/09/2019, 21ª Câmara de 
Direito Privado, Data de Publicação: 11/09/2019) (g.n.) 

 

Ante o exposto, requer seja considerada realizada a intimação das 

partes executadas acerca da penhora sobre os direitos do imóvel, diante da alteração de 

endereço sem prévia comunicação ao Juízo.  

 

Decorrido o prazo para eventual impugnação, requer-se o regular 

prosseguimento do feito, nos termos da r. decisão de fls. 267/268. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento 

 

Limeira, 14 de setembro de 2022.  

 

 

VALMIR LOPES TEIXEIRA MARTINS      
OAB/SP n° 143.786      
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LIMEIRA
FORO DE LIMEIRA
4ª VARA CÍVEL
Via Antônio Cruanes Filho S/N, 2º andar, Jardim Santa Cecília - CEP 
13480-672, Fone: (19) 3442-5000, Limeira-SP - E-mail: 
limeira4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1003026-04.2020.8.26.0320  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Valor da Execução / Cálculo / 
Atualização

Exequente: Rolamar Construções e Empreendimentos Ltda

Executado: Adriana dos Santos Porto e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcelo Ielo Amaro

Considerando os termos do artigo 274, parágrafo único do C.P.C., dou os 
executados por intimado da penhora de fls. 267, aguardando-se o decurso do prazo para 
oferecimento de embargos.

Int.

Limeira, 16 de setembro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Limeira  Emitido em: 20/09/2022 01:42 
 Certidão - Processo 1003026-04.2020.8.26.0320  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0843/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Valmir Lopes Teixeira Martins (OAB 143786/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Considerando   os   termos   do   artigo   274,   parágrafo   único   do   C.P.C.,   dou   os   executados   por 
 intimado da penhora de fls. 267, aguardando-se o decurso do prazo para oferecimento de embargos. Int." 

           Limeira, 20 de setembro de 2022. 
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 Foro de Limeira  Emitido em: 21/09/2022 02:00 
 Certidão - Processo 1003026-04.2020.8.26.0320  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0843/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   21/09/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   22/09/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Valmir Lopes Teixeira Martins (OAB 143786/SP) 

           Teor   do   ato:   "Considerando   os   termos   do   artigo   274,   parágrafo   único   do   C.P.C.,   dou   os   executados   por 
 intimado da penhora de fls. 267, aguardando-se o decurso do prazo para oferecimento de embargos. Int." 

           Limeira, 21 de setembro de 2022. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

30
26

-0
4.

20
20

.8
.2

6.
03

20
 e

 c
ód

ig
o 

D
89

85
83

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
1/

09
/2

02
2 

às
 0

2:
00

 .

fls. 286



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LIMEIRA
FORO DE LIMEIRA
4ª VARA CÍVEL
Via Antônio Cruanes Filho S/N, 2º andar, Jardim Santa Cecília - CEP 
13480-672, Fone: (19) 3442-5000, Limeira-SP - E-mail: 
limeira4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1003026-04.2020.8.26.0320

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Valor da Execução / Cálculo / Atualização

Exequente: Rolamar Construções e Empreendimentos Ltda

Executado: Adriana dos Santos Porto e outro

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu, em 14/10/2022, o prazo se apresentação de 
embargos da penhora de fls 267/268 pelos executados. Nada Mais. Limeira, 
21 de outubro de 2022. Eu, ___, Daniela Graf De Oliveira, Escrevente 
Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LIMEIRA
FORO DE LIMEIRA
4ª VARA CÍVEL
Via Antônio Cruanes Filho S/N, 2º andar, Jardim Santa Cecília - CEP 
13480-672, Fone: (19) 3442-5000, Limeira-SP - E-mail: 
limeira4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1003026-04.2020.8.26.0320  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Valor da Execução / Cálculo / 
Atualização

Exequente: Rolamar Construções e Empreendimentos Ltda

Executado: Adriana dos Santos Porto e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcelo Ielo Amaro

Em cinco (5) dias, manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento, indicando 
bens passíveis à penhora.

Decorrido sem manifestação, arquivem-se os autos nos termos do artigo 921, 
inciso III, do Código de Processo Civil.

Int.

Limeira, 21 de outubro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Limeira  Emitido em: 25/10/2022 06:23 
 Certidão - Processo 1003026-04.2020.8.26.0320  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0968/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Valmir Lopes Teixeira Martins (OAB 143786/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Em   cinco   (5)   dias,   manifeste-se   o   exequente   sobre   o   prosseguimento,   indicando   bens 
 passíveis   à   penhora.   Decorrido   sem   manifestação,   arquivem-se   os   autos   nos   termos   do   artigo   921,   inciso   III, 
 do Código de Processo Civil. Int." 

           Limeira, 25 de outubro de 2022. 
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 Foro de Limeira  Emitido em: 26/10/2022 02:07 
 Certidão - Processo 1003026-04.2020.8.26.0320  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0968/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   26/10/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   27/10/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 28/10/2022 - Dia do Funcionário Público (Prov. CSM 2641/2021) - Prorrogação 

 Advogado 
 Valmir Lopes Teixeira Martins (OAB 143786/SP) 

           Teor   do   ato:   "Em   cinco   (5)   dias,   manifeste-se   o   exequente   sobre   o   prosseguimento,   indicando   bens 
 passíveis   à   penhora.   Decorrido   sem   manifestação,   arquivem-se   os   autos   nos   termos   do   artigo   921,   inciso   III, 
 do Código de Processo Civil. Int." 

           Limeira, 26 de outubro de 2022. 
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Rua Alferes Franco, 50 – Centro – Limeira, SP – CEP 13480-050 | Fone: 19 3452.9300 

contato@tmpadvogados.com.br 

EXCELENTÍSSIMO JUÍZO DA QUARTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE LIMEIRA – SÃO 

PAULO 

   

  

AUTOS N° 1003026-04.2020.8.26.0320 

 

 

 

 

 

  

  

 

ROLAMAR CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA., 

devidamente qualificada, por seu procurador, nos presentes autos da AÇÃO DE 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL promovida contra ADRIANA DOS SANTOS 

PORTO e ELISANGELA APARECIDA CASSIANO, também já qualificadas, em 

cumprimento à r. decisão publicada em 27 de outubro de 2022, respeitosamente e com o 

devido acato à presença do MM. Juízo, vem expor e requerer o que segue.  

 

Decorrido o prazo para apresentação de embargos à penhora (fl. 

287), requer-se o regular prosseguimento do feito, nos termos da r. decisão de fls. 267/268 

e petição de fls. 271/272, com a realização de alienação do bem penhorado, através de 

leiloeiro indicado por esse MM. Juízo. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento 

 

Limeira, 04 de novembro de 2022. 

 

 

VALMIR LOPES TEIXEIRA MARTINS      
OAB/SP n° 143.786      
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LIMEIRA
FORO DE LIMEIRA
4ª VARA CÍVEL
Via Antônio Cruanes Filho S/N, 2º andar, Jardim Santa Cecília - CEP 
13480-672, Fone: (19) 3442-5000, Limeira-SP - E-mail: 
limeira4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1003026-04.2020.8.26.0320  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Valor da Execução / Cálculo / 
Atualização

Exequente: Rolamar Construções e Empreendimentos Ltda

Executado: Adriana dos Santos Porto e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcelo Ielo Amaro

Para fins de apreciação do pedido de hasta pública do bem penhorado às fls. 267, 
providencie o exequente a vinda aos autos de três (3) avaliações do imóvel.

Int.

Limeira, 07 de novembro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Limeira  Emitido em: 09/11/2022 06:25 
 Certidão - Processo 1003026-04.2020.8.26.0320  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1014/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Valmir Lopes Teixeira Martins (OAB 143786/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Para   fins   de   apreciação   do   pedido   de   hasta   pública   do   bem   penhorado   às   fls.   267, 
 providencie o exequente a vinda aos autos de três (3) avaliações do imóvel. Int." 

           Limeira, 9 de novembro de 2022. 
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 Foro de Limeira  Emitido em: 10/11/2022 01:55 
 Certidão - Processo 1003026-04.2020.8.26.0320  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1014/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   10/11/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   11/11/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 14/11/2022 à 14/11/2022 - Suspensão de expediente (Prov. CSM 2641/2021) - Suspensão 
 15/11/2022 - Proclamação da República (Prov. CSM 2641/2021) - Prorrogação 

 Advogado 
 Valmir Lopes Teixeira Martins (OAB 143786/SP) 

           Teor   do   ato:   "Para   fins   de   apreciação   do   pedido   de   hasta   pública   do   bem   penhorado   às   fls.   267, 
 providencie o exequente a vinda aos autos de três (3) avaliações do imóvel. Int." 

           Limeira, 10 de novembro de 2022. 
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Rua Alferes Franco, 50 – Centro – Limeira, SP – CEP 13480-050 | Fone: 19 3452.9300 

contato@tmpadvogados.com.br 

EXCELENTÍSSIMO JUÍZO DA QUARTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE LIMEIRA – 
SÃO PAULO 

 

 

AUTOS N° 1003026-04.2020.8.26.0320 

 

 

 

 

 

 

ROLAMAR CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA., 

devidamente qualificada, por seu procurador, nos presentes autos da AÇÃO DE 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL promovida contra ADRIANA DOS 

SANTOS PORTO e ELISANGELA APARECIDA CASSIANO, também já qualificadas, 

em atenção à r. decisão publicada em 11 de novembro de 2022, respeitosamente e com 

o devido acato ao MM. Juízo, vem expor e requerer o que segue.  

 

Infere-se dos autos que fora determinada a apresentação de 3 

(três) avaliações do imóvel, para fins de apreciação do pedido de hasta pública. 

 

No entanto, ressalta-se que a parte exequente não possui meios 

de avaliar o imóvel no qual foi deferida a penhora da posse das partes executas, 

considerando que a posse encontra-se com as partes contrárias. 

 

Conforme caso análogo, onde também houve a penhora da 

posse exercida pela parte executada (processo nº 1007379-87.2020.8.26.0320 – em 

trâmite perante a 1ª vara cível local), foi determinada a avaliação por oficial de 

justiça, conforme previsto no artigo 870 do Código de Processo Civil.  

 

Salienta-se que não há nos autos elementos que indiquem que 

o oficial de justiça é incapaz de realizar a avaliação do bem imóvel, nem mesmo a 

necessidade de conhecimentos especializados para referida avaliação, a fim de se 

justificar a apresentação de 3 (três) avaliações.   
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Rua Alferes Franco, 50 – Centro – Limeira, SP – CEP 13480-050 | Fone: 19 3452.9300 

contato@tmpadvogados.com.br 

Nestes termos, requer-se a reconsideração da r. decisão de fl. 

292, determinando-se a avaliação do bem imóvel pelo oficial de justiça, nos 

termos do artigo 870 do Código de Processo Civil, para posterior apreciação do 

pedido de hasta pública.  

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

Limeira, 28 de novembro de 2022.  

 

 

VALMIR LOPES TEIXEIRA MARTINS   
OAB/SP n° 143.786   
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Limeira
FORO DE LIMEIRA
1ª VARA CÍVEL
Via Antonio Cruãnes Filho, s/nº, ., Jardim Sta Cecilia - Anel  Viário - CEP 
13480-672, Fone: (19)3442-9077, Limeira-SP - E-mail: 
limeira1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO – Mandado

Processo Digital nº: 1007379-87.2020.8.26.0320  
Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Compra e Venda
Exequente: Rolamar Construções e Empreendimentos Ltda
Executado: Clayton Rodrigo Firmino

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Guilherme Salvatto Whitaker

Vistos.

Fls. 210: Defiro a penhora dos direitos referentes a compromisso de compra e 
venda (fls. 24/37), conforme art. 835, XII, do CPC e mediante termo nos autos. Matrícula do 
imóvel a fls. 212.

Para a avaliação do bem imóvel, expeça-se mandado de avaliação a ser cumprido 
pelo sr. Oficial de Justiça, intimando-se as partes acerca do valor obtido.

A presente decisão, assinada digitalmente e devidamente instruída, servirá 
como mandado. Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.

Intimem-se.

Limeira, 26 de setembro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LIMEIRA
FORO DE LIMEIRA
4ª VARA CÍVEL
Via Antônio Cruanes Filho S/N - Limeira-SP - CEP 13480-672
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1003026-04.2020.8.26.0320  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Valor da Execução / Cálculo / 
Atualização

Exequente: Rolamar Construções e Empreendimentos Ltda

Executado Adriana dos Santos Porto e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcelo Ielo Amaro

 Providencie o exequente o recolhimento da diligência do oficial de justiça.

Fornecido, expeça-se o mandado com ordem de avaliação, cabendo ao Oficial de 
Justiça estimar o valor de mercado do bem, podendo, para tanto, efetuar pesquisas nos cadastros, 
nas revistas e na internet.

Int.

Limeira, 29 de novembro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Limeira  Emitido em: 01/12/2022 02:04 
 Certidão - Processo 1003026-04.2020.8.26.0320  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1086/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Valmir Lopes Teixeira Martins (OAB 143786/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Providencie   o   exequente   o   recolhimento   da   diligência   do   oficial   de   justiça.   Fornecido, 
 expeça-se   o   mandado   com   ordem   de   avaliação,   cabendo   ao   Oficial   de   Justiça   estimar   o   valor   de   mercado   do 
 bem, podendo, para tanto, efetuar pesquisas nos cadastros, nas revistas e na internet. Int." 

           Limeira, 1 de dezembro de 2022. 
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 Foro de Limeira  Emitido em: 02/12/2022 02:15 
 Certidão - Processo 1003026-04.2020.8.26.0320  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1086/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   02/12/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   05/12/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Valmir Lopes Teixeira Martins (OAB 143786/SP) 

           Teor   do   ato:   "Providencie   o   exequente   o   recolhimento   da   diligência   do   oficial   de   justiça.   Fornecido, 
 expeça-se   o   mandado   com   ordem   de   avaliação,   cabendo   ao   Oficial   de   Justiça   estimar   o   valor   de   mercado   do 
 bem, podendo, para tanto, efetuar pesquisas nos cadastros, nas revistas e na internet. Int." 

           Limeira, 2 de dezembro de 2022. 
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Rua Alferes Franco, 50 – Centro – Limeira, SP – CEP 13480-050 | Fone: 19 3452.9300 

contato@tmpadvogados.com.br 

EXCELENTÍSSIMO JUÍZO DA QUARTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE LIMEIRA – SÃO 

PAULO 

   

  

AUTOS N° 1003026-04.2020.8.26.0320 

 

 

 

 

 

  

  

 

ROLAMAR CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA., 

devidamente qualificada, por seu procurador, nos presentes autos da AÇÃO DE 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL promovida contra ADRIANA DOS SANTOS 

PORTO e ELISANGELA APARECIDA CASSIANO, também já qualificadas, em 

cumprimento à r. decisão publicada em 05 de dezembro de 2022, respeitosamente e com o 

devido acato à presença do MM. Juízo, vem apresentar o incluso comprovante de 

recolhimento da diligência do oficial de justiça, para avaliação do imóvel. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento 

 

Limeira, 12 de dezembro de 2022. 

 

 

VALMIR LOPES TEIXEIRA MARTINS      
OAB/SP n° 143.786      

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

30
26

-0
4.

20
20

.8
.2

6.
03

20
 e

 c
ód

ig
o 

E
20

D
F

70
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 V

A
LM

IR
 L

O
P

E
S

 T
E

IX
E

IR
A

 M
A

R
TI

N
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
2/

12
/2

02
2 

às
 1

7:
55

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
LR

A
22

70
23

04
53

2 
   

 .

fls. 301



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

30
26

-0
4.

20
20

.8
.2

6.
03

20
 e

 c
ód

ig
o 

E
20

D
F

75
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 V

A
LM

IR
 L

O
P

E
S

 T
E

IX
E

IR
A

 M
A

R
TI

N
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
2/

12
/2

02
2 

às
 1

7:
55

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
LR

A
22

70
23

04
53

2 
   

 .

fls. 302



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

30
26

-0
4.

20
20

.8
.2

6.
03

20
 e

 c
ód

ig
o 

E
20

D
F

75
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 V

A
LM

IR
 L

O
P

E
S

 T
E

IX
E

IR
A

 M
A

R
TI

N
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
2/

12
/2

02
2 

às
 1

7:
55

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
LR

A
22

70
23

04
53

2 
   

 .

fls. 303



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LIMEIRA
FORO DE LIMEIRA
4ª VARA CÍVEL
Via Antônio Cruanes Filho S/N, 2º andar, Jardim Santa Cecília - CEP 
13480-672, Fone: (19) 3442-5000, Limeira-SP - E-mail: 
limeira4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1003026-04.2020.8.26.0320

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Valor da Execução / Cálculo / Atualização

Exequente: Rolamar Construções e Empreendimentos Ltda

Executado: Adriana dos Santos Porto e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Mandado de avaliação.
Nada Mais. Limeira, 13 de dezembro de 2022. Eu, ___, Marcio 
Antonio Laurito, Escrevente Técnico Judiciário. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em ________/________/_________. 
Eu, ___, Marcio Antonio Laurito, Escrevente Técnico 
Judiciário.
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 Foro de Limeira  Emitido em: 14/12/2022 01:29 
 Certidão - Processo 1003026-04.2020.8.26.0320  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1125/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Valmir Lopes Teixeira Martins (OAB 143786/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Mandado de avaliação." 

           Limeira, 14 de dezembro de 2022. 
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 Foro de Limeira  Emitido em: 15/12/2022 01:51 
 Certidão - Processo 1003026-04.2020.8.26.0320  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1125/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   15/12/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   16/12/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Valmir Lopes Teixeira Martins (OAB 143786/SP) 

           Teor do ato: "Mandado de avaliação." 

           Limeira, 15 de dezembro de 2022. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LIMEIRA
FORO DE LIMEIRA
4ª VARA CÍVEL
VIA ANTÔNIO CRUANES FILHO S/N, Limeira-SP - CEP 13480-672
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

1003026-04.2020.8.26.0320

MANDADO DE AVALIAÇÃO 

Processo Digital nº: 1003026-04.2020.8.26.0320

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Valor da Execução / Cálculo / 
Atualização

Exequente: Rolamar Construções e Empreendimentos Ltda

Executado: Adriana dos Santos Porto

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 320.2022/037691-2

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 4ª Vara Cível do Foro de Limeira, Dr(a). Marcelo Ielo Amaro, 
na forma da lei,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, 
expedido nos autos da ação em epígrafe, proceda à AVALIAÇÃO do imóvel objeto da 
matrícula nº 74.445, do 2º Cartório de Registro de Imóveis de Limeira, em nome das 
executadas ELISANGELA APARECIDA CASSIANO, CPF 345.161.718-80 e ADRIANA 
DOS SANTOS PORTO, CPF 369.632.708-56, imóvel sito à Rua Airton Salvador Pellegrino, 
47, Jardim dos Jequitibas, CEP 13482-342, Limeira - SP, procedendo a estimativa do valor de 
mercado do bem, podendo, para tanto, efetuar pesquisas nos cadastros, revistas e internet.

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição 
inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal 
(art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006). Para visualização, acesse o site www.tjsp.jus.br, 
informe o número do processo e a senha [ Senha de acesso da pessoa selecionada ] ou senha 
anexa. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento 
eletrônico.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Limeira, 13 de dezembro de 2022. Adriana Ramos 
Sintoni, Escrivão Judicial I.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Advogado: Dr(a). Valmir Lopes Teixeira Martins 
Telefone Comercial:  (19)34414114

Recomendação 111/2021 do CNJ:  É um dever de todos, sem exceção, proteger crianças e adolescentes contra a violência infantil 
Art.  227 da CF). Denúncias sobre maus-tratos, violência, ou abusos contra crianças e adolescentes podem ser realizadas por meio 
do Disque 100 (Serviço do Ministério da Justiça), por qualquer cidadão. A ligação é gratuita. O serviço funciona para todo o país, 
todos os dias da semana, das 8 às 22 horas, inclusive nos feriados. Não é preciso identificar-se.

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 

lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 

função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 

329 “caput” e 331.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LIMEIRA
FORO DE LIMEIRA
4ª VARA CÍVEL
VIA ANTÔNIO CRUANES FILHO S/N, Limeira-SP - CEP 13480-672
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

1003026-04.2020.8.26.0320

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.
§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 
inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do morador, 
salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.

*32020220376912*
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm


TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LIMEIRA
FORO DE LIMEIRA
4ª VARA CÍVEL
Via Antônio Cruanes Filho S/N, 2º andar, Jardim Santa Cecília - CEP 
13480-672, Fone: (19) 3442-5000, Limeira-SP - E-mail: 
limeira4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1003026-04.2020.8.26.0320

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Valor da Execução / Cálculo / Atualização

Exequente: Rolamar Construções e Empreendimentos Ltda

Executado: Adriana dos Santos Porto e outro

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Salete Aparecida Maroquides Fiorentini (24396)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
320.2022/037691-2  dirigi-me ao endereço  e aí sendo procedi a 
AVALIAÇÃO, conforme Auto que segue anexo.

O referido é verdade e dou fé. 

Limeira, 12 de fevereiro de 2023.

Número de Cotas:01 (guia no. 45504)
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CERTIDÃO

Autos: 1003026-04.2020.8.26.0320 

Classe: Execução de Título Extrajudicial

     Certifico e dou fé que foi realizada renumeração nas páginas do presente 

processo nos seguintes termos:

                         Número anterior               Número atual 

                                    309                                    310 

                                    310                                    309

Limeira, 14 de fevereiro de 2023.

Rosana Maria Granusso Braga
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LIMEIRA
FORO DE LIMEIRA
4ª VARA CÍVEL
Via Antônio Cruanes Filho S/N, 2º andar, Jardim Santa Cecília - CEP 
13480-672, Fone: (19) 3442-5000, Limeira-SP - E-mail: 
limeira4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1003026-04.2020.8.26.0320  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Valor da Execução / Cálculo / 
Atualização

Exequente: Rolamar Construções e Empreendimentos Ltda

Executado: Adriana dos Santos Porto e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcelo Ielo Amaro

Digam sobre a avaliação em 05 dias.

Intime-se.

Limeira, 14 de fevereiro de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Limeira  Emitido em: 15/02/2023 01:34 
 Certidão - Processo 1003026-04.2020.8.26.0320  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0138/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Valmir Lopes Teixeira Martins (OAB 143786/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Digam sobre a avaliação em 05 dias." 

           Limeira, 15 de fevereiro de 2023. 
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 Foro de Limeira  Emitido em: 16/02/2023 02:08 
 Certidão - Processo 1003026-04.2020.8.26.0320  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0138/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   16/02/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   17/02/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 20/02/2023 - Véspera de Carnaval (Provimento CSM nº 2.678/2022) - Prorrogação 
 21/02/2023 - Carnaval (Provimento CSM nº 2.678/2022) - Prorrogação 

 Advogado 
 Valmir Lopes Teixeira Martins (OAB 143786/SP) 

           Teor do ato: "Digam sobre a avaliação em 05 dias." 

           Limeira, 16 de fevereiro de 2023. 
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Rua Alferes Franco, 50 – Centro – Limeira, SP – CEP 13480-050 | Fone: 19 3452.9300 

contato@tmpadvogados.com.br 

EXCELENTÍSSIMO JUIZO DA QUARTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE LIMEIRA - SÃO 

PAULO 

 

  

AUTOS N° 1003026-04.2020.8.26.0320 

 

 

 

 

 

 

 

 

ROLAMAR CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA., 

devidamente qualificada, por seu procurador, nos presentes autos da AÇÃO DE 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL promovida contra ADRIANA DOS SANTOS 

PORTO e ELISANGELA APARECIDA CASSIANO, também já qualificadas, em 

cumprimento à r. decisão publicada em 17 de fevereiro de 2023, respeitosamente e com o 

devido acato à presença do MM. Juízo, vem informar que concorda com o valor estimado 

do imóvel, conforme auto de avaliação de fl. 310.  

 

Outrossim, pleiteia-se pelo prosseguimento da alienação do imóvel 

mediante leilão judicial, através de leiloeiro a ser indicado pelo MM. Juízo. 

 

Requer-se, também, a averbação da penhora de forma eletrônica, 

pelo sistema ARISP, conforme determinado às fls. 267/268.  

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

Limeira, 27 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

VALMIR LOPES TEIXEIRA MARTINS         
OAB/SP n° 143.786 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LIMEIRA
FORO DE LIMEIRA
4ª VARA CÍVEL
Via Antônio Cruanes Filho S/N, 2º andar, Jardim Santa Cecília - CEP 
13480-672, Fone: (19) 3442-5000, Limeira-SP - E-mail: 
limeira4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1003026-04.2020.8.26.0320

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Valor da Execução / Cálculo / Atualização

Exequente: Rolamar Construções e Empreendimentos Ltda

Executado: Adriana dos Santos Porto e outro

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que, até a presente data, não houve manifestação das 
executadas nos termos da decisão de fl. 314. Nada Mais. Limeira, 17 de 
março de 2023. Eu, ___, Louise Helena Olhan Ragonha, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Limeira
FORO DE LIMEIRA
4ª VARA CÍVEL
Via Antônio Cruanes Filho S/N, 2º andar, Jardim Santa Cecília - CEP 
13480-672, Fone: (19) 3442-5000, Limeira-SP - E-mail: 
limeira4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1003026-04.2020.8.26.0320  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Valor da Execução / Cálculo / 
Atualização

Exequente: Rolamar Construções e Empreendimentos Ltda

Executado: Adriana dos Santos Porto e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcelo Ielo Amaro

Para servir como leiloeiro oficial, designo o Sr. Gilberto Fortes do Amaral 
Filho (leiloeiro@lancejudicial.com.br), independentemente de compromisso nos autos, para que 
designe datas para realização da praça, por preço não inferior ao da avaliação atualizada, 
observando que na eventual realização da segunda praça, poderá ser desprezada a avaliação, desde 
que o preço ofertado não seja aviltante, ou seja, inferior a 60% do valor da avaliação atualizada, o 
qual fica autorizado a proceder uma melhor divulgação da hasta pública e fará jus a uma comissão 
de 2%, sobre o valor da avaliação, a ser paga pelo exequente, em caso de adjudicação; 5% sobre o 
valor do lanço vencedor, em caso de arrematação, pela pessoa arrematante; 2% sobre o valor da 
avaliação para o caso de remissão, a cargo do executado e 2% sobre o valor da avaliação, a cargo 
das partes, em caso de realização de acordo, o que constará dos editais a serem publicados. 

Intimem-se os executado, devendo  o exequente adiantar as diligências do 
Sr. Oficial de Justiça.

Expeçam-se editais, providenciando o leiloeiro a publicação dos editais 
dentro dos prazos legais, dos quais deverão também, constar a intimação do executado, na 
eventualidade de não ser intimado pessoalmente para o ato acima designado.

Ficam os interessados, desde já, cientes de que, a ata do leiloeiro, será 
juntada nos autos, na mesma data e servirá como auto de arrematação ou leilão negativo, 
independentemente de ratificação do ato pelo Juízo ou Serventia Judicial, o que também constará o 
edital.

Int.

Limeira, 20 de março de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Limeira  Emitido em: 21/03/2023 06:44 
 Certidão - Processo 1003026-04.2020.8.26.0320  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0251/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Valmir Lopes Teixeira Martins (OAB 143786/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Para   servir   como   leiloeiro   oficial,   designo   o   Sr.   Gilberto   Fortes   do   Amaral   Filho 
 (leiloeiro@lancejudicial.com.br),   independentemente   de   compromisso   nos   autos,   para   que   designe   datas   para 
 realização   da   praça,   por   preço   não   inferior   ao   da   avaliação   atualizada,   observando   que   na   eventual   realização 
 da   segunda   praça,   poderá   ser   desprezada   a   avaliação,   desde   que   o   preço   ofertado   não   seja   aviltante,   ou   seja, 
 inferior   a   60%   do   valor   da   avaliação   atualizada,   o   qual   fica   autorizado   a   proceder   uma   melhor   divulgação   da 
 hasta   pública   e   fará   jus   a   uma   comissão   de   2%,   sobre   o   valor   da   avaliação,   a   ser   paga   pelo   exequente,   em 
 caso   de   adjudicação;   5%   sobre   o   valor   do   lanço   vencedor,   em   caso   de   arrematação,   pela   pessoa   arrematante; 
 2%   sobre   o   valor   da   avaliação   para   o   caso   de   remissão,   a   cargo   do   executado   e   2%   sobre   o   valor   da 
 avaliação,   a   cargo   das   partes,   em   caso   de   realização   de   acordo,   o   que   constará   dos   editais   a   serem 
 publicados.   Intimem-se   os   executado,   devendo   o   exequente   adiantar   as   diligências   do   Sr.   Oficial   de   Justiça. 
 Expeçam-se   editais,   providenciando   o   leiloeiro   a   publicação   dos   editais   dentro   dos   prazos   legais,   dos   quais 
 deverão   também,   constar   a   intimação   do   executado,   na   eventualidade   de   não   ser   intimado   pessoalmente   para 
 o   ato   acima   designado.   Ficam   os   interessados,   desde   já,   cientes   de   que,   a   ata   do   leiloeiro,   será   juntada   nos 
 autos,   na   mesma   data   e   servirá   como   auto   de   arrematação   ou   leilão   negativo,   independentemente   de 
 ratificação do ato pelo Juízo ou Serventia Judicial, o que também constará o edital." 

           Limeira, 21 de março de 2023. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE LIMEIRA
FORO DE LIMEIRA
4ª VARA CÍVEL
Via Antônio Cruanes Filho S/N, 2º andar, Jardim Santa Cecília - CEP 
13480-672, Fone: (19) 3442-5000, Limeira-SP - E-mail: 
limeira4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1003026-04.2020.8.26.0320

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Valor da Execução / Cálculo / Atualização

Exequente: Rolamar Construções e Empreendimentos Ltda

Executado: Adriana dos Santos Porto e outro

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que intimei o leiloeiro da r. decisão via e-mail. Nada 
Mais. Limeira, 21 de março de 2023. Eu, ___, Rosana Maria Granusso 
Braga, Chefe de Seção Judiciário. 
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 Foro de Limeira  Emitido em: 22/03/2023 02:11 
 Certidão - Processo 1003026-04.2020.8.26.0320  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0251/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   22/03/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   23/03/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Valmir Lopes Teixeira Martins (OAB 143786/SP) 

           Teor   do   ato:   "Para   servir   como   leiloeiro   oficial,   designo   o   Sr.   Gilberto   Fortes   do   Amaral   Filho 
 (leiloeiro@lancejudicial.com.br),   independentemente   de   compromisso   nos   autos,   para   que   designe   datas   para 
 realização   da   praça,   por   preço   não   inferior   ao   da   avaliação   atualizada,   observando   que   na   eventual   realização 
 da   segunda   praça,   poderá   ser   desprezada   a   avaliação,   desde   que   o   preço   ofertado   não   seja   aviltante,   ou   seja, 
 inferior   a   60%   do   valor   da   avaliação   atualizada,   o   qual   fica   autorizado   a   proceder   uma   melhor   divulgação   da 
 hasta   pública   e   fará   jus   a   uma   comissão   de   2%,   sobre   o   valor   da   avaliação,   a   ser   paga   pelo   exequente,   em 
 caso   de   adjudicação;   5%   sobre   o   valor   do   lanço   vencedor,   em   caso   de   arrematação,   pela   pessoa   arrematante; 
 2%   sobre   o   valor   da   avaliação   para   o   caso   de   remissão,   a   cargo   do   executado   e   2%   sobre   o   valor   da 
 avaliação,   a   cargo   das   partes,   em   caso   de   realização   de   acordo,   o   que   constará   dos   editais   a   serem 
 publicados.   Intimem-se   os   executado,   devendo   o   exequente   adiantar   as   diligências   do   Sr.   Oficial   de   Justiça. 
 Expeçam-se   editais,   providenciando   o   leiloeiro   a   publicação   dos   editais   dentro   dos   prazos   legais,   dos   quais 
 deverão   também,   constar   a   intimação   do   executado,   na   eventualidade   de   não   ser   intimado   pessoalmente   para 
 o   ato   acima   designado.   Ficam   os   interessados,   desde   já,   cientes   de   que,   a   ata   do   leiloeiro,   será   juntada   nos 
 autos,   na   mesma   data   e   servirá   como   auto   de   arrematação   ou   leilão   negativo,   independentemente   de 
 ratificação do ato pelo Juízo ou Serventia Judicial, o que também constará o edital." 

           Limeira, 22 de março de 2023. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

30
26

-0
4.

20
20

.8
.2

6.
03

20
 e

 c
ód

ig
o 

E
C

41
E

58
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

2/
03

/2
02

3 
às

 0
2:

11
 .

fls. 322



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

30
26

-0
4.

20
20

.8
.2

6.
03

20
 e

 c
ód

ig
o 

E
C

6E
21

5.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
O

S
A

N
A

 M
A

R
IA

 G
R

A
N

U
S

S
O

 B
R

A
G

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
3/

03
/2

02
3 

às
 1

0:
03

 .

fls. 323



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

30
26

-0
4.

20
20

.8
.2

6.
03

20
 e

 c
ód

ig
o 

E
C

6E
21

5.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
O

S
A

N
A

 M
A

R
IA

 G
R

A
N

U
S

S
O

 B
R

A
G

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
3/

03
/2

02
3 

às
 1

0:
03

 .

fls. 324



 
 

  
Rua Alferes Franco, 50 – Centro – Limeira, SP – CEP 13480-050 | Fone: 19 3452.9300 

contato@tmpadvogados.com.br 

EXCELENTÍSSIMO JUÍZO DA QUARTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE LIMEIRA – SÃO 

PAULO 

   

  

AUTOS N° 1003026-04.2020.8.26.0320 

 

 

 

 

 

  

  

 

ROLAMAR CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA., 

devidamente qualificada, por seu procurador, nos presentes autos da AÇÃO DE 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL promovida contra ADRIANA DOS SANTOS 

PORTO e ELISANGELA APARECIDA CASSIANO, também já qualificadas, em 

cumprimento à r. decisão publicada em 23 de março de 2023, respeitosamente e com o 

devido acato à presença do MM. Juízo, vem apresentar o incluso comprovante de 

recolhimento da diligência do oficial de justiça, nos termos da r. decisão de fl. 319. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento 

 

Limeira, 29 de março de 2023. 

 

 

VALMIR LOPES TEIXEIRA MARTINS      
OAB/SP n° 143.786      
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE LIMEIRA  

 

 

Processo nº: 1003026-04.2020.8.26.0320 

 

GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO, JUCESP Nº 550, leiloeiro pelo Sistema GRUPO 

LANCE - devidamente habilitado pelo TJ/SP no link www.grupolance.com.br, honrado com sua 

nomeação, por intermédio seu advogado infra assinado, DR. ADRIANO PIOVEZAN FONTE, OAB SP 

306.683, nos autos em epigrafe, vem, permissa máxima vênia, a presença de Vossa Excelência, por 

meio desta petição apresentar as datas para realização de leilão no processo, como segue: 

 

1. Datas do primeiro leilão: 

 

 

Início do 1º Leilão: 22/05/2023 às 00:00 

Encerramento do 1º Leilão: 25/05/2023 às 13:04 

 

2. Não havendo lances no primeiro leilão, seguir-se-á sem interrupção ao segundo leilão, que se 

estenderá em aberto e se encerrará na data e horário marcado (todo, em horário de Brasília). 

 

 

Início do 2º Leilão: 25/05/2023 às 13:04 

Encerramento do 2º Leilão: 22/06/2023 às 13:04 

 

3. Dessa forma, requer a aprovação das datas, para posterior juntada da minuta do edital de leilão.  

 

4. Possuindo as partes, advogado constituído nos autos, com base no art. 889 do CPC, pede este 

Leiloeiro Oficial / LANCE JUDICIAL, respeitosamente, que esta D. Vara realize a intimação(ões) 

eletrônica(s) dos advogados, via DJE. 

 

5. De outra parte, informa que procederá a cientificação, caso existam, do(s) terceiro(s) 

envolvido(s) nestes autos, bem como do(s) credor(es) com ônus real e do executado caso o 

mesmo não tenha advogado constituído nos autos, através de carta com A.R ou por petição para 

cientificação aos autos que foram expedidas as garantias sobre o(s) bem(ns) a ser(em) 

alienado(s), sendo estas posteriormente comprovadas. 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

30
26

-0
4.

20
20

.8
.2

6.
03

20
 e

 c
ód

ig
o 

E
D

42
B

01
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

D
R

IA
N

O
 P

IO
V

E
Z

A
N

 F
O

N
T

E
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 3

0/
03

/2
02

3 
às

 1
2:

57
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

LR
A

23
70

05
44

21
9 

   
 .

fls. 328



 

 

 

Página 2 de 3 

 

grupolance.com.br  -  3003-0577  -  contato@grupolance.com.br 

6. No mais, informa que diante da redação do caput e parágrafos § 1º e 2o do art. 887 do CPC, já 

em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com antecedência mínima 

de 5 dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, qual seja, 

www.lancejudicial.com.br, dispensando-se, portanto, as demais publicações legais, e, para fins 

de controle de prazo, a publicação será datada no dia que for anexado a minuta aos autos. 

 

Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente processo, quando houver 

necessidade de ciência do Leiloeiro e sua equipe, sejam enviadas por uma das seguintes opções a 

escolha deste M.M. Juízo: 

 

a. Pelo e-mail: contato@grupolance.com.br ou; 

b. Que conste no despacho o nome do Leiloeiro ou o portal; 

Para assim, haver o devido acompanhamento e andamento do presente feito. 

Renovamos ao este. M.M. Juízo, nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

 

 

ADRIANO PIOVEZAN FONTE 

306.683 OAB/SP 
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PROCURAÇÃO AD JUDICIA ET EXTRA 

 

OUTORGANTE: GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO, de nacionalidade brasileira, titular do 

RG nº 4660325 SSP/SP, inscrito sob o CPF 205.573.028-20;  

 

OUTORGADO: ADRIANO PIOVEZAN FONTE, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade 

RG nº 32.152.427-5 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob nº. 373.755.258-46, residente a Avenida 

Marechal Deodoro da Fonseca, 790, apto 81, CEP 11410-221, Guarujá-SP. 

 

PODERES: Pelo presente instrumento o outorgante confere ao outorgado amplos poderes para o foro 

em geral, com cláusula “Ad Judicia” em qualquer juízo, Instancia ou Tribunal, podendo propor contra 

quem de direito, as ações competentes e defende-lo nas contrárias, seguindo umas e outras, até final 

decisão, usando os recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhe ainda, desistir, transigir, 

substituir leiloeiros e firmar compromissos ou acordo, receber e dar quitação, podendo agir em Juízo 

ou fora dele, assim como substabelecer está a outrem, com reservas de iguais poderes, para agir em 

conjunto ou separadamente com o substabelecido.  

 

São Paulo, quinta, 30 de março de 2023.  

 

 

GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO 

JUCESCP Nª 550 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Limeira
FORO DE LIMEIRA
4ª VARA CÍVEL
Via Antônio Cruanes Filho S/N, 2º andar, Jardim Santa Cecília - CEP 
13480-672, Fone: (19) 3442-5000, Limeira-SP - E-mail: 
limeira4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1003026-04.2020.8.26.0320  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Valor da Execução / Cálculo / 
Atualização

Exequente: Rolamar Construções e Empreendimentos Ltda

Executado: Adriana dos Santos Porto e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcelo Ielo Amaro

Fls. 328/329: Acolho as datas designadas para realização da hasta pública relativa 
ao bem imóvel objeto da penhora realizada, devendo o leiloeiro proceder nos termos do artigo 887 
do CPC.

Intimem-se as partes de sua realização;  o exequente através dos advogados 
constituídos nos autos e os executados por mandado, tendo em vista as diligências recolhidas às fls. 
326, observando  o contido no artigo 889, II do CPC, ficando, inclusive aplicado, se o caso, o seu 
parágrafo único ( considerar-se-á feita a intimação através do edital expedido).

Intime-se.

Limeira, 31 de março de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Limeira  Emitido em: 03/04/2023 06:14 
 Certidão - Processo 1003026-04.2020.8.26.0320  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0300/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Valmir Lopes Teixeira Martins (OAB 143786/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Fls.   328/329:   Acolho   as   datas   designadas   para   realização   da   hasta   pública   relativa   ao   bem 
 imóvel   objeto   da   penhora   realizada,   devendo   o   leiloeiro   proceder   nos   termos   do   artigo   887   do   CPC. 
 Intimem-se   as   partes   de   sua   realização;   o   exequente   através   dos   advogados   constituídos   nos   autos   e   os 
 executados   por   mandado,   tendo   em   vista   as   diligências   recolhidas   às   fls.   326,   observando   o   contido   no   artigo 
 889,   II   do   CPC,   ficando,   inclusive   aplicado,   se   o   caso,   o   seu   parágrafo   único   (   considerar-se-á   feita   a   intimação 
 através do edital expedido). Intime-se." 

           Limeira, 3 de abril de 2023. 
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 Foro de Limeira  Emitido em: 04/04/2023 02:08 
 Certidão - Processo 1003026-04.2020.8.26.0320  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0300/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   04/04/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   05/04/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 06/04/2023 - Endoenças (Provimento CSM nº 2.678/2022) - Prorrogação 
 07/04/2023 - Sexta-Feira Santa (Provimento CSM nº 2.678/2022) - Prorrogação 

 Advogado 
 Valmir Lopes Teixeira Martins (OAB 143786/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fls.   328/329:   Acolho   as   datas   designadas   para   realização   da   hasta   pública   relativa   ao   bem 
 imóvel   objeto   da   penhora   realizada,   devendo   o   leiloeiro   proceder   nos   termos   do   artigo   887   do   CPC. 
 Intimem-se   as   partes   de   sua   realização;   o   exequente   através   dos   advogados   constituídos   nos   autos   e   os 
 executados   por   mandado,   tendo   em   vista   as   diligências   recolhidas   às   fls.   326,   observando   o   contido   no   artigo 
 889,   II   do   CPC,   ficando,   inclusive   aplicado,   se   o   caso,   o   seu   parágrafo   único   (   considerar-se-á   feita   a   intimação 
 através do edital expedido). Intime-se." 

           Limeira, 4 de abril de 2023. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE LIMEIRA

FORO DE LIMEIRA

4ª VARA CÍVEL

VIA ANTÔNIO CRUANES FILHO S/N, Limeira-SP - CEP 13480-672

Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

1003026-04.2020.8.26.0320

MANDADO DE INTIMAÇÃO

Processo Digital nº: 1003026-04.2020.8.26.0320

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Valor da Execução / Cálculo / 
Atualização

Exequente: Rolamar Construções e Empreendimentos Ltda

Executado: Adriana dos Santos Porto e outro

Oficial de Justiça:  (0)

Mandado nº: 320.2023/010414-1

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 4ª Vara Cível do Foro de Limeira, Dr(a). Marcelo Ielo Amaro, 
na forma da lei,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, nos 
autos de Execução de Título Extrajudicial,

INTIME ADRIANA DOS SANTOS PORTO, CPF 369.632.708-56, RG 40.772.140-X, Rua 
Jose Formigari, 129, Jardim Residencial Guimaraes, CEP 13481-714, Limeira - SP, para os 
termos da r. decisão como segue: "Fls. 328/329: Acolho as datas designadas para realização da 
hasta pública relativa ao bem imóvel objeto da penhora realizada, devendo o leiloeiro proceder 
nos termos do artigo 887 do CPC. Intimem-se as partes de sua realização; o exequente através dos 
advogados constituídos nos autos e os executados por mandado, tendo em vista as diligências 
recolhidas às fls. 326, observando o contido no artigo 889, II do CPC, ficando, inclusive aplicado, 
se o caso, o seu parágrafo único ( considerar-se-á feita a intimação através do edital expedido). 
Intime-se.".

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição 
inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal 
(art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse 
o site www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa 
selecionada ou senha anexa. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por 
peticionamento eletrônico. 

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Limeira, 03 de abril de 2023. Adriana Ramos 
Sintoni, Escrivão Judicial I.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA: Guia nº 48455                         - R$ 205,56

Advogado: Dr(a). Valmir Lopes Teixeira Martins 
Telefone Comercial:  (19)34414114

Recomendação 111/2021 do CNJ:  É um dever de todos, sem exceção, proteger crianças e adolescentes contra a violência infantil 
Art.  227 da CF). Denúncias sobre maus-tratos, violência, ou abusos contra crianças e adolescentes podem ser realizadas por meio do 
Disque 100 (Serviço do Ministério da Justiça), por qualquer cidadão. A ligação é gratuita. O serviço funciona para todo o país, todos 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE LIMEIRA

FORO DE LIMEIRA

4ª VARA CÍVEL

VIA ANTÔNIO CRUANES FILHO S/N, Limeira-SP - CEP 13480-672

Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

1003026-04.2020.8.26.0320

os dias da semana, das 8 às 22 horas, inclusive nos feriados. Não é preciso identificar-se.

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 

lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 

função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 

329 “caput” e 331.

*32020230104141*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE LIMEIRA

FORO DE LIMEIRA

4ª VARA CÍVEL

VIA ANTÔNIO CRUANES FILHO S/N, Limeira-SP - CEP 13480-672

Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

1003026-04.2020.8.26.0320

MANDADO DE INTIMAÇÃO

Processo Digital nº: 1003026-04.2020.8.26.0320

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Valor da Execução / Cálculo / 
Atualização

Exequente: Rolamar Construções e Empreendimentos Ltda

Executado: Adriana dos Santos Porto

Oficial de Justiça:  (0)

Mandado nº: 320.2023/010417-6

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 4ª Vara Cível do Foro de Limeira, Dr(a). Marcelo Ielo Amaro, 
na forma da lei,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, nos 
autos de Execução de Título Extrajudicial,

INTIME ELISANGELA APARECIDA CASSIANO, CPF 345.161.718-80, RG 40.772.340-7, 
Rua Airton Salvador Pellegrino, 47, Jardim dos Jequitibas, CEP 13482-342, Limeira - SP, para os 
termos da r. decisão como segue: "Fls. 328/329: Acolho as datas designadas para realização da 
hasta pública relativa ao bem imóvel objeto da penhora realizada, devendo o leiloeiro proceder 
nos termos do artigo 887 do CPC. Intimem-se as partes de sua realização; o exequente através dos 
advogados constituídos nos autos e os executados por mandado, tendo em vista as diligências 
recolhidas às fls. 326, observando o contido no artigo 889, II do CPC, ficando, inclusive aplicado, 
se o caso, o seu parágrafo único ( considerar-se-á feita a intimação através do edital expedido). 
Intime-se.".

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição 
inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal 
(art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse 
o site www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa 
selecionada ou senha anexa. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por 
peticionamento eletrônico. 

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Limeira, 03 de abril de 2023. Adriana Ramos 
Sintoni, Escrivão Judicial I.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA: Guia nº 48455                         - R$ 205,56

Advogado: Dr(a). Valmir Lopes Teixeira Martins 
Telefone Comercial:  (19)34414114

Recomendação 111/2021 do CNJ:  É um dever de todos, sem exceção, proteger crianças e adolescentes contra a violência infantil 
Art.  227 da CF). Denúncias sobre maus-tratos, violência, ou abusos contra crianças e adolescentes podem ser realizadas por meio do 
Disque 100 (Serviço do Ministério da Justiça), por qualquer cidadão. A ligação é gratuita. O serviço funciona para todo o país, todos 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE LIMEIRA

FORO DE LIMEIRA

4ª VARA CÍVEL

VIA ANTÔNIO CRUANES FILHO S/N, Limeira-SP - CEP 13480-672

Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

1003026-04.2020.8.26.0320

os dias da semana, das 8 às 22 horas, inclusive nos feriados. Não é preciso identificar-se.

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 

lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 

função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 

329 “caput” e 331.

*32020230104176*
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